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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. Fica criado o abono destinado a pessoas sem vínculo empregatício e que estejam 

submetidas a medidas de isolamento ou de acordo com a Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º. Inclua-se art. 3º-A e art. 8º-A na Lei 13.979, de 2020 com a seguinte redação: 

Art. 3º-A. As pessoas maiores de 16 anos, sem vínculo empregatício e que atuam 

em atividades informais e que estejam submetidas às medidas de isolamento ou 

quarentena de que trata esta Lei farão jus ao recebimento de abono no valor de 

um salário mínimo mensal. 

§1º O abono será proporcional à quantidade de dias estabelecidos para o 

isolamento ou quarentena, não podendo ser inferior a um salário mínimo. 

§º2 A comprovação do exercício de trabalho informal para recebimento do 

abono será realizada por auto declaração e verificada a ausência de registros nos 

cadastros públicos de pagamento de benefícios permanentes de natureza 

assistencial ou previdenciária. 

.......................................................................................... 

Art. 8º-A. Os recursos necessários ao atendimento do previsto no art. 3º-A 

correrão por conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), regulamentado 

pela Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e de recursos oriundos dos orçamentos 

da União. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente PL tem como objetivo proteger os trabalhadores, por meio da garantia 

de abono às pessoas que não possuem vínculo formal de trabalho e que sejam submetidas às 

medidas de quarentena ou  isolamento, conforme previsto na Lei nº 13.979, de  6 de fevereiro 

de 2020, que prevê medidas para enfrentar o surto de coronavírus. 

O surto de coronavírus, declarado como pandemia pela Organização Mundial da 

Saúde (OMS) em março de 2020, tem estimulado medidas por parte de todos os governos no 

combate à disseminação e controle da doença. De acordo com a organização, o número de 

pessoas infectadas, de mortes e de países atingidos deve aumentar nos próximos dias e semanas.  

Uma das medidas fundamentais para o avanço da contaminação é o isolamento 

e quarentena, dispostos na Lei 13.979/2020 e regulamentados pela Portaria 356, de 11 de março 

de 2020, do Ministério da Saúde. Entretanto, a medida não oferece nenhum tipo de garantia às 

pessoas que não têm vínculo empregatício e não terão como sustentar suas famílias se 

submetidas às medidas de isolamento ou quarentena. 

Segundo a norma, o isolamento de pessoas durante investigação clínica poderá 

ser determinado por médico ou agente de vigilância epidemiológica por um período de 14 dias, 

prorrogáveis por mais 14 em caso de risco de transmissão do vírus. O isolamento deverá ser 

cumprido, de preferência, na residência da pessoa. 

Já a medida de quarenta deverá ser inicialmente de 40 dias, podendo ser 

prorrogada pelo tempo necessário para reduzir a transmissão. A medida deve ser determinada 
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em ato formal e devidamente motivado por secretário de saúde ou superior. A prorrogação da 

quarentena dependerá de prévia avaliação do Centro de Operações de Emergências em Saúde 

Pública.  

São medidas de extrema importância para o combate à disseminação do vírus, 

mas que acabam por comprometer a sobrevivência de milhares de trabalhadores/as informais e 

suas famílias e até mesmo a eficácia da medida, uma vez que, sem recursos, esses trabalhadores 

não se submeterão às medidas de isolamento preconizadas.  

É fundamental, portanto, garantir a proteção dessas pessoas que atuam na 

informalidade para que possam manter a sua subsistência enquanto perdurarem os efeitos da 

crise provocada pelo coronavírus. Propomos, assim, que obedecidos os critérios estabelecidos 

por meio da Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, as pessoas que 

fiquem impedidos de trabalhar em função do isolamento ou quarentena, façam jus ao abono 

salarial, de um salário mínimo.  

Conforme os dados divulgados pela PNAD Contínua/IBGE, atualmente existem 

cerca de 36 milhões de trabalhadores sem carteira assinada ou informais. No cenário mais 

pessimista em que fosse decretada a quarentena ou isolamento, em todo o território nacional, a 

criação de uma renda de 1 salário mínimo para esse contingente equivaleria a transferência de 

R$ 37,6 bilhões. 

Importante destacar que cerca da metade do valor recebido pelos beneficiários 

que se quer atender com a proposta retornará aos cofres públicos via tributação regular e 

movimentação da economia local. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 

17 MAI. 2020  

 

Dep. Gleisi Hoffmann - PT/PR              Dep. Professora Rosa Neide - PT/MT 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  
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II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-

se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 
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decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional 

pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta  

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 

institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

Do Programa de Seguro Desemprego 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 356, DE 11 DE MARÇO DE 2020 
Dispõe sobre a regulamentação e 

operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as 

medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
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Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), resolve: 

Art. 1º Esta Portaria regulamenta o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID-19). 

Art. 2º Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

nacional e internacional, decorrente do coronavírus (COVID-19), poderão ser adotadas as 

medidas de saúde para resposta à emergência de saúde pública previstas no art. 3º da Lei nº 

13.979, de 2020. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 730, DE 2020 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Autoriza o poder executivo a conceder auxílio financeiro temporário ao 
trabalhador informal em período de restrição à movimentação e contato 
pelo motivo da Pandemia Covid-19 (Corona vírus). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-670/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio 

financeiro temporário no valor de um salário mínimo por 5 meses consecutivos ao 

trabalhador informal em período de restrição à movimentação e contato pelo 

motivo da Pandemia Covid-19 (Corona vírus). 

Art. 2º O auxílio de que trata o art. 1º será custeado através dos 

recursos provenientes do Orçamento Geral da União. 

Art. 3º Terão direito ao auxílio os trabalhadores informais que: 

I- No período entre março e julho de 2020 solicitarem o benefício; 

II- Estejam em plena atividade profissional, comprovada por 

atestado de veracidade de atividade profissional informal fornecida por qualquer 

autoridade Municipal, Estadual e ou Federal; 

Art. 4º O Governo Federal deverá providenciar plataforma digital 

para que o segurado possa requer e acompanhar o pedido de auxílio a que tem 
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direito; 

Art. 5º Havendo necessidade, este auxílio poderá ser prorrogado 

pelo tempo que for necessário; 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Corona Vírus – COVID-19 elevado à pandemia pela 

Organização Mundial de Saúde - OMS é um problema de saúde pública que 

precisa ser enfrentado por todos da sociedade. A população mais pobre precisa 

se restringir sua movimentação e contato para que possamos enfrentar esta 

ameaça. Para a população carente poder se manter reclusa às suas residências 

é mais difícil, principalmente no que tange ao profissional informal, que depende 

de se manter economicamente ativo para manter seu poder de compra e as 

condições financeiras mais básicas à sua sobrevivência, em uma economia que é 

dependente em 80% do consumo das famílias. 

Por este motivo, o projeto ora proposto é necessário para evitar a 

disseminação e garantir a prevenção, o distanciamento social e evitar a 

proliferação desta doença e também o colapso da economia brasileira. 

 

Sala das Sessões, 18 de março de 2020 

 

 
Reginaldo Lopes 

PT/MG 
 

PROJETO DE LEI N.º 743, DE 2020 
(Do Sr. José Ricardo) 

 
Altera a Lei nº 13.979 de 2020 para assegurar, na forma que disciplina, 
auxílio financeiro básico, emergencial, temporário aos trabalhadores 
atingidos pelo impacto da pandemia do coronavírus na economia 
brasileira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-670/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O artigo 3º da Lei nº 13979/2020 passa a vigorar acrescido do § 8º, com a 

seguinte redação:  
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Art. 3º.......... 

............................................... 

§ 8º Fica assegurado auxílio financeiro básico, emergencial, 

temporário, aos trabalhadores informais prejudicados em seus 

rendimentos de sustento mínimo, aos trabalhadores privados não 

beneficiados com o seguro-desemprego e aos servidores públicos 

temporários, comissionados, dispensados em razão do impacto da 

pandemia do coronavírus na economia brasileira, atingidos ou não 

pelas medidas previstas no inciso I e II, deste artigo. 

I. O auxílio financeiro previsto neste parágrafo não poderá ser inferior 

a um salário mínimo e seu recebimento perdurará durante o prazo 

declarado como situação de emergência pela Organização Mundial 

de Saúde, conforme previsto no § 3º, art. 1º desta Lei; 

II. Ficam excluídos do recebimento do referido auxílio, as pessoas que 

recebem benefícios de programas governamentais, assistência e 

previdência social. 

III. A comprovação do exercício de trabalho informal para recebimento 

do auxílio será realizada por autodeclaração e comprovada pela 

ausência de registros nos cadastros públicos de empregados e 

desempregados, de pagamento de benefícios permanentes de 

natureza assistencial ou previdenciária. 

Art. 2º. Fica acrescido artigo 7º-A na Lei nº 13979/2020, com a seguinte redação:  

Art. 7º-A. Os recursos para atendimento do previsto no § 8º, do art. 3º 

serão retirados do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, 

estabelecido pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, recursos do 

refinanciamento da dívida pública e recursos das reservas 

internacionais. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia do coronavírus declarada pela Organização Mundial de 

Saúde tem impacto avassalador sobre a vida da população brasileira no tocante à 

saúde – todos cidadãos e cidadãos são potencialmente vulneráveis   - e no aspecto 

social-humano em razão do impacto na economia. 

O choque na economia, já sentido principalmente nos países mais 

atingidos com o surto como a Itália, tem repercussão direta na vida dos mais 

vulneráveis socialmente – trabalhadores informais, relação precária de trabalho, sem 

estabilidade. Ou seja, os mais pobres são totalmente atingidos em suas condições 

básicas de sobrevivência em razão das consequências da economia abalada – 

demissões de trabalhadores públicos e privados, ausência total de renda aos 
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trabalhadores informais, pelo isolamento necessário para impedir a proliferação do 

vírus. 

A Lei nº 13979/2020 trouxe importantes medidas sanitárias, porém 

esqueceu de estabelecer medidas que garantam a dignidade humana desses 

trabalhadores e trabalhadoras, que lhes garanta o mínimo existencial especialmente 

no tocante ao direito fundamental ao alimento, à vida, dentre outros, essencialíssimos. 

As medidas propostas neste projeto objetivam evitar uma “catástrofe 

humana” no Brasil, pois se não tomadas, os brasileiros pobres – especialmente 

crianças e idosos – não escaparão da contaminação (pois serão obrigados a se expor 

para buscar alimento) e os que escaparem do coronavírus, não sobreviverão à fome, 

à desnutrição e à morte por outras doenças decorrentes da falta do mínimo existencial. 

O estabelecimento de uma renda básica vai ajudar a manter um 

grande contingente de trabalhadores em casa que, de outra forma seriam obrigados 

a saírem em buscar de recurso para sobrevivência. De outro modo, essas pessoas 

manterão a qualidade de consumidores e capacidade contributiva mínima para o 

Estado. E assim, mesmo que não seja resolvido o problema da queda da demanda, 

ao menos minimiza, principalmente para continuidade das pequenas e médias 

empresas, mantendo a economia local.  

Desse modo, os valores recebidos pelos beneficiários retornarão aos 

cofres públicos por meio do pagamento dos tributos desde logo e continuará a partir 

do momento da regularidade sanitária e da economia. 

Estima-se que população a ser atingida com o objeto desta 

proposição seja de 46 milhões de pessoas.  Assim, tendo em vista a previsão de 1(um) 

salário mínimo  (R$ 1.045) por pessoa, o valor necessário para fazer frente a ao auxílio 

emergencial representa o montante em torno a R$ 48 bilhões de reais/mês. 

O orçamento público da União de 2020 traz previsão do montante de 

R$ 917 bilhões para o refinanciamento da dívida pública federal. Na execução 

orçamentária de 2016 a 2019 foram economizados cerca de 600 bilhões de reais em 

relação a dotação orçamentária inicial, uma média de R$ 150 bilhões ano. Assim, 

diante da emergência e das sucessivas diminuições das taxas de juros SELIC se abre 

um espaço fiscal para que parte da referida previsão orçamentária seja usada para 

construção do fundo necessário ao pagamento da renda básica, emergencial. 

Outrossim, apesar de se saber que as reservas internacionais são 

importantes instrumentos para dotar o País de suficiência cambial a fim de proteger 

sua moeda, é indiscutível que nesse período de emergência sanitária- humana, o 

recurso pode ser usado para impedir a catástrofe humana.  

As reservas do País são robustas, em torno a US$ 367 bilhões de 

dólares. Desse modo, é possível apontar a retirada de cerca de U$ 30 bilhões de 

dólares que hoje corresponde a cerca de R$ 150 bilhões de reais, o que representa 

cerca de, apenas, 8% do total das reservas, para a construção do fundo de 
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emergência destinado aos objetivos do presente projeto, que assim se mostra 

plenamente factível. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da presente proposta. 

 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2020. 
 
 

JOSÉ RICARDO WENDLING 
Deputado Federal – PT/AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Vide Medida Provisória nº 926 de 20 de Março de 2020  

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   
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§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

.......................................................................................................................................................  

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de: 

a) entrada e saída do País; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador. 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

.......................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
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institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

Do Programa de Seguro Desemprego 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de 

qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual 

fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 

participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em 

conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 904, DE 2020 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Insere dispositivos na Lei n° 13.979 de 06 e fevereiro de 2020 para instituir 
o Seguro Emergencial de Renda enquanto perdurar o estado de 
emergência de saúde internacional.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-670/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

PROJETO DE LEI N.º 926, DE 2020 
(Do Sr. Enio Verri e outros) 

 
Cria o Seguro Emergencial de Renda às pessoas em situação de 
vulnerabilidade social e econômica que especifica, em decorrência do 
estado de emergência internacional pelo novo coronavírus, identificado 
como SARS-CoV-2. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-904/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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PROJETO DE LEI N º   , DE 2020 
(do senhor ENIO VERRI) 

 
Cria o Seguro Emergencial de Renda às pessoas 
em situação de vulnerabilidade social e 
econômica que especifica, em decorrência do 
estado de emergência internacional pelo novo 
coronavírus, identificado como SARS-CoV-2. 

  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica criado, em decorrência do estado de emergência 

internacional pelo novo coronavírus, identificado SARS-CoV-2, nos termos da Lei 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, o Seguro Emergencial de Renda às famílias 
beneficiárias do Bolsa Família, às famílias cadastradas no Cadastro Único, aos 
trabalhadores informais de baixa renda, às pessoas em situação de rua, às pessoas 
sem teto, aos trabalhadores em regime de economia familiar, assentados e 
acampados em áreas rurais. 

 
Art. 2º Inclua-se o art. 3º-A na Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 3º-A Fica instituído o Seguro Emergencial de Renda no valor de 
um salário mínimo mensal, o qual será devido: 
 
I – às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, instituído 
pela Lei 10.836, de 09 de janeiro de 2004; 
II – às famílias cadastradas no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), conforme Decreto 6.135, 
de 2007 e que não recebem o Bolsa Família; 
III – às pessoas maiores de 16 anos, sem vínculo empregatício e que 
atuam em atividades informais não cadastrados no Cadastro Único e 
que, em virtude da situação estado de emergência internacional pelo 
SARS-CoV-2, tenham perfil de renda familiar mensal de até três 
salários mínimos;  
IV – às pessoas em situação de rua e sem teto, conforme cadastrados 
pelos órgãos municipais de assistência social; e 
V – aos trabalhadores em regime de economia familiar, assentados e 
acampados em áreas rurais, conforme cadastro específico 
preexistente. 
 
§1º O valor do seguro será proporcional à duração do período 
denominado de emergência internacional pelo SARS-CoV-2, não 
podendo ser inferior a um salário mínimo.  
 

17
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§º2 A comprovação do exercício de trabalho informal para 
recebimento do abono será realizada por auto declaração e verificada 
a ausência de registros nos cadastros públicos de pagamento de 
benefícios permanentes de natureza previdenciária. 
 

Art. 3º Os recursos deverão ser repassados aos beneficiários do Bolsa 
Família imediatamente a partir da entrada em vigor desta Lei. 

 
Art. 4º Os recursos para operacionalização do Seguro Emergencial de 

renda de que trata esta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas 
aos Ministérios da Cidadania e da Economia, por intermédio de abertura de crédito 
extraordinário para esta finalidade. 

 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. Os efeitos desta lei devem perdurar até trinta dias após 

o encerramento do estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo 6, de 
20 de março de 2020. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto busca atender de forma emergencial e temporária 
toda a população que tem sua existência diária e segurança alimentar atingida com 
a abrupta interrupção das atividades econômicas e a orientação de auto isolamento 
e distanciamento social necessários para enfrentar a pandemia do novo 
coronavírus.  

 
A medida se faz extremamente necessária e urgente, uma vez que a 

proposta apresentada pelo atual governo de um abono de R$200 para o público do 
Cadastro único, apesar de reconhecer a necessidade de garantir renda num 
momento dramático que vivemos, é absolutamente insuficiente, considerando que 
exclui os beneficiários do Programa Bolsa Família (PBF) que recebem menos que 
os R$200, bem como pessoas em situação de rua e outras populações 
extremamente vulneráveis que não estão no Cadastro Único. Além disso, 
desconhece que o público do PBF é de trabalhadores que também terão sua renda 
interrompida com a crise e que, portanto, também necessitam ser socorridos neste 
momento. Desconsidera, ainda, o conjunto dos trabalhadores informais que não 
estão no Cadastro Único, mas que devido à crise que se inicia, com interrupção de 
atividades comerciais, de serviços, etc. perderão completamente sua fonte de renda 
e de sustento e cairão na pobreza.  

 
Nesse sentido, esta proposta busca garantir uma renda suficiente, 

num modelo de SEGURO, permitindo que as famílias sobrevivam neste momento 
de restrições de circulação e de orientação de distância social. É dever do Estado 
acolher e cuidar das famílias atendendo o interesse público e garantindo que elas 
cumpram a orientação sanitária de distanciamento social e auto isolamento. 
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Cabe ao Governo federal garantir que todos os procedimentos sejam 
viabilizados, dentro do possível, de forma virtual, evitando filas e contato humano. 

 
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da presente proposta. 
 
 

Sala das sessões, 25 de março de 2020. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Deputado ENIO VERRI 
PT/PR 
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Dep. Professora Rosa Neide - PT/MT 

Dep. José Guimarães - PT/CE 

Dep. Paulo Teixeira - PT/SP 

Dep. Helder Salomão - PT/ES 

Dep. Benedita da Silva - PT/RJ 

Dep. Rubens Otoni - PT/GO 

Dep. Airton Faleiro - PT/PA 

Dep. Valmir Assunção - PT/BA 

Dep. Natália Bonavides - PT/RN 

Dep. Rejane Dias - PT/PI 

Dep. Waldenor Pereira - PT/BA 

Dep. Rogério Correia - PT/MG 

Dep. Alencar Santana Braga - PT/SP 

Dep. Zeca Dirceu - PT/PR 

Dep. Pedro Uczai - PT/SC 

Dep. Célio Moura - PT/TO 

Dep. Leonardo Monteiro - PT/MG 

Dep. Joseildo Ramos - PT/BA 

Dep. Dep. Nilto Tatto - PT/SP 

Dep. Erika Kokay - PT/DF 

Dep. Paulão - PT/AL 

Dep. Margarida Salomão - PT/MG 

Dep. Alexandre Padilha - PT/SP 

Dep. Marcon - PT/RS 

Dep. José Ricardo - PT/AM 

Dep. Assis Carvalho - PT/PI 

Dep. Vicentinho - PT/SP 

Dep. Gleisi Hoffmann - PT/PR 

Dep. Marília Arraes - PT/PE 

Dep. Jorge Solla - PT/BA 

Dep. Paulo Guedes - PT/MG 

Dep. Zé Carlos - PT/MA 

Dep. Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB 

Dep. Paulo Pimenta - PT/RS 

Dep. Carlos Veras - PT/PE 

Dep. Padre João - PT/MG 

Dep. Patrus Ananias - PT/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

( Antes da Medida Provisoria N. 926, de 20 de marco de 2020) 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 
medidas:  

I - isolamento;  
II - quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:  
a) exames médicos;   
b) testes laboratoriais;   
c) coleta de amostras clínicas;   
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   
e) tratamentos médicos específicos;   
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  
VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 
por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 
será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 
à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   
b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 
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ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 
saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  
II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 
privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  
I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  
II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  
§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  
§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
I - pelo Ministério da Saúde;  
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  
Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 
aquisição.  
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  
Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 
Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 
Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 
Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 
Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 
instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
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regulamento:  
I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  
II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 
limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 
que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 
(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 
de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 
anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 
29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 
nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 
sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 
para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 
ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 
incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 
valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 
se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 
Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 
tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 
1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 
receber os benefícios daqueles programas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 
benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 
Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 
elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 
de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 
de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 
em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 
benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 
no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 
qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do caput do art. 2º será estendido, 

independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às famílias beneficiárias que apresentem soma da renda 

familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.135, DE 26 DE JUNHO DE 2007 
Dispõe sobre o Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal e dá outras 
providências.  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

DECRETA:  
Art. 1º O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal reger-se-á 

pelas disposições deste Decreto.  
Art. 2º O Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico é instrumento de 

identificação e caracterização sócio-econômica das famílias brasileiras de baixa renda, a ser 
obrigatoriamente utilizado para seleção de beneficiários e integração de programas sociais do 
Governo Federal voltados ao atendimento desse público.  

§ 1º A obrigatoriedade de utilização do CadÚnico não se aplica aos programas 
administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 9.462, de 8/8/2018, publicado no DOU de 9/8/2018, 
em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º O CadÚnico é constituído por sua base de dados, instrumentos, procedimentos 
e sistemas eletrônicos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9462-8-agosto-2018-787053-publicacaooriginal-156133-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9462-8-agosto-2018-787053-publicacaooriginal-156133-pe.html
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PROJETO DE LEI N.º 974, DE 2020 
(Da Sra. Marília Arraes) 

 
Institui o Salário Mínimo Emergencial - SME em virtude dos efeitos 
econômicos gerados pela pandemia de COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-904/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei institui o Salário Mínimo Emergencial - SME em 

virtude dos efeitos econômicos gerados pela pandemia de CODIV-19. 

Parágrafo Único. O disposto nessa Lei se aplica durante o estado de 

calamidade pública reconhecido por decretos dos três níveis de Governo no Brasil. 

Art. 2º. O SME compreende na concessão, por parte do Governo 

Federal, de uma complementação de renda devida aos trabalhadores diretamente 

atingidos pela pandemia do vírus COVID-19 no Brasil. 

§ 1º.  Farão jus ao recebimento do SME aqueles atingidos pelas 

orientações e decretos emitidos, por qualquer esfera governamental, no intuito de 

prevenir a expansão do vírus no país que, em virtude do trabalho ou serviço realizado, 

ficaram impossibilitados de exercê-lo. São eles: 

I – inscritos do Cadastro Único; 

II – autônomos e trabalhadores informais com renda mensal inferior a 

três mil reais; 

Art. 3º. O valor concedido ao trabalhador será de 01 (um) salário 

mínimo mensal. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde o fim do ano de 2019 um novo vírus vem se espalhando pelo 

mundo e gerando caos em vários países devido, principalmente, à facilidade com que 

ele se espalha e contamina outras pessoas. Assistimos ao longo dos últimos meses 

alguns países subestimarem a ação do COVID-19 e verem seus sistemas públicos 

entrarem em colapso, saúde, economia, prestação de serviços, várias áreas 

comprometidas com o impacto do alastramento do vírus. 

Um exemplo de como a prevenção pode evitar o caos está na Itália. 

O país já contabiliza o maior número de mortes em decorrência do coronavírus no 
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mundo, ultrapassando até mesmo a China, País de origem do vírus. Os italianos não 

se prepararam adequadamente para a chegada do surto em seu país e o grande fluxo 

de pessoas, turistas e cidadãos, somado a grande quantidade de idosos, maior grupo 

de risco, foram fatores que contribuíram para que a situação fugisse do controle das 

autoridades. 

Em atenção a tudo isso os governos municipais, estaduais e o 

Governo Federal agiram no sentido de prevenir que a situação se agrave levando o 

caos entre as pessoas e o colapso do Sistema Único de Saúde, decretando estado 

de calamidade pública, fechando estabelecimentos, proibindo reuniões e eventos que 

gerem aglomerações e solicitando aos cidadãos que permaneçam em suas casas. 

No intuito de salvar vidas a economia está sendo prejudicada. Mas 

com esforço, consciência e apoio do Governo Federal temos ciência de que isso 

poderá ser superado no futuro, ao contrario das vidas que estarão perdidas. 

Infelizmente, nem todo trabalho tem a capacidade de ser realizado por 

meio de teletrabalho, e nem todo brasileiro tem condições financeiras de permanecer 

em casa por tempo indeterminado, sem trabalhar. Além disso, muitas empresas não 

possuem caixa suficiente para manter as contas em dia juntamente com o pagamento 

de seus funcionários sem prestarem seus serviços ou venderem seus produtos. Sem 

seus salários não há como pagar as contas que continuarão chegando. Não há como 

comprar comida. 

Nesses momentos o Governo Federal precisa agir em prol do cidadão 

que está desamparado, que não tem a certeza de conseguir cumprir com suas 

obrigações financeiras, nem sequer saber se conseguirá se manter empregado. 

Precisamos ajudar o empregador, que poderá ver sua empresa ir à falência em meio 

ao caos. Com isso, a presente proposta tem como objetivo subsidiar o trabalhador de 

forma a ampará-lo no período em que a calamidade pública impeça a continuidade de 

sua rotina. 

Entendemos que não há como fornecer o auxilio universalmente, 

como seria de dever, mas há entre os atingidos algumas classes que merecem 

atenção de forma mais urgente, como o rol que consta no texto apresentado.  

Quanto ao impacto financeiro e a origem do recurso, estou certa de 

que devido à urgência e emergência da situação o Governo Federal compreenderá a 

necessidade de utilizar as reservas financeiras dispostas. Para tanto, sugerimos aqui 

a disposição da Reserva Internacional, cujos últimos dados1 divulgados mostram 

somar US$ 347,4 bilhões, na intenção de que seja utilizada em benefício a quem lhe 

tem direito, o cidadão brasileiro. 

Acreditando que não resta dúvida da relevância da proposta, 

contamos com o apoio dos ilustres Pares para que ela possa brevemente integrar a 

                                                      
1 
https://www3.bcb.gov.br/sgspub/consultarvalores/consultarValoresSeries.do?method=visualizarValore
s – Acesso em 23/03/2020 

https://www3.bcb.gov.br/sgspub/consultarvalores/consultarValoresSeries.do?method=visualizarValores
https://www3.bcb.gov.br/sgspub/consultarvalores/consultarValoresSeries.do?method=visualizarValores
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legislação do país. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2020 

 

Deputada MARÍLIA ARRAES 

PT/PE 

 

PROJETO DE LEI N.º 980, DE 2020 
(Da Sra. Talíria Petrone) 

 
Cria o Programa de Renda Básica Emergencial para Trabalhadoras e 
Trabalhadores Domésticos e autônomos (RBETDA) e dá outras 
providências  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-670/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 

(Da Sra. Talíria Petrone) 

Cria o Programa de Renda Básica 
Emergencial para Trabalhadoras e 
Trabalhadores Domésticos e autônomos 
(RBETDA) e dá outras providências 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica criado o Programa de Renda Básica Emergencial para 
Trabalhadoras e Trabalhadores Domésticos e autônomos (RBETDA) no valor 
de um salário mínimo como instrumento de garantia de renda em casos de 
calamidade pública ou emergência que exijam isolamento. 

Art. 2º Terão direito a benefício mensal de um salário mínimo todos os 
trabalhadores domésticos e trabalhadores que recolham contribuição 
previdenciária aos Instituto Nacional de Seguro Social como autônomos 

§ 1° O benefício previsto nessa Lei será pago desde o início da situação de 
calamidade pública ou emergência até, no mínimo, um mês após o fim da 
situação. 

§ 2° No caso de segurado autônomo, deverá ser apresentada a guia de 
recolhimento de contribuição previdenciária do mês anterior ao isolamento para 
o requerimento ao benefício. 

Art. 3° Os trabalhadores domésticos provarão sua condição por meio de: 

1. Carteira de Trabalho e Previdência Social ; 
li. Declaração assinada por, ao menos, duas diferentes pessoas que 

contratam o serviço da doméstica como diarista eventual. 

Parágrafo único - as declarações previstas no inciso li deverão obedecer 
ao anexo previsto nesta lei. 

A~. 4º _ Suspende-se a exigibilidade da contribuição previdenciária destes 
profiss1ona1s durante o período de isolamento sem prejuízo da contagem do 
tempo para a aposentadoria. 

Art. 6º As despesas previstas nesta lei correrão à conta das dotações 
destinadas através de crédito extraordinário. 

Art 7° Esta Le· · , 
• • • . 1 vigorara enquanto perdurar o estado de emergência 
internacional pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

29
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Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A pandemia do novo coronavírus, Covid-19, exige esforços 

emergenciais. A Organização Mundial de Saúde determina que o único meio 

de conter a escalada de contaminação é o isolamento dos trabalhadores em 

suas casas. Sem garantia de renda, as pessoas são obrigadas a escolher entre 

a doença e a fome, como destacou recentemente María lzabel Monteiro 

Lourenço., presidente do Sindicato das Trabalhadoras Domésticas do 

Município do Rio. 1 

Essa exigência se torna ainda mais complexa quando tratamos de 

empregadas domésticas e trabalhadores autônomos. No Rio de Janeiro, a 

primeira morte confirmada por COVID-19 foi de uma empregada doméstica que 

não sabia do risco de conviver com uma empregadora que havia voltado de 

viagem à país com alto grau de contaminação. 

A Articulação de Mulheres Brasileiras, num apelo em favor destas 

trabalhadoras destaca que: 

são as mulheres negras e periféricas que ocupam a maioria destas 
funções, dentre elas, a do trabalho doméstico. São mais de sete 
milhões de empregadas/os domésticas/os e faxineiras/os diaristas 
nessa ocupação, sendo que 93% são mulheres e idosas que 
sustentam sozinhas suas famílias.,t Segundo o Ministério Público, 
todas as pessoas precisam ser DISPENSADAS DO TRABALHO, 
COM GARANTIA DE SALÁRIO, exceto as que forem estritamente 
necessárias, preservadas suas condições de acesso a equipamentos 
de proteção individual ao carona vírus (artigo 3o, § 3o, da Lei n. 
13.979/2020). 

Em 2018, o grupo de trabalhadoras domésticas, composto em sua 

maioria por mulheres negras, era de 6,24 milhões, segundo a Pnad Contínua 

1 
https: // oglobo. globo. com/o pi n iao/com-os-i nformais-sa u de-publica-economica-24316968 
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(Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios). Destas, 4,42 milhões nao 

possuíam carteira de trabalho assinada. 

Se queremos garantir que essas trabalhadoras possam ter seu direito à 

vida garantido num momento como este, precisamos de um projeto de lei como 

este que permita tanto a comprovação da atividade por meio de contribuição 

previdenciária como também por declaração de quem as contrata. 

Destacamos que ao ampliarmos o benefício para os demais 

trabalhadores autônomos passamos a garantir também que jardineiros, 

costureiras e outros tenham acesso a um sustento mínimo neste período 

excepcional. 

Sala das Sessões, em de de 2020. 

~~~ 
PSOURJ 

ANEXO 

Eu, {nome completo, cpf e endereço), declaro para os devidos fins e sob as penas da 

lei, declaro que (nome completo, cpf e endereço) realiza trabalhos eventuais de 

empregada doméstica (faxina) sem vincula empregatício _ vezes ao mês em minha 

residência. 

Local, data 

(assinatura) 

(nome completo) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Vide Medida Provisória nº 926 de 20 de Março de 2020  

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  
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§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

.......................................................................................................................................................  

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html


34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

portos ou aeroportos de: 

a) entrada e saída do País; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador. 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

.......................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.082, DE 2020 
(Da Sra. Tabata Amaral e outros) 

 
Institui a Lei de Resposta ao Coronavírus e dispõe sobre a renda mínima 
de emergência e o benefício assistencial a trabalhadores informais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-904/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece as respostas econômicas e sociais 
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à crise do novo coronavírus (covid-19), dispondo sobre: 

I – renda mínima de emergência; 

II – benefício assistencial a trabalhadores informais; 

 
CAPÍTULO II 

DA RENDA MÍNIMA EMERGENCIAL 
 

Art. 2º Fica instituída a renda mínima emergencial, benefício 
a ser pago mensalmente a todos os brasileiros registrados no Cadastro 
Único de Políticas Sociais (CadÚnico) com renda familiar per capita de 
até meio salário mínimo. 

Parágrafo único. A renda mínima emergencial terá valor de R$ 
300,00 (trezentos reais) por brasileiro, até o limite de R$ 1.200 (mil e 
duzentos reais) por família. 

Art. 3º A renda mínima emergencial será paga por pelo menos 
6 (seis) meses, a partir do mês de março do exercício de 2020. 

Parágrafo único. É facultado ao Poder Executivo, por ato, 
estender a duração de que trata o caput.  

Art. 4º Não receberá a renda mínima emergencial o 
trabalhador que optar por receber o benefício extraordinário para o 
trabalhador informal de que trata esta Lei. 

Art. 5º A renda mínima emergencial também será paga ao 
registrado no CadÚnico com renda familiar per capita superior a meio 
salário mínimo, desde que não haja vínculo de emprego formal ativo, na 
forma do regulamento. 

Parágrafo único. Para fins de habilitação ao benefício, serão 
consultadas as bases do Cadastro Nacional de Informações Sociais 
(CNIS) e da Relação Anual de Informações Sociais (Rais) a fim de 
verificar se o solicitante possui vínculo de emprego formal ativo. 

Art. 6º Os beneficiários do Programa Bolsa Família de que 
trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, também farão jus à renda 
mínima emergencial. 

Parágrafo único. É facultado ao Poder Executivo substituir os 
benefícios do Bolsa Família pelos da renda mínima emergencial, ou 
reajustá-los para os valores de que trata esta Lei, conforme juízo de 
conveniência sobre a eficiência da operação dos pagamentos e clareza 
de comunicação aos beneficiários. 

Art. 7º Não serão exigidas as condicionalidades para 
recebimento do Programa Bolsa Família, enquanto vigorar a renda 
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mínima emergencial. 

Art. 8º  É vedada a exclusão ou suspensão de beneficiários 
do Programa Bolsa Família, enquanto vigorar a renda mínima 
emergencial. 

Art. 9º Os pagamentos da renda mínima emergencial poderão 
ser executados mesmo enquanto não for possível emitir cartões 
eletrônicos específicos, com transferência direta às contas dos 
beneficiários. 

CAPÍTULO III 
DO BENEFÍCIO EXTRAORDINÁRIO PARA O TRABALHADOR 

INFORMAL 
 

Art. 10º Fica instituído o benefício extraordinário para o 
trabalhador informal, a ser pago mensalmente aos trabalhadores 
informais, inclusive os por conta-própria. 

Parágrafo único. O benefício extraordinário para o trabalhador 
informal terá valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por trabalhador, até o 
limite de R$ 1.200 (mil e duzentos reais) por família. 

Art. 11. O benefício extraordinário para trabalhador informal 
será pago por pelo menos 6 (seis) meses, a partir do mês de março do 
exercício de 2020. 

Parágrafo único. É facultado ao Poder Executivo, por ato, 
estender a duração de que trata o caput.  

Art. 12. Não receberá o benefício extraordinário para o 
trabalhador informal o trabalhador que optar por receber a renda mínima 
emergencial de que trata esta Lei. 

§ 1º O benefício extraordinário para o trabalhador informal não 
será acumulado com benefícios do Programa Bolsa Familia, de que trata 
a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, ou com benefícios de prestação 
continuada, de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 2º O benefício extraordinário para o trabalhador informal 
poderá ser acumulado com o seguro-desemprego de que trata a Lei nº 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, desde que a renda familiar per capita 
observe o limite disposto no caput do art. 10º desta Lei. 

Art. 13. Para fins de habilitação ao benefício extraordinário 
para o trabalhador informal, serão consultadas as bases do Cadastro 
Nacional de Informações Sociais (CNIS) e da Relação Anual de 
Informações Sociais (Rais) a fim de verificar se o solicitante possui vínculo 
de emprego formal ativo. 
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Art. 14. Os pagamentos do benefício extraordinário para o 
trabalhador informal poderão ser executados mesmo enquanto não for 
possível emitir cartões eletrônicos específicos, com transferência direta 
às contas dos beneficiários. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 15. Os benefícios de transferência de renda que trata esta 
Lei integrarão a Assistência Social. 

§ 1º A comunicação sobre os benefícios será orientada pela 
clareza, vedado o uso de termos estranhos à língua portuguesa, e pela 
ampla divulgação. 

§ 2º A operação dos benefícios será orientada: 

I - pela presunção de boa-fé, exigindo dos solicitantes o 
mínimo de requisitos possível, permitida a criação de módulo emergencial 
de registros no CadÚnico; 

II – pelo princípio da eficiência, evitando ao máximo a 
formação de aglomerações em órgãos públicos. 

Art. 16. Fica facultado ao Poder Executivo abrir crédito 
extraordinário para atender às despesas decorrentes desta Lei, inclusive 
de comunicação, para fins do disposto no art. 107, § 6º, II, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Art. 17. O Ministério da Economia regulamentará os casos 
omissos.  

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Vivemos a crise mais grave de nossa geração, mas temos uma 
certeza: a resposta será liderada pelo Parlamento. E esta resposta tem 
de priorizar as dezenas de milhões de famílias que ficarão extremamente 
vulneráveis em decorrência da pandemia do novo coronavírus (COVID-
19). 

 Propomos uma renda mínima emergencial, consoante as 
aspirações de movimentos da sociedade civil. Esta assistência alcançará 
todos os brasileiros registrados no Cadastro Único para Programas 
Sociais (CadÚnico), com o valor de R$ 300 por pessoa. Sabemos que 
falhas históricas de nossa Seguridade e de nossa regulação do trabalho 
agora expõe boa parte da sociedade brasileira, que não conta com 
proteção para um momento como esse.  
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Estamos falando dos que não têm sequer direito a ficar doente, pois 
não contam com afastamento médico remunerado ou auxílio-doença, já 
que não possuem carteira assinada e filiação ao INSS. Estamos falando 
dos que não possuem sequer vínculo de emprego formal para perder, não 
fazendo jus a saques do FGTS, benefícios do seguro-desemprego ou 
aviso-prévio. Estamos falando dos que vivem sob permanente incerteza, 
que naturalmente não conseguem crédito em banco algum. São os que 
vivem no desemprego, no desalento, na informalidade. 

Para além desta renda mínima emergencial, propomos também um 
benefício extraordinário para o trabalhador informal. Assim, abrimos 
diálogo com o Poder Executivo, que, embora não ainda não tenha 
apresentado propostas concretas de suas medidas, anunciou “vouchers” 
especificamente estes trabalhadores. Em nossa proposta, o atendimento 
a eles será nos moldes da renda emergencial. 

É natural acolher esses milhões de trabalhadores, já que as 
medidas decorrentes da pandemia impedem o fluxo de pessoas, 
reduzindo também o dinheiro em circulação que alimenta diaristas, 
motoristas de aplicativos, ambulantes. Em nossa proposta, o atendimento 
a eles se dará com a maior agilidade possível, evitando burocracias 
desnecessárias e aglomerações.  

As famílias brasileiras necessitam de apoio urgente para enfrentar 
o coronavírus, e não temos tempo a perder: precisamos implementar uma 
política de Renda mínima de emergência para os mais desprotegidos.  

O presente projeto de lei tem o objetivo de conceder de forma 
imediata R$300,00 a cada um dos brasileiros identificados pelos 
instrumentos de política social existentes como os mais pobres do país. 
São 77 milhões de pessoas distribuídas em 29 milhões de famílias que 
têm renda familiar per capita de até meio salário mínimo conforme 
informações do Relatório de Informações Sociais da Secretaria de 
Avaliação e Gestão da Informação do Ministério da Cidadania. Essas 
famílias são as que atendem ao perfil para serem inscritas no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal. A eles, se somam os 
trabalhadores autônomos, especialmente impactados pelos efeitos da 
epidemia sobre a economia. 

Foram levadas em conta as faixas de renda em que estão 
estratificadas as famílias beneficiárias de políticas públicas baseadas em 
informações do Cadastro Único. Este critério classifica como em situação 
de pobreza extrema aquelas pessoas em famílias que têm renda mensal 
per capita de até R$89,00. A faixa seguinte, de R$89,01 a R$178,00 de 
renda mensal per capita, define as famílias consideradas pobres. As 
famílias com configurações que as coloquem nessas faixas são aquelas 



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

às quais destina-se hoje o benefício do Programa Bolsa Família, 
respeitadas as demais regras de acesso e permanência ao programa. 

Além das faixas de pobreza e extrema pobreza, o Cadastro Único 
identifica, ainda, famílias que têm patamares de renda que vão até meio 
salário mínimo per capita e famílias que, embora superem este patamar, 
tenha renda familiar total de até 3 Salários Mínimos. 

No mês de Fevereiro de 2020 o benefício médio pago às 13.216.880 
de famílias beneficiárias do Bolsa Família foi de R$190,75, valor inferior a 
um quarto do Salário Mínimo do país. A proposição de R$300,00 por 
pessoa por mês levou em conta o fato de que tal valor responde por 28,7% 
do valor do Salário Mínimo e aproxima os benefícios mínimos das 
transferências de renda no Brasil aos patamares definidos pelo Banco 
Mundial de US$5,50 por dia para países de renda média alta. 

Além disso, como demonstram as publicações mais aprofundadas 
já produzidas a respeito, o perfil das famílias no Cadastro Único tem um 
percentual reduzido de famílias unipessoais – que são, na prática, 
pessoas cadastradas individualmente na base dados. Em 2013, já com o 
esforço de busca ativa de novos inscritos em curso, esta categoria não 
ultrapassava 12% das famílias, significando um percentual de pessoas 
ainda menor. Para famílias compostas formadas por dois membros ou 
mais, sejam elas de casais sem filhos, uma dupla de parentes ou famílias 
monoparentais com apenas uma criança, um benefício de R$300,00 por 
pessoa significa uma soma total de R$600,00, valor superior a 50% do 
Salário Mínimo, o que se considerou significativo para a proposição em 
uma crise que aponta para a redução da renda do trabalho. 

Foi preciso considerar, também, que os aportes financeiros que a 
proposta requer devem encontrar no debate e na negociação pública um 
caminho de viabilidade. A situação de excepcionalidade trazida pela crise 
do coronavírus aponta para uma reavaliação da destinação prioritária dos 
recursos públicos - especialmente no atendimento aos mais 
desfavorecidos. 

Os 77 milhões de benefícios de R$300,00 pagos por uma Renda 
mínima de emergência teriam um custo mensal de R$21,3 bilhões. Desse 
valor, como medida de racionalização das transferências de renda, devem 
ser deduzidos valores pagos atualmente pelo Programa Bolsa Família ao 
seus beneficiários, que teriam seus pagamentos majorados para o nível 
de R$300,00 por pessoa. Tendo em conta que o Bolsa Família pagou uma 
média de R$2,59 bilhões de benefícios por mês em 2019, os gastos com 
a Renda mínima de emergência cairiam para R$16,3 bilhões ao mês, em 
torno de 0,28% do PIB. Na projeção de aplicação da proposta por pelo 
menos 6 meses, chegamos a um custo de 1,68% do PIB, ou R$113 
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bilhões. 

Para o benefício extraordinário ao trabalhador informal, que pode 
receber novos cadastros no CadÚnico, estimamos 25 milhões de 
benefícios, ao custo de R$ 45 bilhões. 

Os apontamentos atuais são de que muitos países precisarão dispor 
de montantes significativos de recursos em relação ao seu PIB para 
combater a pandemia e recuperar a economia, o que pode levar a 
necessidade de intervenção para até 4% do PIB, sendo parte disso 
distribuído de forma direta por meio de transferências de renda de caráter 
incondicional e o mais abrangente possível. Neste cenário, pode-se 
considerar que a proposta tem margem suficiente para ser expandida em 
duas direções: a extensão do período de pagamento com possíveis 
etapas de transição e a incorporação de novos beneficiários acima do 
contingente de 77 milhões de pessoas do Cadastro Único em caso de 
sucesso do esforço de identificação das camadas da população que 
também precisam ser protegidos neste momento. 

A preparação da proposta, portanto, levou em consideração a 
possibilidade de atingir de forma imediata por meio da capacidade 
instalada pelo Cadastro Único e a estrutura de pagamentos do Bolsa 
Família por meio da Caixa Econômica Federal. Parte da motivação para 
isso se dá em função, justamente, de que no cenário de pandemia não 
será viável propor novas formas de cadastramento em massa de forma 
presencial, sendo necessário acionar as bases cadastrais existentes 
complementadas por mecanismos remotos de cadastramento. 

Como tem se demonstrado a cada dia por novos estudos, haverá 
margem e necessidade de expansão desse tipo de proteção social em 
direção aos trabalhadores informais, autônomos, que contribuem 
individualmente para a previdência social e até mesmo desempregados 
para garantir condições dignas de vida. Propomos que o mecanismo do 
Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), em que estão 
inseridos indivíduos que estão na base do Cadastro Único, funcione como 
base comum para a identificação deste contingente de pessoas. O 
processamento adequado dessa base cadastral pode significar uma 
oportunidade de utilizar o sequenciamento único do Programa de 
Integração Social (PIS), Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PASEP), Número de Registro do Trabalhador (NIT) e 
Número de Identificação Social (NIS). 

Além de possibilitar o cruzamento e a complementação com outras 
bases cadastrais para identificar a situação formal de trabalho de cada 
um, como no caso da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e a 
base de Microempreendedores Individuais, essa já é uma referência para 
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plataformas de serviços online que podem ser aperfeiçoadas, como o 
portal “Meu INSS” e “Gov.br”. Alternativas para a relação entre governo e 
indivíduos dependerão fundamentalmente da capacidade dos governos 
de utilizarem plataformas dessa natureza com inteligência e flexibilidade, 
abrindo possibilidade para que o Estado conecte-se ao cidadão para lhe 
oferecer os benefícios aos quais ele é elegível. 

É de fundamental importância frisar que a Renda mínima de 
emergência atende a um critério clássico de discussão sobre as propostas 
de renda básica que é o de sua incondicionalidade. No período de crise e 
pandemia não deve se aplicar aos beneficiários dessa política 
imposições, obrigações ou condições para que recebam os recursos 
necessários para sua sobrevivência. 

Embora sejam conhecidas as condicionalidades que se aplicam ao 
Programa Bolsa Família de frequência escolar e atenção à saúde, essas 
mesmas condicionalidades não devem aplicar-se no período de combate 
ao coronavírus, especialmente por conta indisponibilidade de condições 
de saúde pública ou da prestação do serviços. 

Também não se aplicam obrigações que caracterizam parte das 
políticas de proteção social com perspectiva de ativação da força de 
trabalho, como a responsabilidade de ter que procurar emprego, aceitar 
trabalho ou realizar formações profissionais com o objetivo de reduzir a 
exposição aos riscos de saúde pública. 

A resposta que o Parlamento dar a esta crise pode ser tão ou mais 
importante do que as decisões tomadas pelos constituintes em 1988. A 
hora é de empurrar a história: contamos com o apoio dos pares para 
aprovação da Lei de Resposta ao Coronavírus. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2020. 

                                               

___________________________ 

Deputada TABATA AMARAL 

PDT/SP 
 

_____________________________                      _____________________________ 

     Deputado FELIPE RIGONI                                          Deputada FLÁVIA ARRUDA 

                  PSB/ES                                                                       PL/DF 
 
_____________________________                       _____________________________ 

     Deputada TEREZA NELMA                                        Deputado JOÃO H. CAMPOS 
                  PSDB/AL                                                                PSB/PE 

                     
________________________________                  ____________________________ 

Deputado MAURO BENEVIDES FILHO                    Deputada MARIANA CARVALHO  
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    PDT/CE                                                                PSDB/RO 
 

________________________________           ________________________________ 

       Deputado ALESSANDRO MOLON                      Deputada PERPÉTUA ALMEIDA 

                              PSB/RJ                                                           PCdoB/AC 
 
________________________________           
                Deputado JOÃO H. CAMPOS 
                           PSB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil. 
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
.................................................................................................................................................. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.................................................................................................................................................. 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as 
despesas primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 
2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 
Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 
Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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União, no âmbito do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 
de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; 
e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 95, de 2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  
I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos 

os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% 
(sete inteiros e dois décimos por cento); e  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 
imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice 
que vier a substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior 
a que se refere a lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 
2016) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso 
XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da 
Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os 
valores máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na 
forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos limites 
de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos termos do 
§ 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o montante 
total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do 
parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do art. 158, no art. 
159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos da 
Constituição Federal, e as complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 
60, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 
Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores 
arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da 
Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão 
onerosa de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 
2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, 
o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, 
consoante os valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder 
Executivo no respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de 
que tratam os incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e 
cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 
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§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, 
a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites 
individualizados dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, 
serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais 
operações que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá 
ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso 
de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à 
meta fixada na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo exercício da 
vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar para alteração do método de 
correção dos limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção dos 
limites por mandato presidencial. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 
2016) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  
Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 
Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 
Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 
Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 
Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 
instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 
de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 
limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 
que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 
(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 
de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
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 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 
anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 
29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 
nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 
sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 
para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 
ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 
incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 
valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 
se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 
Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 
tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 
1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 
receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 
benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 
Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 
elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 
de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
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contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 
de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 
em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 
benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 
no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 
qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 
caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 
famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 
financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta 
reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 
 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 
às necessidades básicas.  

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 
da incidência de riscos, especialmente: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 
danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 
das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições 
para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 
(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 
....................................................................................................................................................... 

Do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
 
Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao 

Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, 
ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de educação profissional e 
tecnológica e de desenvolvimento econômico. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 12.513, de 26/10/2011)  

Parágrafo único. O FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, subordinando-
se, no que couber, à legislação vigente.  

Art. 11. Constituem recursos do FAT:  
I - o produto da arrecadação das contribuições devidas ao PIS e ao PASEP;  
II - o produto dos encargos devidos pelos contribuintes, em decorrência da 

inobservância de suas obrigações;  
III - a correção monetária e os juros devidos pelo agente aplicador dos recursos do 

fundo, bem como pelos agentes pagadores, incidentes sobre o saldo dos repasses recebidos;  
IV - o produto da arrecadação da contribuição adicional pelo índice de rotatividade, 

de que trata o § 4º do art. 239 da Constituição Federal.  
V - outros recursos que lhe sejam destinados. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.393, DE 2020 
(Do Sr. Evair Vieira de Melo) 

 
Estabelece medidas excepcionais de proteção social aos trabalhadores 
autônomos que enumera a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus respon-sável pelo surto de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-670/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º Esta Lei define auxílio emergencial às categorias profissionais 

que enumera enquanto durar o enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

estabelecida pela a Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

  Art. 2º O auxílio emergencial é destinado às categorias: 

                       I – Transportadores Autônomos de Cargas – TAC - estabelecida pela 

Lei 11.442, de 5 de janeiro de 2007; 

          II – Motorista de Transporte Escolar e Motorista de Van de Turismo, 

autônomos e de cooperativas; 

          III – Atividade de entrega e transporte com o uso de motocicleta, 

transportes de passageiros, “mototaxista”, e entrega de mercadorias e em serviço 

comunitário de rua, “motoboy”, estabelecidas pela Lei 12.009, de 29 de julho de 

2009. 

          IV – pescadores profissionais artesanais e os aquicultores, os 

agricultores familiares registrados no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

(CAF); 

                V – os cooperados ou associados em cooperativa ou associação de 

catadores e catadoras de materiais recicláveis; 

              VI – Taxistas 

               V – os garimpeiros, definidos como aqueles que, individualmente ou em 

forma associativa, atuem diretamente no processo da extração de substâncias 

minerais garimpáveis; 

  Art. 3º O benefício será destinado aos profissionais em quarentena ou 

isolamento enquanto durar as medidas restritivas, a contar da publicação desta Lei, 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) que 

comprovarem sua impossibilidade de realizar suas atividades profissionais. 
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  Art. 4º Não será́ exigido, para a concessão deste auxílio emergencial, 

requisito de limite de rendimentos tributáveis recebidos em ano anterior ao de 2020. 

  Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante do enfrentamento ao Coronavírus, que se apresenta como 

uma ameaça global e viral à vida humana, cada vez mais, faz-se extremamente 

necessário que as autoridades competentes adotem todas as providências cabíveis 

para proteger à população desta indesejada pandemia. 

Desta forma, a fim de viabilizar medidas especiais aos profissionais 

autonômos de nosso Brasil, solicitamos que a instituição de auxílio emergencial às 

categorias entre os beneficiários excepcionais em decorrência da impossibilidade 

destes profissionais realizarem suas atividades. 

Assim, considerando que as medidas restritivas de deslocamento de 

pessoas, em razão do Coronavírus, podem ficar cada vez mais rígidas e por prazo 

indeterminado e, considerando que as atividades de tais profissionais ficam 

prejudicadas, é que pedimos o auxílio dessa Casa para buscar medidas alternativas 

para auxiliar estas categorias a lidar com essa situação inesperada. 

Desta maneira, esperando contar com o auxílio e apoio dos nobres 

deputados e acreditando que a demanda é de suma importância para as categorias e 

para a manutenção de suas famílias, pedimos a aprovação do presente Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2020. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 
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pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 

por conta de terceiros e mediante remuneração 

e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC realizado 

em vias públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante remuneração, os 

mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador.  

§ 1º No caso de transporte de produtos perigosos, será observado exclusivamente o 

disposto em lei federal, considerando-se as competências estabelecidas nos arts. 22 e 24 da Lei 

nº 10.233, de 5 de junho de 2001. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

Art. 2º A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é de natureza 

comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende de 

prévia inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de Transportadores 

Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, nas 

seguintes categorias:  

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no transporte 

rodoviário de cargas a sua atividade profissional;  

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica constituída 

por qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade 

principal. 

III - (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 1º O TAC deverá:  

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 

(um) veículo automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo 

de aluguel;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12667-15-junho-2012-613275-publicacaooriginal-136592-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12667-15-junho-2012-613275-publicacaooriginal-136592-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 

o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de mercadorias em motocicletas e 

motonetas - moto- frete -, estabelece regras 

gerais para a regulação deste serviço e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço comunitário 

de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança dos serviços 

de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-frete -, 

estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  

I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  

II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  

III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

Contran;  

IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, 

nos termos da regulamentação do Contran.  

Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos ainda 

os seguintes documentos:  

I - carteira de identidade;  

II - título de eleitor;  

III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  

IV - atestado de residência;  

V - certidões negativas das varas criminais;  

VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.467, DE 2020 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Estabelece medidas excepcionais de de proteção social a serem 
adotadas durante o período de enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente do cornavírus (Covid-19) pelo surto de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-670/2020.  
 

 
 



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

 
  

 

PROJETO DE LEI Nº               , DE 2020 

(Do Sr. FELIPE CARRERAS) 

Estabelece medidas excepcionais de 
de proteção social a serem adotadas durante 
o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente do cornavírus 
(Covid-19) pelo surto de 2019. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Durante o período de três meses, a contar da publicação 

desta Lei, será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais) mensais ao trabalhador que cumpra cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

 

I - seja maior de dezoito anos de idade; 

 

II - não tenha emprego formal; 

 

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial, 

beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda 

federal, ressalvado, nos termos do § 1º, o Bolsa-Família; 

 

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até meio 

salário mínimo ou a renda familiar mensal total seja de até três salários 

mínimos; 

 

V – que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos 

tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e 

nove reais e setenta centavos); e 

 

VI – que exerça atividade na condição de: 
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a) Microempreendedor Individual (MEI); 

 

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência 

Social que contribua na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou 

 

c) trabalhador informal, de qualquer natureza, inscrito no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) ou 

que cumpra o requisito do inciso IV, até 20 de março de 2020. 

 

Parágrafo único. Entre os trabalhadores estão os que exerçam 

profissão regulamentada por lei específica, desde que esteja devidamente 

inscrito no respectivo Conselho Profissional, entre eles: os profissionais 

autônomos da educação física; os trabalhadores do esporte, entre eles, atletas, 

paratletas, técnicos, preparadores físicos, fisioterapeutas, nutricionistas, 

psicólogos, árbitros e auxiliares de arbitragem, de qualquer modalidade, 

incluindo aqueles trabalhadores envolvidos na realização das competições. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nestas últimas semanas o parlamento construiu uma das mais 

importantes medidas em combate aos efeitos do corona vírus, que foi o 

chamado coronavoucher, um auxílio financeiro de R$ 600,00 aos profissionais 

que não estão resguardados pelas leis trabalhistas por serem autônomos, Miro 

Empreendedor Individual etc. 

 

Entendemos que precisamos fazer com que a lei, que segundo 

promessa do presidente Bolsonaro será sancionada esta semana, seja mais 

clara na proteção dos profissionais de educação física, fisioterapia e nutrição. 
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3 
 

Por isso apresentamos o presente projeto para estender este 

beneficio para estas categorias além de incluir os atletas. 

 

Desta forma, contamos com o apoio de nossos Pares 

congressistas para a aprovação desta proposta.  

Sala das Sessões, em             de                             de 2020. 

 

 

 

 

Deputado FELIPE CARRERAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 
II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 

94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.283, DE 2020 
(Da Sra. Gleisi Hoffmann e outros) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para aumentar o período de 
concessão do auxílio emergencial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-670/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº , de 2020
 (Da Sra. Gleisi Hoffmann)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020,
para  aumentar  o  período  de  concessão  do
auxílio emergencial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Alterem-se os Arts. 2º, 3º, 4º e 6º da Lei 13.982, de 2 de abril de
2020, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Durante o período de 12 (doze) meses, a contar da publicação desta
Lei, será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais)  mensais  ao  trabalhador  que  cumpra  cumulativamente  os  seguintes
requisitos:

........................................................................................................................

§  9º  O auxílio  emergencial  será  operacionalizado e  pago,  em  12 (doze)
prestações mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam
autorizadas a realizar o seu pagamento por meio de conta do tipo poupança
social  digital,  de abertura automática  em nome dos beneficiários,  a  qual
possuirá as seguintes características:”

........................................................................................................................

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º
desta Lei para os requerentes do benefício de prestação continuada para as
pessoas de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
durante o período de 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Lei, ou
até  a  aplicação  pelo  INSS  do  instrumento  de  avaliação  da  pessoa  com
deficiência, o que ocorrer primeiro.

........................................................................................................................

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal
para os requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, durante o período de 12 (doze) meses,
a contar da publicação desta Lei, ou até a realização de perícia pela Perícia
Médica Federal, o que ocorrer primeiro.

........................................................................................................................

Art. 6º O período de 12 (doze) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º e
4º poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo.” *C
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 O presente projeto de lei tem como objetivo aumentar o período de duração

do pagamento do auxílio emergencial para a população contemplada na Lei 13.982, de 2

de abril de 2020, de 3 (três) meses para 12 (doze) meses.

A Lei 13.982, de 2 de abril de 2020, recentemente sancionada, foi fruto de

um amplo esforço do Congresso Nacional no sentido de garantir uma renda emergencial

e temporária a toda a população que teve sua existência diária e segurança alimentar

atingidas com a abrupta interrupção das atividades econômicas em virtude da orientação

de auto isolamento e distanciamento social necessários para enfrentar a pandemia do

novo  coronavírus,  principalmente  tendo  em  vista  que  o  governo  havia  proposto

inicialmente o valor de R$200,00 como abono para o público do Cadastro Único.

No entanto, o período de 3 meses previsto para o pagamento do auxílio não

será suficiente diante da previsão de contaminação pela covid-19 até julho ou agosto.

Além disso, haverá um período de transição entre o choque do isolamento e a efetiva

retomada da atividade, uma vez que o mercado de trabalho costuma ser o último a reagir

em momentos de crise.

Nesse sentido, é fundamental aumentar o período previsto para a concessão

do auxílio emergencial, de modo a amparar as pessoas que serão duramente atingidas

pelas consequências econômicas dessa pandemia.

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do

presente projeto de lei.

Sala das sessões, 28 de abril de 2020.

Deputada GLEISI HOFFMANN

PT-PR
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Projeto de Lei
(Do Sr. Gleisi Hoffmann )

 

 

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de

abril de 2020, para aumentar o período de

concessão do auxílio emergencial.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD206880850800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR)

 2  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 3  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 4  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 5  Dep. João Daniel (PT/SE)

 6  Dep. Frei Anastacio (PT/PB)

 7  Dep. Beto Faro (PT/PA)

 8  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 9  Dep. Marília Arraes (PT/PE)

 10  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 11  Dep. José Airton Fél (PT/CE)

 12  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)

 13  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 14  Dep. Alencar Santana (PT/SP)

 15  Dep. Professora Rosa (PT/MT)

 16  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 17  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 18  Dep. Marcon (PT/RS)

 19  Dep. Luizianne Lins (PT/CE)

 20  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 21  Dep. Rubens Otoni (PT/GO)

 22  Dep. Paulão (PT/AL)

 23  Dep. Paulo Guedes (PT/MG)

 24  Dep. Waldenor Pereir (PT/BA)

 25  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 26  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 27  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA)

 28  Dep. Arlindo Chinagl (PT/SP)

 29  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 30  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 31  Dep. Maria do Rosári (PT/RS)

 32  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 33  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 34  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 35  Dep. Alexandre Padil (PT/SP)

 36  Dep. Odair Cunha (PT/MG)

 37  Dep. Natália Bonavid (PT/RN)

 38  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 39  Dep. Padre João (PT/MG)

 40  Dep. Benedita da Sil (PT/RJ)

 41  Dep. Bohn Gass (PT/RS)

 42  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR)

 43  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS)

 44  Dep. Rui Falcão (PT/SP)

 45  Dep. Assis Carvalho (PT/PI)

 46  Dep. Henrique Fontan (PT/RS)

 47  Dep. Margarida Salom (PT/MG)

 48  Dep. Carlos Zarattin (PT/SP)

 49  Dep. Leonardo Montei (PT/MG)

 50  Dep. Zé Carlos (PT/MA)

 51  Dep. Jorge Solla (PT/BA)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

  
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art.20..............................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 
ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  
I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 
de 2020;  
II - (VETADO). 
.........................................................................................................................  
§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 
valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 
fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 
pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 
o § 3º deste artigo.  
§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 
da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 
"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 
o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 
do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  
§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 
entre si ou isoladamente:  
I - o grau da deficiência;  
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 
vida diária;  
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 
familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 
da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  
IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 
do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 
fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 
deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 
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Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 
saúde e da vida.  
§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 
dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 
diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 
serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 
instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 
a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015.  
§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 
que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 
aspectos:  
I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 
benefício;  
II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 
funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 
entorno familiar e domiciliar;  
III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 
públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 
ao benefício;  
IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 
tecnologias assistivas; e  
V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 
coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 
terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  
§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 
com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 
e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 
IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 
com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 
facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 
referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 
médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  
II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações 
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em que for mais vantajoso, de ofício.  
§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  
§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 
para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 
requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 
realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  
I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  
II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 
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observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 
§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 
temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 
coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 
ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes  
Onix Lorenzoni  

 
LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Seção I 
Do Benefício de Prestação Continuada 

 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 
solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 
teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 
pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
13.982, de 2/4/2020) 

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 
2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 
médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 
o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 
por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 
município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 
regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 
30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 
serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 
aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 
utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 
situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 
de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 
inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 
mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 
de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 
ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 
prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 
renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 
mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar 
mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) 
salário-mínimo. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou 
isoladamente: 

I - o grau da deficiência; 
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

Subseção V 
Do Auxílio-Doença 

 
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 
convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 
de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 
exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 
ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 
Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 
13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 
benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 
convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 
da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 
no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 
benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 
dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 
terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 
sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 
início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 
dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  
§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
.......................................................................................................................................................
.... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.483, DE 2020 
(Do Sr. Arnaldo Jardim e outros) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para prorrogar as medidas 
excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) responsável pelo 
surto de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2283/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2020
(Dos Srs. e Sras. Deputados(as) Arnaldo Jardim, Alex Manente, Carmen

Zanotto, Da Vitória, Daniel Coelho, Marcelo Calero, Paula Belmonte e Rubens
Bueno)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020,
para  prorrogar  as  medidas  excepcionais  de
proteção  social  a  serem adotadas  durante  o
período  de  enfrentamento  da  emergência  de
saúde  pública  de  importância  internacional
decorrente  do  coronavírus  (Covid-19)
responsável  pelo  surto  de  2019,  a  que  se
refere  a Lei  nº  13.979,  de  6  de fevereiro  de
2020. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 4º e 6º da Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020,
passam a vigorar com as seguintes redações:

 
“Art.  2º  Durante  o  período  de  6  (seis)  meses,  a  contar  da

publicação desta Lei, será concedido auxílio emergencial no valor de
R$  600,00  (seiscentos  reais)  mensais  ao  trabalhador  que  cumpra
cumulativamente os seguintes requisitos:
.......................................................................................

“Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado
no art.  2º  desta  Lei  para  os requerentes  do benefício  de prestação
continuada para as pessoas de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7
de dezembro de 1993, durante o período de 6 (seis) meses, a contar
da publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento
de avaliação da pessoa com deficiência, o que ocorrer primeiro
.......................................................................................

“Art.  4º  Fica  o  INSS autorizado  a  antecipar  1  (um)  salário-
mínimo mensal para os requerentes do benefício de auxílio-doença de
que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, durante o
período de 6 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a
realização  de  perícia  pela  Perícia  Médica  Federal,  o  que  ocorrer
primeiro.
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.........................................................................................

“Art. 6º O período de 6 (seis) meses de que trata o caput dos
arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo
durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional da Covid-19  até o fim de sua vigência,
nos termos da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
.........................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O mundo enfrenta uma crise sanitária com escala sem precedentes e a
economia  foi  atingida  de  forma  aguda  pela  pandemia  do  COVID-19.  É
imperioso que o Estado brasileiro  aja  para minimizar  ao máximo os efeitos
danosos dessa crise sobre a economia brasileira.

Todos os segmentos da sociedade estão sentindo os efeitos da crise,
mas  é  inegável  que  aqueles  mais  carentes,  os  beneficiários  do  BPC,  os
beneficiários  do  auxílio-doença,  os  sem  emprego  formal,  o  contingente  de
pessoas que foram demitidas, os mais necessitados enfim, é a parcela que
mais sofre com a crise. Há inúmeros relatos de pessoas que não estão se
mantendo em isolamento social  simplesmente porque não podem deixar de
sair à rua para ganhar o seu sustento, sob pena de não ter o que comer em
casa.

Para enfrentar a crise mundial os países estão adotando medidas que
envolvem  a  transferência  direta  de  recursos  para  as  pessoas  mais
desassistidas  e  o  Brasil  não  está  na  contramão dessas  ações.  Todavia,  é
necessário que a interveniência do Governo Federal na área assistencial seja
prorrogada, haja vista que os efeitos econômicos e socias da pandemia não
cessarão no prazo previsto anteriormente (junho/2020).

Diante dessa realidade é fundamental que esse projeto seja aprovado
para que os repasses de R$ 600, bem como as antecipações do BPC e do
auxílio-doença,  se  deem pelo  menos  até  setembro/2020,  assim,  os  efeitos
nefastos da crise poderão ser minorados para as pessoas de menor poder
aquisitivo.

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2020.
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Deputado Arnaldo Jardim
Cidadania/SP

Deputado Alex Manente
Cidadania/SP

Deputada Carmen Zanotto
Cidadania/SC

Deputado Da Vitoria
Cidadania/ES

Deputado Daniel Coelho
Cidadania/PE

Deputado Marcelo Calero
Cidadania/RJ

Deputada Paula Belmonte
Cidadania/DF

Deputado Rubens Bueno
Cidadania/PR
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Projeto de Lei
(Do Sr. Arnaldo Jardim )

 

 

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de

abril de 2020, para prorrogar as medidas

excepcionais de proteção social a serem

a d o t a d a s  d u r a n t e  o  p e r í o d o  d e

enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional

decorrente do coronavírus (Covid-19)

responsável pelo surto de 2019, a que se

refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203034534400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) *-(P_6524)

 2  Dep. Paula Belmonte (CIDADANIA/DF)

 3  Dep. Rubens Bueno (CIDADANIA/PR)

 4  Dep. Da Vitoria (CIDADANIA/ES)

 5  Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC)

 6  Dep. Marcelo Calero (CIDADANIA/RJ)

 7  Dep. Daniel Coelho (CIDADANIA/PE)

 8  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

  

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
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dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações 

em que for mais vantajoso, de ofício.  

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 10. (VETADO).  
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§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni  

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
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coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.550, DE 2020 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que instituiu o auxílio 
emergencial, para prever o pagamento do benefício até 31/12/2020, em 
razão da gravidade da crise econômica decorrente da pandemia do 
Covid-19, e para propor o pagamento do benefício em qualquer banco, 
público ou privado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2283/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020

(Do Senhor Eduardo da Fonte)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020,
que instituiu o auxílio emergencial,  para prever o
pagamento do benefício até 31/12/2020, em razão
da  gravidade  da  crise  econômica  decorrente  da
pandemia do Covid-19, e para propor o pagamento
do  benefício  em  qualquer  banco,  público  ou
privado.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. A Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que altera a Lei
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre parâmetros adicionais
de  caracterização  da  situação  de  vulnerabilidade  social  para  fins  de
elegibilidade  ao  benefício  de  prestação  continuada  (BPC),  e  estabelece
medidas excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o período
de  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de
2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º.  Até a data final do período de calamidade
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20
de março de 2020,  será concedido auxílio emergencial  no
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos: (NR)

...................................................................................................

...

...................................................................................................

...

§  9º  O  auxílio  emergencial  será  operacionalizado  e
pago,  em  3  (três)  prestações  mensais,  por  instituições
financeiras  públicas  ou  privadas,  inclusive  com  a
utilização  de  correspondentes  bancários, que  ficam
autorizadas a realizar o seu pagamento por meio de conta do
tipo poupança social digital, de abertura automática em nome
dos  beneficiários,  a  qual  possuirá  as  seguintes
características:” (NR)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 13.982, de 2020, prevê que, durante o período de
três meses,  será concedido auxílio  emergencial  de R$ 600,00 (seiscentos
reais)  mensais  ao  trabalhador  para  ajudar  as  famílias  a  enfrentarem  as
consequências econômicas da pandemia do Covid-19.

Todavia, as  incertezas sobre a duração da pandemia e dos
seus  efeitos  econômicos,  em especial  para  a  população  de  baixa  renda,
indicam a necessidade de extensão do auxílio emergencial até 31/12/2020,
data  de  encerramento  do  prazo  de  calamidade  pública,  reconhecido  pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

O Brasil está enfrentando dias muito duros que vêm ceifando
as vidas,  os empregos e a renda da população.  A retomada da atividade
econômica ao nível anterior à pandemia vai demorar e a perspectiva é que o
mercado de trabalho seja o último a reagir. 

O auxílio emergencial tem sido bem-sucedido em minimizar
os efeitos econômicos da pandemia entre os mais pobres. É essencial que
ele continue como instrumento de suporte durante a transição entre o período
de isolamento social e a recuperação econômica, que não deverá ser rápida
o suficiente para permitir a volta à normalidade no curto prazo.

Por isso e para proteger os autônomos e os empregados com
carteira assinada que foram demitidos e que não conseguirem se recolocar, é
necessária a prorrogação do auxílio emergencial. Muito embora represente,
até  o  momento,  uma  das  despesas  mais  vultosas  das  medidas  de
enfrentamento  ao  Covid-19,  é  essencial  que  o  prazo  do  benefício  seja
prorrogado  com  a  finalidade  de  proteger  financeiramente  as  famílias,
incentivando-as a ficar em casa num momento em que autoridades de saúde
recomendam o isolamento social como forma de frear o avanço da doença.

Além da prorrogação do prazo do auxílio emergencial, estou
propondo  uma  alteração  na  forma  de  operacionalizar  o  pagamento  do
benefício. Para otimizar o acesso dos que precisam, proponho que todos os
bancos,  públicos  e  privados,  possam fazer  o  pagamento  diretamente  nas
agências ou por intermédio dos correspondentes bancários.

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2020.

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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no exercício da Presidência  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.671, DE 2020 
(Do Sr. Wilson Santiago) 

 
Prorroga até 31 de dezembro de 2020 o auxílio emergencial durante o 
período de vigência do estado de calamidade pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2283/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2020

(Do Sr. Wilson Santiago)

Prorroga o prazo de concessão
do auxílio  emergencial  no valor  de
R$  600,00  (seiscentos  reais)
mensais, até  31  de  dezembro  de
2020, em decorrência do estado de
calamidade pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o §9º do art. 2º e acrescenta os arts.
2º-A e 6º-A na Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para prorrogar o
auxílio emergencial de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, até 31
de dezembro de 2020, em função do enfrentamento da emergência
de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do
coronavírus (Covid-19), reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de
20 de março de 2020.

Art. 2º Acrescenta o art. 2º-A e altera o § 9º do art. 2º, na Lei
nº 13.982/2020, que passam a vigorar com as seguintes redações:

Art.
2º  .......................................................
....................

............................................................

..........................

“Art.  2º-A  Fica  prorrogada  até  31  de
dezembro de 2020 a concessão do auxílio
emergencial  no  valor  de  R$  600,00
(seiscentos reais) mensais ao trabalhador
que  cumprir  cumulativamente  os
requisitos previstos pelo art. 2º desta Lei,
enquanto  perdurar  a  vigência  da
ocorrência  do  estado  de  calamidade
pública.

..........................................................

.........................

§  9º  O  auxílio  emergencial  será
operacionalizado e pago, nos termos dos
arts.  2º  e  2º-A,  por  instituições *C
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financeiras  públicas  federais,  que  ficam
autorizadas  a  realizar  o  seu pagamento
por  meio  de  conta  do  tipo  poupança
social digital, de abertura automática em
nome dos  beneficiários,  a  qual  possuirá
as seguintes características:

..........................................................

...............” (NR)

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 13.982/2020, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.  6º  O  auxílio  emergencial  será
concedido conforme estabelece o art. 2º-
A desta Lei,  podendo o Poder Executivo
prorrogar  o  período da vigência  de que
trata  o caput dos  arts.  3º,  4º  e  5º,
durante o  período de enfrentamento da
emergência  de  saúde  pública  de
importância  internacional  da  Covid-19,
definida  pela Lei  nº  13.979,  de  6  de
fevereiro de 2020.

..........................................................

................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei versa sobre a alteração da Lei

nº 13.982/2020 para prorrogar a concessão do auxílio emergencial

aos  trabalhadores  brasileiros  enquanto  perdurar  a  vigência  da

ocorrência  do  estado  de  calamidade  pública,  reconhecida  pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

É importante ressaltar que vivemos uma crise de saúde

de dimensão internacional, causada pela contaminação exponencial

do SARS-CoV-2 que ocupou o território de dezenas de países em

todo  mundo,  inclusive  o  Brasil,  contaminando  uma  quantidade

imensurável de brasileiros e levando a óbito milhares de pessoas em

nosso país. *C
D2

04
00

86
34

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r W
ils

on
 S

an
tia

go
 (P

TB
/P

B)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
13

8,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

67
1/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

05
/2

02
0 

17
:0

9

84



85 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

 
  

Essa  crise  gera  na  sociedade  um verdadeiro  flagelo  e

obriga  os  empregados  a  se  recolherem  em  seus  lares  para  se

protegerem, por meio da política de “isolamento social”, sendo esse

o  único  caminho  de  combate  a  pandemia.  Essa  orientação  dos

governos estaduais e municipais é a única arma à disposição dos

governantes para viabilizar a proteção da vida de suas respectivas

populações e evitar mais sobrecarga ao sistema hospitalar, que já

não  consegue  internar  os  pacientes  acometidos  pela  novo

coronavírus. A falta de leitos nas unidades de saúde ocasionou o

óbito de milhares de brasileiros que estão tombando nas portas das

emergências  dos  hospitais  por  falta  de  atendimento  médico-

hospitar.

Além da crise sanitária que colapsou o sistema de saúde

pública  brasileiro,  o  vírus  ainda  mergulhou o  país  em uma crise

econômica de proporções imensuráveis, em razão da suspensão do

funcionamento de milhares de empresas prestadoras de serviços e

de  atividades  industriais.  Mesmo  com  o  socorro  financeiro  do

governo  federal,  muitas  empresas  continuam  demitindo  os

trabalhadores e encerrando definitivamente suas atividades, o que

pode gerar uma onda de desemprego estrutural sem precedentes

em nossa história. 

Segundo  o  IBGE  (Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e

Estatística),  o desemprego no primeiro trimestre de 2020 atingiu

5%. As estimativas apontadas por alguns especialistas em recursos

humanos o desemprego no Brasil atingiu a casa de 11%, no início

do ano, e poderá ultrapassar a casa dos 20%, ao final da pandemia,

empurrando milhões de brasileiros para o submundo da miséria ou

pobreza crônica.

É  neste  contexto  de  crise  fiscal  e  desemprego

generalizado  que  temos  que  aperfeiçoar  as  políticas  pública

emergenciais de curto e médio prazo, prorrogando a concessão do
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auxílio  emergencial  enquanto  perdurar  a  crise  gerada  pelo

coronavírus. Foi o Congresso Nacional que deu um dos primeiros

pontapés para socorrer a população brasileira com a aprovação do

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e a Lei 13.979,

de 6 de fevereiro de 2020, que estabelecem medidas que poderão

ser adotadas para enfrentamento da emergência de saúde pública

de importância internacional decorrente do coronavírus.

Nestes  termos,  julgo  fundamental  o  apoio  dos  meus

Pares para aprovarmos do presente Projeto de Lei que prorroga do

prazo de concessão do auxílio emergencial,  durante o período em

que  perdurar  a  vigência  do  estado  de  calamidade  pública, para

permitir  que os  brasileiros  que  se  encontrem desempregados  ou

impedidos  de  desenvolverem  suas  atividades  laborais  possam

encontrar no Estado brasileiro um espaço de refúgio e solidariedade.

Sala das Sessões, em        de                 de 2020.

Deputado WILSON SANTIAGO

PTB/PB
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 
do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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auxílio.  
§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 
para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  
.......................................................................................................................................................  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 
ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes  
Onix Lorenzoni 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  
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§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.791, DE 2020 
(Dos Srs. José Nelto e Patricia Ferraz) 

 
Estende o período de concessão do auxílio emergencial de que trata o 
art. 2° da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2283/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Estende  o  período  de  concessão  do
auxílio emergencial de que trata o art. 2° da
Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estende por mais 3 (três) meses o período de

concessão do auxílio emergencial de que trata o art. 2° da Lei nº 13.982, de 2

de abril de 2020.

Art. 2º  Os arts. 2°, 3°, 4° e 6° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de

2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Durante o período de 6 (seis) meses, a contar da

publicação desta  Lei,  será concedido auxílio  emergencial  no

valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos: 

...................................................................

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago,

em 6  (seis)  prestações  mensais,  por  instituições  financeiras

públicas  federais,  que  ficam  autorizadas  a  realizar  o  seu

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital,

de  abertura  automática  em  nome  dos  beneficiários,  a  qual

possuirá as seguintes características:

.................................................................. (NR)”

“Art.  3º  Fica  o  INSS  autorizado  a  antecipar  o  valor

mencionado  no  art.  2º  desta  Lei  para  os  requerentes  do

benefício  de  prestação  continuada  para  as  pessoas  de  que *C
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trata o art.  20 da Lei nº 8.742,  de 7 de dezembro de 1993,

durante o período de 6 (seis) meses, a contar da publicação

desta  Lei,  ou  até  a  aplicação  pelo  INSS do  instrumento  de

avaliação da pessoa com deficiência, o que ocorrer primeiro.

................................................................... (NR)”

“Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-

mínimo mensal  para os requerentes do benefício de auxílio-

doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991,  durante  o  período  de  6  (seis)  meses,  a  contar  da

publicação  desta  Lei,  ou  até  a  realização  de  perícia  pela

Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,(NR)”

“Art. 6º O período de 6 (seis) meses de que trata o caput

dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá ser prorrogado por ato do Poder

Executivo durante o período de enfrentamento da emergência

de  saúde  pública  de  importância  internacional  da  Covid-19,

definida pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. (NR)”

Art. 3º O Poder Executivo encaminhará no prazo de 20 (vinte)

dias, as propostas de crédito extraordinário necessárias à execução do previsto

nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO
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No dia 2 de abril de 2020, foi publicada a Lei nº 13.982, que

instituiu medidas excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o

período de calamidade pública imposto pelo novo coronavírus (Covid-19).

 A  Lei  em  questão  dispõe  sobre  parâmetros  adicionais  de

caracterização da situação de vulnerabilidade social para fins de elegibilidade

ao  benefício  de  prestação  continuada  (BPC),  e  estabelece  medidas

excepcionais  de  proteção  social  a  serem  adotadas  durante  o  período  de

enfretamento ao coronavírus (Covid-19).

O benefício emergencial  foi  instituído no valor de R$ 600,00

(seiscentos reais) mensais e pelo período de 3 (três) meses, concedido aos

que cumprirem seus requisitos, tais como não possuir emprego formal, entre

outros. 

Não há dúvidas da importância do benefício instituído, como

importante ferramenta para mitigar os danos da pandemia aos brasileiros que

vivem de seu trabalho e estão sofrendo os impactos da queda de atividade

econômica.

Contudo, os efeitos devastadores desta pandemia na economia

nacional e, por conseguinte, na população mais carente no país, perdurarão

por tempo superior ao inicialmente previsto.

Deste  modo,  com  as  perspectivas  de  permanência  do

coronavírus e das medidas de distanciamento social que afetam a economia, é

importante estender o benefício assistencial por, ao menos, mais 3 (três)

meses.

Assim, consideramos prudente que este Congresso Nacional

amplie a duração do auxílio em questão por mais 3 (três) meses, bem como

permita ao Executivo que, mediante ato, prorrogue por prazo maior, se o caso.

Ante o exposto,  pedimos o apoio dos Parlamentares para a

aprovação da matéria.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado JOSÉ NELTO

Podemos/GO
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Projeto de Lei

(Do Sr. José Nelto )
 

 

Estende o período de concessão

do auxílio emergencial de que trata o art. 2°

da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD204958060900, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Nelto (PODE/GO)

 2  Dep. Patricia Ferraz (PODE/AP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
os

é 
N

el
to

 (P
O

DE
/G

O
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
64

28
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

79
1/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

05
/2

02
0 

16
:3

4

95



96 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.957, DE 2020 
(Dos Srs. André Janones e Célio Studart) 

 
Prevê a prorrogação do pagamento do auxílio emergencial até 31 de 
dezembro de 2020, ao fim do estado de calamidade pública decorrente 
da COVID-19, em consonância com o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2283/2020.  
 

 
 



101 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020

(Do Senhor André Janones)

Prevê a prorrogação do pagamento do auxílio
emergencial até 31 de dezembro de 2020, ao fim do
estado de calamidade pública decorrente da covid-
19, em consonância com o Decreto Legislativo nº 6,
de 2020.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 13.982 de 2 de abril de 2020
para prorrogar o auxílio emergencial destinado a famílias de baixa renda em
razão da pandemia de saúde causada pelo COVID-19.

2º O caput do art. 2º da Lei nº 13.982/2020 passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 2º.  Até 31 de dezembro de 2020,  será concedido
auxílio emergencial  no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais)
mensais  ao  trabalhador  que  cumpra  cumulativamente  os
seguintes
requisitos:.....................................................................
............................................................................................(NR)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de amenizar os danos causados a economia, e
conter os efeitos indiretos da COVID-19, garantindo um mínimo existencial para
a parte mais carente da população brasileira, o Congresso Nacional aprovou a
Lei nº 13.982, de abril  de 2020, que estabelece a concessão de um auxílio
emergencial no valor de R$ 600,00 mensais, pelo período de 03 meses, abril,
maio e junho, aos trabalhadores que se enquadrem nos requisitos legais.

Todavia,  até  a  data  de 27 de  maio,  o  Brasil  atingiu  24.512
mortes pelo novo coronavírus, com registro de 1.039 confirmações de óbitos
em 24 horas, e 391.222 diagnósticos com a doença no País, segundo dados
mais recentes do Ministério da Saúde. Além disso, de acordo especialistas, o
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

País ainda não atingiu o pico da pandemia, sendo certo que a realidade que
levou ao isolamento social deverá prevalecer nos próximos meses. 

Assim, diante dos números devastadores, bem como a grave
recessão econômica, e considerando-se ainda, um período de transição entre o
choque do isolamento  e  a efetiva  retomada das atividades no mercado de
trabalho, o presente projeto de lei tem como objetivo prorrogar o pagamento do
auxílio emergencial concedido pelo Poder Executivo Federal, para a data de 31
de dezembro de 2020, criando um parâmetro com o período de vigência do
estado de calamidade pública de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

Destarte,  importante  ainda  ressaltar  que,  a  prorrogação  do
benefício até dezembro de 2020, deve preservar o valor já estabelecido em Lei,
pois no momento em que as consequências da doença estão afligindo o nosso
povo, em especial a parcela mais carente, precisamos continuar apoiando a
população e não podemos permitir que haja uma retroação no valor pago.

Diante do exposto e da relevância do tema proposto, solicito
aos nobres pares o apoio necessário para fazer prosperar este projeto de lei.

Sala das Sessões, em                    de maio de 2020.

Deputado ANDRÉ JANONES
AVANTE/MG
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Célio Studart 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.968, DE 2020 
(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para prorrogar o pagamento 
do auxílio emergencial por 12 meses para beneficiários que sejam 
provedores de família monoparentais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2283/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2020

(Da Sra. Fernanda Melchionna)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para

prorrogar o pagamento do auxílio emergencial por

12 meses para beneficiários que sejam provedores

de família monoparentais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º – Acresça-se ao art. 2º da Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020, o §3º-A, com a

seguinte redação:

§3º-A – O auxílio emergencial de que trata o caput será concedido na forma do §3º pelo

período  adicional  de  12  (doze)  meses  para  beneficiários  que  sejam  provedores  de

família monoparentais.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil  passa  por  uma das  mais  severas  e  complexas  crises  de  sua

história  recente.  Ao  mesmo  tempo  em  que  atravessa  a  pandemia  de  Coronavírus

(COVID-19), somando centenas de milhares de infectados e mais de quinze mil mortos

pela doença em pouco mais de três meses desde o primeiro caso confirmado, uma crise

econômica que já se anunciava em 2019 se aprofunda e avança rumo a uma recessão

sem precedentes e com efeitos devastadores para a população mais vulnerável do país.
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O IBGE calculou  uma taxa  de  desocupação  de  12,9%1 da  população

maior de 14 anos no primeiro trimestre de 2020, o que somam cerca de 11,6 milhões de

pessoas desocupadas, em sua maioria mulheres (cerca de 6,25 milhões)2. À medida que

aumentam os casos de contaminação e óbitos por Covid-19 e diante da incapacidade dos

Poderes  Executivos  em  todas  as  esferas  de  alinharem  as  medidas  de  prevenção  e

combate à  pandemia  e  a  seus  efeitos  em áreas  para  além da saúde,  aprofunda-se a

recessão que a seguirá.

Ainda em 2019, o IBGE alertava para a altíssima taxa de informalidade

nas  atividades  econômicas  no  País.  Em  setembro,  41%  das  pessoas  em  atividade

econômica no país estava exercendo atividades informais, com menor remuneração e

sem garantia de continuidade de trabalho e renda3. Esta informação revela uma profunda

desestruturação do mundo do trabalho no Brasil e a crise econômica, política, social e

sanitária pela qual passamos não tende a oferecer no curto prazo uma reorganização

deste campo.

A presente proposta tem como objetivo, diante da gravidade e do caráter

estrutural da crise que assola o País, alterar a Lei nº 13.982/2020, para estender por 12

meses a concessão do benefício emergencial para beneficiários que sejam provedores de

família  monoparentais  e  inscritos  no  Cadastro  Único  Para  Programas  Sociais  -

CadÚnico.

O  grupo  social  que  esta  proposição  pretende  beneficiar  é  formado

majoritariamente por mulheres em idade reprodutiva (idade entre 15 e 49 anos4), sobre

1   https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabalho/9173-pesquisa-nacional-por-amostra-de-  
domicilios-continua-trimestral.html?t=resultados 
2   h  ttps://sidra.ibge.gov.br/tabela/4093#resultado   
3 https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/25066-
pesquisa-revela-retrato-inedito-do-mercado-de-trabalho-do-interior-do-pais 

4 Em algumas estimativas de censos e pesquisas, a idade máxima é de 44 anos e a última faixa etária é de

40 a 44 anos. Mas a OMS tem recomendado que as taxas de fertilidade total sejam mostradas entre 15 e
49 anos. Fonte: WHO. Reproductive health indicators : guidelines for their generation, interpretation and
analysis  for  global  monitoring.
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quem recai a maior parte da responsabilidade pelo cuidado de crianças fora da escola e

de outros dependentes de cuidado, diretos ou indiretos,  como idosos e pessoas com

deficiência, além dos membros adoecidos das famílias, e que tem maior dificuldade em

retornar ao mercado formal de trabalho em momentos de crise e recessão.

É fundamental que se reconheça ainda que este trabalho, o doméstico e o

cuidado com demais membros das famílias, é trabalho essencial para a reprodução da

vida das famílias e das comunidades, realizado majoritariamente por mulheres e que

configura  trabalho  não-remunerado.  A  ONU  Mulheres5 estima  que  o  valor  da

contribuição dada pelas mulheres na economia do cuidado, em 2017, representava entre

10% e 39% do PIB médio dos países.

Mulheres em idade reprodutiva conformam, ainda, a maioria nos serviços

e  funções  essenciais,  que  mantêm  a  saúde  e  o  bem-estar  da  população,  e  que

permanecem  mesmo  em  um  contexto  de  pandemia,  como  trabalhadoras  da  saúde,

limpeza  urbana  e  saneamento,  equipes  que  atuam  em  supermercados  e  farmácias,

serviços  de  delivery,  transporte  urbano,  agricultura  familiar,  exercício  do  cuidado

doméstico,segurança pública. De acordo com a PNAD - 2018, do total de 5.028.444

pessoas  com  16  anos  ou  mais  e  com  renda  mensal  de  até  meio  salário  mínimo,

trabalhando  em  serviços  considerados  essenciais,  3.547.038  são  mulheres.  Desse

mesmo total, não menos que 76,8% são negros.

Uma  fatia  considerável  desse  contingente  de  pessoas  trabalhando  em

atividades essenciais e que possuem renda de até meio salário mínimo está ocupada em

atividades  informais,  como  autônomas  e  ou  em prestação  eventual  de  serviços,  de

maneira que foi atingido de maneira mais prejudicial pela interrupção ou diminuição das

atividades econômicas no País em decorrência da pandemia pelo novo coronavírus e do

https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/43185/924156315X_eng.pdf

5   http://www.onumulheres.org.br/noticias/trabalho-de-cuidados-oscila-entre-10-e-39-do-pib-de-paises/   
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estado de calamidade nacional reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06 de 2020.

É ainda em decorrência deste estado de calamidade que foi aprovada no

Congresso  Nacional  a  Lei  nº  13.982,  de  2  de  abril  de  2020,  que  cria  um auxílio

emergencial no valor de R$ 600,00 mensais ao trabalhador que seja maior de dezoito

anos -- excetuadas as mães adolescentes --; não tenha emprego formal ativo; não seja

titular de benefício previdenciário ou assistencial; cuja renda familiar mensal per capita

seja de até meio salário-mínimo ou a renda familiar mensal total seja de até 3 (três)

salários  mínimos;  que,  no ano de  2018,  não  tenha  recebido rendimentos  tributáveis

acima de R$ 28.559,70; e que exerça atividade na condição de: microempreendedor

individual que seja contribuinte do Regime Geral de Previdência Social; ou trabalhador

informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer natureza, inclusive

o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo

Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de autodeclaração,

cumpra os requisitos legais.

Ainda no cálculo da PNAD - 2018, o número de pessoas maiores de 18

anos, aptos a receberem o benefício emergencial, trabalhando em serviços considerados

essenciais é da ordem de 6.264.770, do qual 70% é formado por mulheres. No Cadastro

Único,  segundo cálculo do Ministério do Desenvolvimento Social6,  estão registradas

41.873.936  mulheres  entre  0  e  65  anos.  Entre  estas,  22.812.241  são  mulheres

responsáveis pela unidade familiar, entre 16 e 65 anos.

É observando esta realidade que a Lei 13.982/2020 prevê a concessão de

duas  cotas  do  auxílio  para  mulheres  provedoras  de  famílias  monoparentais.  Não

obstante, diante do contingente de mulheres, sobretudo mulheres negras, em situação de

grande vulnerabilidade no País, das condições recessivas da economia, da crise sanitária

que  se  estende  e  se  amplia  diante  da  inação  do  Poder  Executivo  Federal,  é

imprescindível  que o auxílio  seja  estendido pelo período de,  no mínimo,  12 meses,

6  Disponível em: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/cecad20/tab_cad.php 
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como  condição  de  garantia  de  renda  mínima  para  as  famílias  e  comunidades  e,

sobretudo, para quem efetivamente cuida das famílias e comunidades.

Estas  são  as  razões  que  justificam  a  imprescindibilidade  da  presente

medida e pelas quais pedimos o apoio dos e das pares para a sua aprovação.

Brasília, 28 de maio de 2020.

FERNANDA MELCHIONNA

DEPUTADA FEDERAL PSOL/RS

______________________________________________________________________

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 621, Esplanada dos Ministérios, Brasília –
DF, CEP 70160-900

dep.fernandamelchionna@camara.leg.br
tel. 61 32153621

*C
D2

07
99

53
42

00
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r F
er

na
nd

a 
M

el
ch

io
nn

a 
(P

SO
L/

RS
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
64

96
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

96
8/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

05
/2

02
0 

15
:4

9

111



112 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

PL 2968/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 6 

 

  
Projeto de Lei

(Do Sr. Fernanda Melchionna )
 

 

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de

abril de 2020, para prorrogar o pagamento

do auxílio emergencial por 12 meses para

beneficiários que sejam provedores de

família monoparentais.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD207995342000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 2  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 3  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r F
er

na
nd

a 
M

el
ch

io
nn

a 
(P

SO
L/

RS
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
64

96
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

96
8/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

05
/2

02
0 

15
:4

9

112



113 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

 

Tereza Nelma - PSDB/AL 

Perpétua Almeida - PCdoB/AC 

Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

Rejane Dias - PT/PI 

Professora Dorinha Seabra Rezende - DEM/TO 

Lídice da Mata - PSB/BA 

Áurea Carolina - PSOL/MG 

Maria do Rosário - PT/RS 

Natália Bonavides - PT/RN 

Erika Kokay - PT/DF 

Marília Arraes - PT/PE 

Professora Rosa Neide - PT/MT 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Margarida Salomão - PT/MG 

Gleisi Hoffmann - PT/PR 

Luizianne Lins - PT/CE 

Rose Modesto - PSDB/MS 

Joenia Wapichana - REDE/RR 

Alice Portugal - PCdoB/BA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

https://www.camara.leg.br/deputados/204466
https://www.camara.leg.br/deputados/73943
https://www.camara.leg.br/deputados/74848
https://www.camara.leg.br/deputados/178925
https://www.camara.leg.br/deputados/160639
https://www.camara.leg.br/deputados/139285
https://www.camara.leg.br/deputados/204509
https://www.camara.leg.br/deputados/74398
https://www.camara.leg.br/deputados/204453
https://www.camara.leg.br/deputados/160575
https://www.camara.leg.br/deputados/204428
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/73701
https://www.camara.leg.br/deputados/171619
https://www.camara.leg.br/deputados/107283
https://www.camara.leg.br/deputados/178866
https://www.camara.leg.br/deputados/204357
https://www.camara.leg.br/deputados/204468
https://www.camara.leg.br/deputados/74057
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fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  
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§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.043, DE 2020 
(Do Sr. Sidney Leite) 

 
Amplia de três para nove parcelas, o auxílio emergencial, instituído pela 
Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2283/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020 
(Do Sr. Sidney Leite) 

 

Amplia de três para nove parcelas, o 
auxílio emergencial, instituído pela Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 2020. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
  

Art. 1º O art. 6º da lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos 

arts. 3º , 4º e 5º poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo 

durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único. Será automaticamente estendido por mais 6 

(seis) meses, ao final do período do caput do art. 2º desta Lei.” (NR) 

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 O país atravessa grave conjuntura econômica e social. Enfrenta crise na 

saúde, em razão da pandemia e, ao mesmo tempo, uma crise econômica que 

gera desemprego e aumenta a fragilidade dos mais vulneráveis da sociedade. 

 A crise é tão grave que seus efeitos têm sido comparados, pelos 

organismos internacionais tais como o Banco Mundial e Fundo Monetário 

Internacional, com situações de guerra. Em razão disso, o Congresso Nacional 

aprovou a PEC nº 10/2020, batizada de “PEC da Guerra”, e que foi convertida na 

Emenda Constitucional nº 106, de 2020. *C
D2
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 A maior parte dos países cuja população foi infectada pelo vírus COVID-

19, tomou medidas drásticas tais como lockdowns, quarentenas e distanciamento 

social. O resultado foi um choque de oferta. Fábricas, shoppings, comércios 

fechados. Por outro lado, também houve um choque de demanda em razão das 

regras de distanciamento social e pelo próprio temor das pessoas em frequentar 

ambientes públicos e ser infectada. 

 A consequência é a crise econômica. O PIB da zona do euro pode encolher 

entre 8% e 12% em 2020, segundo Cristina Lagarde, presidente do BCE. No 

Brasil, muitos analistas já projetam queda próxima de 10% neste ano. 

 Em crises passadas, observou-se rápida recuperação, como aconteceu em 

2008, na crise gerada pela inadimplência sistêmica dos empréstimos hipotecários 

de alto risco (subprime) nos Estados Unidos, que acabou por gerar crise 

planetária.  

 Desta vez, é quase unanimidade entre os analistas econômicos que 

teremos lenta recuperação. O problema é que neste ambiente de empresas 

endividadas, muitas encerrando suas atividades, o desemprego tenderá a se 

elevar. Acrescente-se ainda, que, diante da incerteza do coronavírus, ninguém 

sabe ao certo quando a ameaça desaparecerá das ruas, o que impele os cidadãos 

a se isolarem, ficando em casa, com efeito de deprimir ainda mais a economia. 

 Diversas organizações mundiais, como o Banco Mundial, o FMI, o BIRD, 

orientam que países coloquem como medida número um o aumento dos gastos 

com saúde e transferência de renda para os mais vulneráveis da sociedade. O 

Brasil já tomou ação neste sentido com o auxílio emergencial, instituído pela lei nº 

13.982/2020. Contudo já está claro que somente as três parcelas, dispostas na 

lei, serão insuficientes para o mínimo de proteção para sobrevivência para essa 

parcela da sociedade.  

 Diante deste quadro, o presente Projeto de Lei propõe estender as parcelas 

até dezembro de 2020, tendo em vista que as empresas, em graves dificuldades 
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financeiras, tendem a demitir funcionários, aumentando o já alto nível de 

desemprego e subemprego.  

 A possibilidade de ser empregado que já era difícil antes da pandemia, 

complicará ainda mais. O informal sequer poderá, como antes, realizar vendas 

nas ruas, como ambulante, por exemplo, considerando o temor das pessoas em 

circular em lugares públicos.  

 O lapso temporal para solução do problema vai além da descoberta da 

cura. Existe o risco de os países que descobrirem a vacina, proíbam a exportação 

até que sua população tenha sido beneficiada, como aconteceu com países 

negando exportar máscaras e respiradores para o Brasil. Após a chegada da 

vacina ao nosso país, ainda haverá o esforço de vacinar os milhões de brasileiros 

neste imenso território. Tudo isso, provavelmente, não deverá findar antes de 

2020. 

Diante do exposto, solicito apoio aos meus pares para aprovação deste Projeto 

de Lei. 

Sala das Sessões, em       de                     de 2020. 

 

DEP. SIDNEY LEITE 

PSD/AM 

*C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 20.  .............................................................................................  

...............................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.074, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Teixeira) 

 
Dispõe a prorrogação do prazo de pagamento do auxílio emergencial de 
que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2283/2020.  
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 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. PAULO TEIXEIRA)

Dispõe  a  prorrogação  do  prazo  de
pagamento  do  auxílio  emergencial  de  que
trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril
de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O pagamento do auxílio emergencial de que trata o art.

2º  da Lei  nº  13.982,  de 2 de abril  de 2020,  será prorrogado por  mais três

meses, a contar de 2 de agosto de 2020.

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos

arts. 3º, 4º e 5º desta lei poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo

durante  o  período  de  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de

importância internacional  da Covid-19,  definida pela Lei  nº 13.979,  de 6 de

fevereiro de 2020. (NR)”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia da Covid-19 afeta a toda a população brasileira,

mas atinge de forma mais dura milhões de pessoas que já vivem em situação

de  pobreza  ou  extrema  pobreza,  os  que  trabalham  na  informalidade,

moradores  de  rua  e  outros  segmentos  que  já  enfrentam,  habitualmente,

situações de privação de renda que os impede ou dificulta prover condições

mínimas de subsistência para suas famílias. 
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2

Com  efeito,  a  aprovação  de  auxílio  emergencial  por  este

Congresso Nacional, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), contribui para

mitigar  os  efeitos  socioeconômicos  da  disseminação  do  coronavírus  e  das

necessárias  medidas  de  distanciamento  social  adotadas  por  estados  e

munícipios para preservar a vida de seus habitantes e evitar a sobrecarga dos

sistemas estaduais e municipais de saúde. 

Passados dois meses e meio desde a confirmação do primeiro

caso de contaminação pela Covid-19 no Brasil, torna-se claro que o estado de

emergência sanitária ainda vai se estender por mais algum tempo, e o seu final

não será uniforme para todos os estados e municípios, tendo em vista o ritmo

de  contaminação  e  o  número  de  infectados,  entre  outros  aspectos.  Dessa

forma, não se pode esperar a volta imediata e linear da atividade econômica no

país,  situação que traz,  entre várias consequências,  dificuldades financeiras

para as empresas, diminuição das relações de consumo e, consequentemente,

mais  dificuldade  para  que  a  população  mais  pobre,  que  em  sua  maioria

trabalha na informalidade e de forma precária, possa garantir recursos mínimos

para sobrevivência.

Assim,  considerando  este  cenário  iminente  e  preocupante,

apresentamos  este  Projeto  de  Lei  para  que  o  pagamento  do  auxílio

emergencial, previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, com duração inicial

de  3  (três)  meses,  seja  prorrogado  por  igual  período,  de  modo  a  garantir

condições  mínimas de vida  para  mais  de  50 milhões  de brasileiros  que já

receberam a primeira parcela do benefício, e, espera-se, para os 19 milhões de

brasileiros que ainda aguardam análise de seus pedidos.

Convictos  da  relevância  social  dessa  proposição,  contamos

com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado PAULO TEIXEIRA

2020-4332 *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 20.  ............................................................................................  

................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html


132 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.246, DE 2020 
(Dos Srs. Rose Modesto e Rodrigo Coelho) 

 
Dispõe sobre a concessão de apoio financeiro emergencial a motoristas 
e demais profissionais que exerçam atividade de transporte escolar, em 
razão da emergência sanitária decorrente do novo coronavírus (Codiv-
19).  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1393/2020.  
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PL 3246/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Srª. ROSE MODESTO)

Dispõe  sobre  a  concessão  de  apoio
financeiro  emergencial  a  motoristas  e
demais profissionais que exerçam atividade
de  transporte  escolar,  em  razão  da
emergência  sanitária  decorrente  do  novo
coronavírus (Codiv-19). 

Art.  1º  Fica  assegurado  o  pagamento  de  apoio  financeiro

emergencial,  no valor de um salário mínimo mensal,  a motoristas e demais

profissionais que trabalham com transporte escolar, que comprovadamente não

puderam  exercer  suas  atividades  por  causa  do  fechamento  de

estabelecimentos de ensino, em razão da emergência sanitária decorrente do

novo coronavírus (Codiv-19). 

Parágrafo único. O pagamento do apoio financeiro emergencial

previsto  no  caput deste  artigo  deverá  ser  realizado  durante  o  período  de

vigência de medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavírus, definidas nos termos Lei

nº  13.979,  de  6  de  fevereiro  de  2020,  que  proíbam  o  funcionamento  dos

estabelecimentos de ensino públicos e privados.

Art.  2º O apoio financeiro emergencial  de que trata o art.  1º

será  concedido  ao  trabalhador  com  transporte  escolar  que  cumpra

cumulativamente os seguintes requisitos:

I - seja maior de 21 (vinte e um) anos de idade, se motorista;

II – seja maior de 16 anos de idade, nos demais casos;

III - não tenha emprego formal ativo;

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial

ou  beneficiário  do  seguro-desemprego ou de programa de transferência  de *C
D2
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renda  federal,  ressalvados  os  benefícios  financeiros  do  Programa  Bolsa

Família – PBF, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004;

IV  -  cuja  renda  familiar  mensal  per  capita seja  de  até  1/2

(meio)  salário-mínimo ou  a  renda familiar  mensal  total  seja  de  até  3  (três)

salários mínimos;

V - que exerça atividade na condição de:

a) microempreendedor individual (MEI);

b)  contribuinte  individual  do  Regime  Geral  de  Previdência

Social que contribua na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei

nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou

c)  trabalhador  informal,  de  qualquer  natureza,  inscrito  no

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único),

ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra os demais requisitos previstos

nesta Lei.

§ 1º A concessão do apoio financeiro emergencial está limitada

a 2 (dois) membros da mesma família no mesmo mês.

§ 2º O apoio financeiro emergencial substituirá o benefício do

Bolsa Família nas situações em que for mais vantajoso, de ofício.

§ 3º As condições de renda familiar mensal  per capita e total

de que trata o  caput serão verificadas por meio do Cadastro Único, para os

trabalhadores inscritos, e por meio de autodeclaração, para os não inscritos,

por meio de plataforma digital.

§ 4º São considerados empregados formais, para efeitos deste

artigo, os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da

Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT)  e  todos  os  agentes  públicos,

independentemente da relação jurídica,  inclusive os ocupantes de cargo ou

função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração

e os titulares de mandato eletivo.

§  5º  A  renda  familiar  é  a  soma  dos  rendimentos  brutos

auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta por um ou mais

indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para *C
D2
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o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por  aquela unidade

familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.

§ 6º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal,

para  efeitos  deste  artigo,  os  rendimentos  percebidos  de  programas  de

transferência de renda federal previstos na  Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de

2004, e em seu regulamento.

§ 7º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar

mensal e o total de indivíduos na família.

§ 8º O apoio financeiro emergencial  será operacionalizado e

pago, de acordo com as mesmas regras previstas no § 9º do art. 2º da Lei nº

13.982, de 2 de abril de 2020.

§  9º  Os  órgãos federais,  estaduais,  municipais  e  do  Distrito

Federal  disponibilizarão  as  informações  necessárias  à  verificação  dos

requisitos  para  concessão  do  apoio  financeiro  emergencial,  constantes  das

bases de dados de que sejam detentores.

§  10.  O  Poder  Executivo  regulamentará  o  apoio  financeiro

emergencial de que trata este artigo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  pandemia  do  novo  coronavírus  (COVID-19)  tem  como

diferencial  significativo  a  rápida  transmissibilidade,  em  especial  por

assintomáticos, o que põe em risco grupos mais vulneráveis aos efeitos mais

severos  da  doença,  como  idosos  e  pessoas  imunodeprimidas  ou  com

comorbidades que podem trazer complicações em caso de infecção pelo covid-

19. 

Seguindo  orientações  da  Organização  Mundial  de  Saúde  –

OMS,  um  número  relevante  de  estados  e  municípios  adotou  medidas  de

contenção, como o distanciamento social, para diminuir o ritmo de transmissão

do coronavírus. Uma das primeiras providências, quando da adoção dessas *C
D2
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medidas, é o fechamento imediato de estabelecimento de ensino. Com efeito, a

reunião  de  várias  pessoas  em  ambientes  fechados,  muitos  dos  quais

frequentados  por  crianças,  adolescentes  e  jovens,  grupos  que  podem  ser

assintomáticos ou apresentar  quadros leves da doença,   podem acelerar  o

contágio  de  forma  geométrica,  ameaçando  tanto  a  vida  dos  grupos  mais

vulneráveis como a capacidade dos sistemas de saúde em atender pacientes

que necessitam de internação.

Não  obstante  a  importância  fundamental  das  medidas  de

contenção nesse momento crítico que o Brasil atravessa, muitos profissionais

veem subitamente sua fonte de renda desaparecer de um dia para o outro,

como os motoristas e demais profissionais que atuam em transporte escolar.

Importa destacar que, nos governos subnacionais, uma das primeiras medidas

adotadas foi o fechamento imediato das instituições de ensino, que devem ser

uma  das  últimas  a  serem  reabertas,  no  processo  de  flexibilização  do

distanciamento social.

Esses trabalhadores, que em geral  atuam por conta própria,

em empreendimentos  familiares,  ficaram sem nenhuma proteção  de  renda,

ainda mais que a situação ocorreu no período de início do ano letivo, quando,

muitas vezes, ainda não conseguiram captar muitos clientes e, por conta das

férias  escolares  do  final  de  ano,  em  geral  mais  longas,  não  possuem um

colchão financeiro que possibilite sua sobrevivência digna nesse período, que

pode se prolongar por muitos meses. Acrescente-se que muitos ainda têm de

arcar com o custo do financiamento do veículo, seu meio de sobrevivência e de

sua família, mesmo que não recebam aportes mensais das famílias que os

contratam, porquanto muitas também estão sofrendo reflexos nefastos da crise

econômica provocada pela pandemia. 

Para minimizar  essa situação,  apresentamos este projeto de

lei, para prever a concessão de apoio financeiro emergencial, no valor de um

salário mínimo mensal, a motoristas e demais profissionais que trabalham com

transporte  escolar,  que  comprovadamente  não  puderam  exercer  suas

atividades em razão do fechamento de estabelecimentos de ensino adotado

em meio às medidas de emergência sanitária decorrente do novo coronavírus

(Codiv-19). *C
D2
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A proposta prevê, ainda, que o pagamento do apoio financeiro

emergencial deverá ser realizado durante o período de vigência de medidas

que  proíbam  o  funcionamento  dos  estabelecimentos  de  ensino  públicos  e

privados.  Ademais,  deverão  ser  observados  critérios  cumulativos  para  sua

concessão, assim como deverá obedecer a outros critérios estabelecidos 

Com a certeza de que o Congresso Nacional será sensível à

situação dos profissionais que exercem atividade de transporte escolar, e que

foram enormemente prejudicados pela paralisação, ainda que necessária, das

atividades das instituições de ensino, contamos com o apoio dos nobres pares

para aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada ROSE MODESTO

2020-3360-

*C
D2

08
90

57
37

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
os

e 
M

od
es

to
 (P

SD
B/

M
S)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

44
0,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.3
24

6/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
06

/2
02

0 
12

:0
2

138



139 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

Rodrigo Coelho 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 
VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 
4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 
b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) 
§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

927, de 22/3/2020) 
§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 

execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 

autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 

com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 

no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 

necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 

e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 

de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 

de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 

compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 

que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 

utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 

aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 951, de 15/4/2020) 
§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 

de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 
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termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 

art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 

a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 
Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 
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cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 

metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 
§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 

observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, 

de 15/4/2020) 
Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 
Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 

de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 

art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 
Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 

que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas no 

DOU de 1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 
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órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 

quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 

encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 

pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 

acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 

sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 

acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 928, de 23/3/2020) 
Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 

privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 

de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 

1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 
Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 
Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 
(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html


145 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 

Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 

limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 

que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 

(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 

destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 

cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 

de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 

anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 

nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 

sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 

para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 

programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 

concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 

120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 

incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 

se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 

Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 

tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 

1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 

receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 

benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 

Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 

elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 

financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 

pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 

de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
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necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 

de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 

de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 

em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 

benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 

qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
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salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 
II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 

94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 
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b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html


151 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  
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II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, 

de 14/5/2020) 
§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.413, DE 2020 
(Do Sr. João H. Campos) 

 
Altera o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que trata do auxílio 
emergencial, para permitir a extensão de sua vigência, retirar a limitação 
do Imposto de Renda de 2018 e estabelecer critérios para avaliação de 
recursos apresentados pelos requerentes em caso de indeferimento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2283/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº       , de 2020 

(DO Sr. JOÃO H. CAMPOS) 

 

Altera o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril 

de 2020, que trata do auxílio emergencial, 

para permitir a extensão de sua vigência, 

retirar a limitação do Imposto de Renda de 

2018 e estabelecer critérios para avaliação de 

recursos apresentados pelos requerentes em 

caso de indeferimento. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Dá-se ao caput do Art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, a seguinte 

redação: 

 

“Art. 2º Durante o período de 6 (seis) meses, a contar da publicação 

desta Lei, será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais) mensais ao trabalhador que cumpra 

cumulativamente os seguintes requisitos:” 

 

Art. 2º Dá-se ao §9º do art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, a seguinte 

redação: 

 

“Art. 2º….………………………………………………………….………… 

……………………………………………………………………………….. 

 

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago por 

instituições financeiras públicas federais ou conveniadas, que ficam 

autorizadas a realizar o seu pagamento por meio de conta do tipo 

poupança social digital, de abertura automática em nome dos 

beneficiários, a qual possuirá as seguintes características. (NR)” 

 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes parágrafos: 

 

“§14. Em todos os casos de negativa ou inconformidade com os 

critérios para concessão do Auxílio Emergencial, serão apresentados 

os motivos específicos para tal negativa ou inconformidade e será 

permitido ao requerente recorrer da decisão apresentando 

documentação complementar;   
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§ 14-A. Caso os órgãos federais não disponham de dados atualizados 

para exame da fidedignidade das informações apresentadas nos 

recursos, deverão ser aceitas as autodeclarações efetuadas pelos 

requerentes;  

 

§15. O prazo de análise dos requerimentos iniciais e de seus recursos 

não poderá ultrapassar 10 dias corridos. 

 

§ 16. A solicitação do Auxílio Emergencial não implica prejuízo ou 

impossibilidade de inscrição, a qualquer tempo, nos demais 

benefícios previdenciários ou socioassistenciais originários de 

condição social, categoria profissional ou demais formas de 

elegibilidade.” 

 

Art. 4º Adicione-se a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, o seguinte artigo: 

 

“Art. 6-Aº Finalizados os 6 (seis) meses de que trata o Art. 2º, o Auxílio 

Emergencial será pago em prestações mensais até dezembro de 

2020, com redução de 15% (quinze por cento) de seu valor inicial a 

cada mês. 

 

§1º Os beneficiários do Programa Bolsa Família farão jus ao maior 

valor de benefício entre o pago pelo referido Programa e o fixado 

neste artigo. 

 

§2º Ao término do Auxílio Emergencial, o beneficiário do Bolsa Família 

retornará automaticamente a este programa.” 

   

Art. 5º.  Ficam revogados o inciso V e o §2º-B do art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de 

abril de 2020. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

    

      

    

   

  JUSTIFICAÇÃO 

A crise decorrente da COVID-19 fez com que milhões de pessoas batessem à 

porta da pobreza. É essencial que o Parlamento se posicione de maneira altiva para garantir 

proteção social mínima à parcela da população que se encontra mais vulnerável 

socioeconomicamente. 

Só na primeira concessão, o Auxílio Emergencial abrangeu 50 milhões de 

pessoas, sendo: 38,4% pessoas do Bolsa Família; 21% pessoas cadastradas no Cadastro 

Único, mas sem Bolsa Família; e 40,6% pessoas não inscritas no Cadastro Único. A *C
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distribuição do benefício evidenciou o tamanho da parcela social que vive hoje na 

informalidade e que está suscetível à pobreza. 

O Estado Brasileiro necessariamente deve caminhar rumo a um novo patamar de 

proteção social. A agenda social precisa ser revista, para abranger as milhões de famílias 

vulneráveis à pobreza que a pandemia evidenciou.  

A aprovação do auxílio emergencial foi um passo correto e essencial para darmos 

uma primeira resposta à crise que a pandemia acarreta, mas, para combatermos os prejuízos 

econômicos que se estendem, faz-se necessário prorrogar o prazo inicialmente previsto para 

o auxílio. 

Da mesma forma, não podemos cogitar de subitamente retirar das famílias a 

renda que aqui garantimos. Enquanto o Parlamento trabalha para fornecer novos programas 

e soluções que garantam alguma segurança de renda às famílias vulneráveis à pobreza, é 

necessário criarmos um mecanismo que permita uma regressão lenta e controlada do auxílio 

emergencial, a fim de dar a esta população tempo e condições para que se reestabeleçam 

no mundo do trabalho. 

Nesse sentido, apresentamos este Projeto de Lei que visa a prorrogar, por 1 um 

mês adicioná-lo prazo de pagamento originalmente previsto na Lei 13.982. de 2 de abril de 

2020, de forma que se garanta às famílias no mínimo 4 (quatro) meses de pagamento do 

auxílio emergencial de R$ 600,00 (seiscentos reais). Em complemento, pretende-se também 

estabelecer uma suave transição ao fim dos quatro meses, prevendo que o valor percebido 

a título de auxílio decrescerá paulatinamente até dezembro de 2020, sofrendo redução 

mensal de 15% (quinze por cento) do valor inicial da prestação. 

Ainda, estabelecemos prazo para avaliação dos requerimentos e de seus 

respectivos recursos e sublinhamos a obrigatoriedade de aceitação das informações 

declaradas pelos requerentes, em caso de inexistência de dados atualizados nas bases do 

governo federal para verificação dos requisitos de elegibilidade. 

Certos de que o Congresso Nacional se posicionará ao lado da população 

vulnerável e atentos ao real cenário de crise que vivemos, pedimos o apoio dos parlamentares 

para aprovação e efetivação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em     de                  de 2020. 

 

 

DEPUTADO JOÃO H. CAMPOS 

PSB/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 
do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
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auxílio.  
§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 
para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 
requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 
realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  
I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-
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doença;  
II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 
observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 
§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 
temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 
coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 
ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.484, DE 2020 
(Do Sr. Marcelo Brum) 

 
Acrescenta § 2º-C ao art. 2° e revoga o inciso V do caput e §2°-B do art. 
2°  da Lei n°  13.982, de 2 de abril de 2020, para acrescentar os 
trabalhadores do setor de transporte entre os beneficiários do auxílio 
emergencial e retirar requisito de elegibilidade vinculado ao imposto de 
renda pessoa física. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1393/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2o da Lei no 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º-C: 

“Art. 2o ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º-C Sem prejuízo de outras categorias profissionais, incluem-

se naquelas a que se refere o inciso VI do caput deste artigo os 

trabalhadores do setor de transporte, incluídos os taxistas e os 

mototaxistas; os motoristas de aplicativo; os motoristas de 

transporte escolar; os trabalhadores do transporte de 

passageiros regular; os microempresários de vans e ônibus 

escolares; os caminhoneiros e os entregadores de aplicativo . 
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...................................................................................” (NR) 

Art. 2o Ficam revogados o inciso V do caput e §2oB do art. 2o da Lei no 

13.982, de 2 de abril de 2020. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os trabalhadores do setor de transporte que exercem sua atividade por 

conta própria, sem vínculo empregatício, estão sofrendo uma forte redução na demanda por 

seus serviços, como é o caso dos taxistas e motoristas de aplicativo, ou até mesmo sofrendo 

os efeitos financeiros de uma demanda inexistente por serviços, no caso dos motoristas e 

microempresários de vans e ônibus de transporte escolar. 

Imprescindível, portanto, que o auxílio emergencial de que trata a Lei no 

13.982, de 2020, lhes seja garantido imediatamente, sem que seja impostas dificuldades 

noticiadas pela mídia acerca do direito de certas categorias a terem acesso ao benefício. 

Muitos desses profissionais estão sem quaisquer rendimentos que garantam sua 

sobrevivência e de suas famílias. 

Desta forma, propomos a inclusão do § 2º-C ao art. 13.982, de 2020, para 

que não reste qualquer dúvida acerca do direito dos trabalhadores do setor de transporte 

terem acesso ao auxílio emergencial, seja ele microempreendedor individual, contribuinte 

individual da Previdência Social, ou um trabalhador autônomo ou empregado não formalizado. 

Esse benefício é de extrema importância para os trabalhadores em situação 

de maior vulnerabilidade, por não contarem com renda fixa e se encontram tolhidos de 

trabalhar em razão do isolamento social imposto pelos governadores dos seus respectivos 

estados deixando do dia para noite sem sua renda diária para o sustendo de sua família. 

Julgamos, ainda, oportuno afastar um dos atuais parâmetros para aferição 

da condição de baixa renda do trabalhador, qual seja: pessoas que não receberam em 2018 

rendimentos superiores ao limite de isenção para apresentação de declaração de imposto de 

renda da pessoa física. Não se deve tomar a realidade do trabalhador em 2018, que é 

totalmente diferente do que se vive hoje com as medidas de isolamento social adotadas, 

fechamento dos estabelecimentos de ensino e de comércios. Por essa razão, propomos a 

revogação do inciso V do caput do art. 2o da Lei no 13.982, de 2020. Também não 

concordamos com o acréscimo do §2o-B ao art. 2o da referida norma, efetuado por meio da 

Lei no 13.998, de 14 de maio de 2020, que pretende que as pessoas que receberem em 2020 

recursos superiores ao limite de isenção do imposto de renda, devolvam na declaração de 

2021, o montante recebido a título de auxílio emergencial. Assim, propomos sua revogação. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação desta medida 

essencial para garantir a sobrevivência dos trabalhadores autônomos do setor de transporte. 
 

Sala das Sessões, em 24 de Maio de 2020. 
 

Deputado MARCELO BRUM 
PSL/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
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§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
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qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.998, DE 14 DE MAIO DE 2020 
Promove mudanças no auxílio emergencial 

instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 

2020; e dá outras providẽncias. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º (VETADO).  

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art.2º...............................................................................................................  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 

adolescentes;  

..........................................................................................................................  

V - (VETADO); 

..........................................................................................................................  

§ 1º (VETADO).  

§ 1º-A. (VETADO).  

§ 1º-B. (VETADO).  

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial 

substituirá, temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa 

Família, ainda que haja um único beneficiário no grupo familiar.  

§ 2º-A. (VETADO).  

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário 

de 2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da 

primeira faixa da tabela progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física 

fica obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual relativa ao exercício 

de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor do referido auxílio 

recebido por ele ou por seus dependentes.  

§ 3º (VETADO). 

..........................................................................................................................  

§ 5º-A. (VETADO). 

.......................................................................................................................... 

§ 9º-A. (VETADO). 

..........................................................................................................................  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou 

compensações que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a 

pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do 
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beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta 

bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário." (NR) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.503, DE 2020 
(Do Sr. João H. Campos e outros) 

 
Altera o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que trata do auxílio 
emergencial, para permitir a extensão de sua vigência, retirar a limitação 
do Imposto de Renda de 2018 e estabelecer critérios para avaliação de 
recursos apresentados pelos requerentes em caso de indeferimento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3413/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº      , de 2020

(DO Sr. JOÃO H. CAMPOS)

Altera o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril
de  2020,  que  trata  do  auxílio  emergencial,
para  permitir  a  extensão  de  sua  vigência,
retirar  a limitação do Imposto de Renda de
2018  e  estabelecer  critérios  para  avaliação
de recursos apresentados pelos requerentes
em caso de indeferimento.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Dá-se ao caput do Art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, a
seguinte redação:

“Art. 2º Durante o período de 9 (nove) meses, a contar da publicação
desta Lei, será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00
(seiscentos  reais)  mensais  ao  trabalhador  que  cumpra
cumulativamente os seguintes requisitos:”

Art. 2º Dá-se ao §9º do art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, a seguinte
redação:

“Art. 2º….………………………………………………………….…………
………………………………………………………………………………..

§  9º  O  auxílio  emergencial  será  operacionalizado  e  pago  por
instituições financeiras públicas federais ou conveniadas, que ficam
autorizadas a realizar o seu pagamento por meio de conta do tipo
poupança  social  digital,  de  abertura  automática  em  nome  dos
beneficiários, a qual possuirá as seguintes características. (NR)”

Art.  3º  O  art.  2º  da Lei  nº  13.982,  de  2  de  abril  de  2020,  passa  a  vigorar
acrescido dos seguintes parágrafos:

“§14.  Em todos os casos de negativa  ou inconformidade com os
critérios  para  concessão  do  Auxílio  Emergencial,  serão
apresentados  os  motivos  específicos  para  tal  negativa  ou
inconformidade e será permitido ao requerente recorrer da decisão
apresentando documentação complementar;

§  14-A.  Caso  os  órgãos  federais  não  disponham  de  dados
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 atualizados  para  exame  da  fidedignidade  das  informações
apresentadas nos recursos, deverão ser aceitas as autodeclarações
efetuadas pelos requerentes;

§15.  O  prazo  de  análise  dos  requerimentos  iniciais  e  de  seus
recursos não poderá ultrapassar 10 dias corridos.

§ 16. A solicitação do Auxílio Emergencial não implica prejuízo ou
impossibilidade  de  inscrição,  a  qualquer  tempo,  nos  demais
benefícios  previdenciários  ou  sócio-assistenciais  originários  de
condição  social,  categoria  profissional  ou  demais  formas  de
elegibilidade.”

Art. 4º Adicione-se a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, o seguinte artigo:

“Art. 6-A.  Ao término do Auxílio Emergencial, o beneficiário do Bolsa
Família retornará automaticamente a este programa.”

 

Art. 5º.  Ficam revogados o inciso V e o §2º-B do art. 2º da Lei nº 13.982, de 2
de abril de 2020.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 JUSTIFICAÇÃO

A crise decorrente da COVID-19 fez com que milhões de pessoas batessem à
porta  da  pobreza.  É  essencial  que  o  Parlamento  se  posicione  de  maneira  altiva  para
garantir proteção social mínima à parcela da população que se encontra mais vulnerável
socioeconomicamente.

Só  na  primeira  concessão,  o  Auxílio  Emergencial  abrangeu  50  milhões  de
pessoas, sendo: 38,4% pessoas do Bolsa Família; 21% pessoas cadastradas no Cadastro
Único,  mas  sem  Bolsa  Família;  e  40,6% pessoas  não  inscritas  no  Cadastro  Único.  A
distribuição  do  benefício  evidenciou  o  tamanho  da  parcela  social  que  vive  hoje  na
informalidade e que está suscetível à pobreza.

O Estado Brasileiro necessariamente deve caminhar rumo a um novo patamar
de  proteção  social.  A  agenda  social  precisa  ser  revista,  para  abranger  as  milhões  de
famílias vulneráveis à pobreza que a pandemia evidenciou. 

A  aprovação  do  auxílio  emergencial  foi  um  passo  correto  e  essencial  para
darmos uma primeira resposta à crise que a pandemia acarreta, mas, para combatermos os
prejuízos econômicos que se estendem, faz-se necessário prorrogar o prazo inicialmente
previsto para o auxílio.

Da mesma forma, não podemos cogitar de subitamente retirar das famílias a
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 renda  que  aqui  garantimos.  Enquanto  o  Parlamento  trabalha  para  fornecer  novos
programas e soluções que garantam alguma segurança de renda às famílias vulneráveis à
pobreza,  é  necessário  criarmos  um  mecanismo  que  permita  uma  regressão  lenta  e
controlada do auxílio emergencial, a fim de dar a esta população tempo e condições para
que se reestabeleçam no mundo do trabalho.

Nesse  sentido,  apresentamos  este  Projeto  de  Lei  que  visa  a  prorrogar,  até
dezembro de 2020, o prazo de pagamento originalmente previsto na Lei 13.982. de 2 de
abril  de  2020,  de  forma  que  se  garanta  às  famílias  no  mínimo  9  (nove)  meses  de
pagamento do auxílio emergencial de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Ainda,  estabelecemos  prazo  para  avaliação  dos  requerimentos  e  de  seus
respectivos  recursos  e  sublinhamos  a  obrigatoriedade  de  aceitação  das  informações
declaradas pelos requerentes, em caso de inexistência de dados atualizados nas bases do
governo federal para verificação dos requisitos de elegibilidade.

Certos  de  que  o  Congresso  Nacional  se  posicionará  ao  lado  da  população
vulnerável  e  atentos  ao  real  cenário  de  crise  que  vivemos,  pedimos  o  apoio  dos
parlamentares para aprovação e efetivação da presente proposta.

Sala das Sessões, em    de                 de 2020.

DEPUTADO JOÃO H. CAMPOS
PSB/PE
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 Projeto de Lei
(Do Sr. João H. Campos )

 

 

Altera o art. 2º da Lei nº 13.982,

de 2 de abril de 2020, que trata do auxílio

emergencial, para permitir a extensão de

sua vigência, retirar a limitação do Imposto

de Renda de 2018 e estabelecer critérios

para avaliação de recursos apresentados

p e l o s  r e q u e r e n t e s  e m  c a s o  d e

indeferimento.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203487551700, nesta ordem:

 

 1  Dep. João H. Campos (PSB/PE)

 2  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 3  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 4  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 5  Dep. Professor Israel Batista (PV/DF)

 6  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 7  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 8  Dep. Marcon (PT/RS)

 9  Dep. Tabata Amaral (PDT/SP)

 10  Dep. Natália Bonavides (PT/RN)

 11  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 12  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 13  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ)

 14  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 15  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 16  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR)

 17  Dep. Zé Carlos (PT/MA)

 18  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 19  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 20  Dep. Denis Bezerra (PSB/CE)
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Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
oã

o 
H

. C
am

po
s 

(P
SB

/P
E)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

14
9,

 e
 (v

er
 ro

l a
ne

xo
),

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.3
50

3/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
06

/2
02

0 
10

:0
9 

- M
es

a

169



170 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

PL 3503/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

 21  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 22  Dep. Marcelo Nilo (PSB/BA)

 23  Dep. Vilson da Fetaemg (PSB/MG)

 24  Dep. Paulão (PT/AL)

 25  Dep. Rafael Motta (PSB/RN)

 26  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

 27  Dep. Idilvan Alencar (PDT/CE)

 28  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA)

 29  Dep. Heitor Schuch (PSB/RS)

 30  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC)

 31  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)

 32  Dep. Mauro Nazif (PSB/RO)

 33  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

 34  Dep. Camilo Capiberibe (PSB/AP)

 35  Dep. Gonzaga Patriota (PSB/PE)

 36  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE)

 37  Dep. Raul Henry (MDB/PE)

 38  Dep. Ted Conti (PSB/ES)

 39  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 40  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 41  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)

 42  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 43  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE)

 44  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 45  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 46  Dep. Eduardo Barbosa (PSDB/MG)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html


175 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni 

  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.561, DE 2020 
(Do Sr. Renildo Calheiros e outros) 

 
Altera a Lei 13.982, de 2 de abril de 2020, para prorrogar as medidas 
excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2283/2020.  
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PROJETO DE LEI N°.               , DE 2020 

(Do Sr. Renildo Calheiros) 

  

   Altera a Lei 13.982, de 2 de abril de 

2020, para prorrogar  as medidas 

excepcionais de proteção social a serem 

adotadas durante o período de enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus  (Covid-19) 

 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 2° Fica prorrogado até  31 de dezembro de 2020, a contar da 
publicação desta Lei, o auxílio emergencial  no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais) mensais ao trabalhador que cumpra cumulativamente 
os seguintes requisitos:   

....................................................................................................................

......................................................................................................” (NR) 

“Art. 3° Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2° 
desta Lei para os requerentes do benefício de prestação continuada 
para as pessoas de que trata o art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, até o dia 31 de dezembro de 2020, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de 
avaliação da pessoa com deficiência, o que ocorrer primeiro.” (NR) 

 

“Art. 4° Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal 
para o auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, até o dia 31 de dezembro de 2020, a contar da publicação 
desta Lei, ou até a realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o 
que ocorrer primeiro.”. (NR) 

 

“Art. 6° Os efeitos da presente Lei  poderão ser prorrogados por ato do 
Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional da Covid-19.” (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Justificação 

 

Em maio de 2020, entre os 84,4 milhões de trabalhadores do país, 
cerca de 19 milhões estavam afastados do trabalho e, entre estes, 9,7 milhões 
estavam sem sua remuneração, o equivalente a 11,5% da população ocupada. 
A estimativa divulgada pelo IBGE como parte da Pnad Covid19, criada a partir 
da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios, que acompanha o mercado 
de trabalho. 

“Nós já sabíamos que havia uma parcela da população afastada do 
trabalho e agora a gente sabe que mais da metade dela está sem rendimento”, 
observou o diretor adjunto de pesquisas do IBGE, Cimar Azeredo, em 
entrevista a Rede Brasil Atual.  “São pessoas que estão sendo consideradas na 
força (de trabalho), mas estão com salários suspensos. Isso não é favorável e 
tem efeitos na massa de rendimentos gerada, que está estimada abaixo de R$ 
200 bilhões.” 

Segundo os dados, 38,7% dos domicílios do país receberam algum 
auxílio monetário do governo relacionado à pandemia, no valor médio de R$ 
847. Mais da metade dos domicílios das regiões Norte e Nordeste receberam 
esse tipo de auxílio. Outro dado importante foram os 24 milhões de pessoas 
que apresentaram sintomas associados à covid-19, sendo que a região Norte 
mostrou o maior percentual (18,3%) de pessoas nessa condição. 

No Nordeste, 26,6% dos trabalhadores (ou 5 milhões de pessoas) 
estavam afastadas do trabalho pela pandemia, a maior proporção entre as 
cinco regiões. Nesse mês, cerca de 16,8% dos trabalhadores do Nordeste e 
15% do Norte estavam sem remuneração. 

Entre as categorias de trabalhadores, o afastamento devido à 
pandemia atingiu 33,6% dos empregados domésticos sem carteira assinada. 
Em seguida, vieram os empregados setor público (29,8%) e do setor privado 
(22,9%), ambos também sem carteira. 

O Banco Mundial  refez sua projeção para o Brasil este ano. Segundo a 
instituição, a contração na economia será de 8% e não 5% que havia previsto 
em abril, após o agravamento da pandemia. Como consequência , sete milhões 
de brasileiros podem ser empurrados para a pobreza neste ano. Isso se os 
mecanismos de transferência de renda emergencial não atingirem os mais 
vulneráveis ou forem suspensos antes de terminados os efeitos da Covid-19. 
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Nota técnica de economistas da Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG) mostra que o auxílio, se pago as mesmas pessoas, no mesmo valor, 
até o mês de dezembro, pode mitigar os impactos da crise trazida pela Covid-
19 à economia brasileira. “O custo da política é três vezes maior, mas os 
benefícios tendem a ser cinco vezes maiores em termos de PIB e arrecadação 
do governo. As famílias usam esses recursos para pagar aluguel, comprar 
comida, pagar contas. O auxílio pode ajudar a mitigar os impactos da crise”, 
afirma a economista Débora Freire. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação desta proposição, que prorroga o prazo da vigência do auxílio 
emergencial  de proteção social no período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente do coronavírus (Covid-19) até o dia 31 de 
dezembro de 2020. 

 

Sala das Sessões, em 25 de  junho de 2020. 

 

 

 

Deputado Renildo Calheiros 

PCdoB/PE 
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Projeto de Lei
(Do Sr. Renildo Calheiros )

 

 

Altera a Lei 13.982, de 2 de abril

de

2020, para prorrogar as medidas

excepcionais de proteção social a serem

a d o t a d a s  d u r a n t e  o  p e r í o d o  d e

enfrentamento

da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do

coronavírus (Covid-19)

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD209229654700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE)

 2  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 3  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC)

 4  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 5  Dep. Professora Marcivania (PCdoB/AP)

 6  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP)

 7  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 
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seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
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pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html


184 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.982, de 2/4/2020) 

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 

2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 
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(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 

renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) 

salário-mínimo. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou 

isoladamente: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 
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diária; 

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com 

deficiência candidata ou do idoso; 

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 

20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de 

Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e 

da vida. 

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, 

respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com 

deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos 

e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que 

trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos: 

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício; 

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as 

condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar; 

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de 

saúde e de assistência social no local de residência do candidato ao benefício; 

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias 

assistivas; e 

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação 

com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de 

atividades básicas da vida diária. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do 

idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas 

famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, 

de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, 

de 2/4/2020) 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
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DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
...................................................................................................................................................... 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 

ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 

benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 

da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 

dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 
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cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.138, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Dispõe sobre a concessão de renda emergencial a trabalhadores e 
trabalhadoras que prestam serviços de transporte escolar, em razão da 
emergência sanitária internacional decorrente do novo coronavírus 
(Codiv-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3246/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Da Sra. REJANE DIAS)

Dispõe  sobre  a  concessão  de  renda
emergencial a trabalhadores e trabalhadoras
que prestam serviços de transporte escolar,
em  razão  da  emergência  sanitária
internacional decorrente do novo coronavírus
(Codiv-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º   Fica assegurado o pagamento de renda emergencial a

trabalhadores e trabalhadoras de transporte escolar, no valor de R$ 1.045,00

(mil e quarenta e cinco reais) mensais, cuja prestação de serviços foi suspensa

pelo  fechamento  de  estabelecimentos  de  ensino,  em  decorrência  da

emergência sanitária causada pela disseminação do novo coronavírus (Covid-

19).

Parágrafo único. O pagamento da renda emergencial de que

trata o  caput deste artigo deverá ser realizado pelo prazo de 3 (três meses),

que será prorrogado enquanto vigorarem as restrições de funcionamento dos

estabelecimentos  de  ensino  em razão  da emergência  de  saúde pública  de

importância internacional decorrente do coronavírus, definida nos termos Lei nº

13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Farão jus à renda emergencial prevista no art. 1º desta

Lei  o  trabalhador  e  a  trabalhadora  de  transporte  escolar  com  atividades

interrompidas e que:

I - seja maior de 21 (vinte e um) anos de idade, se motorista;

II  –  seja  maior  de  18  anos  de  idade,  nos  demais  casos,

excetuando-se mães adolescentes;

II - não tenha emprego formal ativo;
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2

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial

ou  beneficiário  do  seguro-desemprego ou de programa de transferência  de

renda federal, ressalvado o Programa Bolsa Família;

IV - tenha renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio)

salário-mínimo ou renda familiar mensal total de até 3 (três) salários-mínimos;

V - que exerça atividade na condição de:

a) microempreendedor individual (MEI);

b)  contribuinte  individual  do  Regime  Geral  de  Previdência

Social que contribua na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei

nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou

c)  trabalhador  informal,  de  qualquer  natureza,  inscrito  no

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único),

ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra os demais requisitos previstos

nesta Lei.

§  1º  O recebimento da renda emergencial  está limitada a 2

(dois) membros da mesma unidade familiar.

§  2º  Nas  situações  em  que  for  mais  vantajosa,  a  renda

emergencial substituirá, temporariamente e de ofício, o benefício do Programa

Bolsa Família, ainda que haja um único beneficiário no grupo familiar.  

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2

(duas) cotas da renda emergencial.

§  4º  Na  hipótese  de  o  trabalhador  ou  trabalhadora  de

transporte escolar ter recebido ou estar recebendo o auxílio emergencial  de

que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, será realizado o

abatimento dos valores já  pagos do montante da renda emergencial  a  que

tenha  direito,  observado  o  limite  máximo  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)

mensais.

§ 5º À concessão da renda emergencial de que trata esta lei

aplica-se, no que couber, o disposto nos §§ 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 13 do art. 2º

da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 
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§ 6º Compete aos órgãos federais, estaduais, municipais e do

Distrito Federal disponibilizar informações necessárias, inseridas em bases de

dados sob sua responsabilidade, à verificação dos requisitos para concessão

da renda emergencial de que trata esta lei.

§  7º  O  benefício  referido  nesta  lei  será  concedido,

retroativamente, desde 1º de junho de 2020.

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Um dos segmentos profissionais mais atingidos pelos efeitos

da pandemia decorrente do novo coronavírus sobre a renda e o emprego foi o

de trabalhadores e trabalhadoras de transporte escolar.

De  acordo  com  as  orientações  da  Organização  Mundial  de

Saúde  e  tendências  observadas  em  países  que  enfrentaram  a  rápida

disseminação da Covid-19 antes de nós, os estabelecimentos de ensino são os

primeiros espaços a serem fechados, dentro de um conjunto de medidas para

evitar  aglomerações  e  promover  o  distanciamento  social,  única  medida

realmente  eficaz  para  evitar  contaminação.  Observando  tais  estratégias,

verifica-se  que  são  esses  estabelecimentos  também  os  últimos  a  serem

reabertos, e somente depois da adoção de medidas que venham garantir  a

proteção e bem-estar dos alunos e dos profissionais do ambiente escolar.

Com  efeito,  os  estados  e  municípios  brasileiros  adotaram

acertadamente, como uma de suas primeiras medidas de contenção social, o

fechamento por tempo indeterminado de creches, escolas de educação básica,

faculdades,  universidades,  centros  profissionalizantes  e  outros

estabelecimentos  congêneres.  E  alguns  que  já  adotaram  processos  de

reabertura  gradativa  de  atividades,  ainda  não  autorizaram  a  reabertura  de

estabelecimentos de ensino de qualquer natureza. Aliás, a mídia tem divulgado

que muitos estabelecimentos, inclusive universidades públicas, já avisaram que

manterão, durante todo o ano, apenas aulas online. Outrossim, também têm

sido noticiadas iniciativas de grupos de pais que buscam garantir, quando da *C
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volta às aulas, a opção pela manutenção da educação à distância, como forma

de preservar a saúde de seus filhos e familiares.

Considerando o cenário presente e futuro, observa-se que os

profissionais de transporte escolar vêm enfrentando, e continuarão a enfrentar,

sérias dificuldades para garantia de sua sobrevivência e a de seus familiares.

Em  regra,  as  famílias  firmam  contratos  com  empresas  ou  autônomos  que

trabalham  nessa  área  no  início  do  ano  letivo,  comprometendo-se  a  pagar

mensalmente, durante todo esse período, mensalidades para prestação efetiva

dos  serviços.  Todavia,  com  o  advento  da  pandemia,  muitas  famílias,  por

diversas razões, decidiram rescindir contratos e, portanto, deixaram de fazer o

pagamento das parcelas pactuadas. Várias alegam que não têm certeza se

esse tipo de serviço será necessário durante o resto do ano letivo, uma vez que

muitas escolas devem continuar a oferecer a possibilidade de aprendizagem

em ambiente virtual.

Por uma questão de justiça, julgamos necessária a garantia de

algum tipo de renda a esses profissionais, que foram os primeiros a terem a

prestação  de  seus  serviços  interrompidos  e,  provavelmente,  serão  um dos

últimos setores a retomarem as atividades, porquanto dependem da reabertura

dos  estabelecimentos  de  ensino  para  prestação efetiva  de serviços.  Nesse

sentido, apresentamos esta proposição que visa garantir, aos trabalhadores e

trabalhadoras de transporte escolar, uma renda emergencial no valor de um

salário  mínimo  mensal,  inicialmente  por  três  meses,  que  deverão  ser

prorrogados até que ocorra a reabertura sem restrições dos estabelecimentos

de ensino.  Para elegibilidade ao benefício,  em regra adotamos os previstos

para a concessão do auxílio emergencial de que trata a Lei nº 13.982, de 2020,

observadas as peculiaridades desse segmento profissional.

Convictos  da  sensibilidade  deste  Parlamento  com  as

adversidades enfrentadas pelos profissionais de transporte escolar, por conta

da pandemia do novo coronavírus, contamos com o apoio dos nobres pares

para aprovação deste projeto de lei.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 
II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 

94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
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I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, 

de 14/5/2020) 
§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.165, DE 2020 
(Do Sr. Luizão Goulart) 

 
Dispõe sobre a concessão de auxílio emergencial para os profissionais 
autônomos motoristas de mobilidade urbana de aplicativos, taxistas e os 
transportadores de alunos de estabelecimentos escolares e 
universitários, que declararam renda no Imposto de Renda, exercício de 
2019, com valores superiores a R$ 28.000,00,  a qual terá duração pelo 
mesmo período que estiver em vigor o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3246/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020
(Do Sr. LUIZÃO GOULART)

Dispõe sobre a concessão de auxílio

emergencial  para  os  profissionais

autônomos  motoristas  de  mobilidade

urbana de  aplicativos,  taxistas  e  os

transportadores  de  alunos  de

estabelecimentos  escolares  e

universitários,  que  declararam  renda

no  Imposto  de  Renda,  exercício  de

2019,  com  valores  superiores  a  R$

28.000,00,  a qual terá duração pelo

mesmo período que estiver em vigor o

Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de

março  de  2020,  e  dá  outras

providências.

O CONGRESSO NACIONAL, decreta:

Art.  1º  Os  profissionais autônomos  motoristas de mobilidade

urbana de  aplicativos,  taxistas  e  os  transportadores  de  alunos  de

estabelecimentos escolares e universitários, que declararam renda no Imposto

de Renda, exercício de 2019, com valores superiores a R$ 28.000,00 (vinte e

oito mil  reais) durante o período da Pandemia do Covid-19, terão direito ao

auxilio emergencial.

Art. 2º  Os pagamentos serão feitos mensalmente, no valor de

R$ 600,00 (seiscentos reais),  a  contar  da publicação desta Lei,  no  mínimo

pelos  seis  (06)  meses  subsequentes  devendo  ser  estendido,  depois  deste

período, conforme a necessidade dos beneficiários e da duração do estado de

calamidade em decorrência da Pandemia do Covid-19. *C
D2
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Art. 3º  Aplicam-se aos  profissionais autônomos  motoristas de

mobilidade urbana de aplicativos, taxistas e aos transportadores de alunos de

estabelecimentos  escolares  e  universitários de  que  trata  o  caput todas  as

disposições do auxílio emergencial, previstos na Lei nº 13.982, de 2 de abril de

2020.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

    JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  legislativa  afirma-se  como  resposta
emergencial  às  múltiplas  crises  provocadas  pela  pandemia  do  “novo
coronavírus”  (Sars-Cov-2),  e,  especialmente,  às  repercussões  econômicas
negativas  que  eclodiram  na  ambiência  da  atividade  dos  profissionais
autônomos  motoristas  de  aplicativos,  taxistas  e  transportadores  de
alunos em idade escolar (ensino básico a universidade),  que declararam
renda no Imposto de Renda, exercício de 2019, com valores superiores a
R$  28.000,00  (vinte  e  oito  mil  reais) cujas  categorias,  vítimas  dessa
desventura, foram uma das primeiras a sofrer suspensão e, pelo objeto do seu
serviço, serão uma das últimas a retornar.

A recomendação de evitar a circulação de pessoas devido à
pandemia de covid-19 está impactando todas as áreas de trabalho. No caso
dos motoristas de aplicativo de transporte,  como Uber e 99, com a falta de
passageiros, o dinheiro no bolso está cada vez menor e a devolução do carro
as  locadoras  de  Curitiba  aumentou  neste  período.  Segundo  a  Associação
Brasileira das Locadoras de Automóveis (ABLA), a movimentação de locações
diárias caiu 90% e de frotas 30% em âmbito nacional.

Com a queda no número de corridas, os motoristas, que na
maioria das vezes só têm esta fonte de renda, estão decidindo cortar todas as
despesas. O aluguel de veículo com a inclusão do seguro chega perto dos R$
1,5 mil por mês e, para não acumular dívidas, o jeito foi devolver os carros para
as locadoras.

É bem verdade que o Governo Federal vem anunciado uma
série de medidas, a exemplo do Pronampe, criado pela Lei nº 13.999, de 18 de
maio desta ano, que aprovamos nesta Casa, na qual houve a criação de uma
linha de crédito especial, oferecendo taxa de juros anual máxima igual à taxa
Selic, acrescida de 1,25% ao ano e um prazo de trinta e seis meses para o
pagamento.

Na sequência, foi editada a Medida Provisória nº 944, que criou
o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, uma linha de financiamento *C
D2
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a taxas mais favoráveis (3,75% ao ano),  lastreada em 85% de recursos da
União  e  15%  de  recursos  próprios  das  instituições  financeiras  que,
voluntariamente, resolvam aderir ao Programa.

Ao  passo  em  que  reconhecemos  as  nobres  intenções  do
Governo  Federal  e  identificamos  medidas  voltadas  a  socorrer  micro  e
pequenas empresas, trabalhadores informais, desempregados, aposentados e
pensionistas,  consideramos  que  os  profissionais  autônomos  motoristas  de
aplicativos,  taxistas  e  os  que  realizam  o  transporte  de  alunos  (crianças,
adolescentes  e  adultos)  para  estabelecimentos  escolares  em  milhares  de
municípios, em milhares de municípios brasileiros ficaram totalmente excluídos
do alcance do Pronampe e de outros programas com a mesma finalidade.

Com as restrições de circulação nas ruas, comércio e escolas
de educação (infantil, fundamental ou superior), os trabalhadores de transporte
escolar tiveram sua renda reduzida a zero, sem que tivessem outra alternativa
de renda no período de pandemia, assim como os motoristas de aplicativos e
taxistas, pois houve uma redução drástica de pessoas circulando pelas ruas.

O pacote de auxílio fornecido pelo Governo não abrange
especificamente  aos  trabalhadores  dessas  categorias.  É  necessário,
portanto,  uma  medida  direta,  desburocratizada,  para  que  toda  essa  classe
possa manter-se com dignidade, sem correr o risco de, inclusive, perder o bem
material mais valioso para seu sustento, que é o veículo profissional que utiliza.

Outro  aspecto  a  ser  levado  em  consideração  é  a  quantia
declarada  no  Imposto  de  Renda,  exercício  de  2019,  por  esses
profissionais  dessas  classes  de  trabalhadores.  Atual  realidade  é  bem
diferente.  Alguns  já  estão  passando  por  grandes  dificuldades  financeiras,
devolvendo veículos para seus legítimos donos, outros, tentando empréstimos
com amigos, familiares e bancos particulares para reagirem a este período de
isolamento  e  distanciamento  social,  imposto  pelo  SARS  COV  COVID-19,
conforme  as  regras  determinadas  pela  OMS  e  decretada  pelo  Governo
Federal, resguardando a vida e a saúde desses profissionais, colaboradores e
consumidores/clientes.

Confiante  de  que  o  Parlamento  Brasileiro  mostrará  absoluta
sensibilidade  e  consciência  política  para  a  aprovação  desta  importante
proposição legislativa, e agarrando-me na crença de que os Nobres Pares têm
absoluta  compreensão da significância e  do  alcance da matéria  em relevo,
submeto este projeto de lei para aprovação como mais uma solução capaz de
permitir que venhamos sair desta crise, sem sair da solidariedade.

Sala das Sessões, em       de         de 2020.

Deputado LUIZÃO GOULART

                                                Republicanos/PR

*C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   
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LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 20.  .................................................................................................  

..................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 
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fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício de 2019.  

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso 

das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 

empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% 

(trinta por cento) da média de seu faturamento mensal apurado desde o início de suas atividades, 

o que for mais vantajoso.  

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 

Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 

verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 

verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 

da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 

crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 

ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  
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§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 

de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os recursos recebidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento da 

atividade empresarial nas suas diversas dimensões e poderão ser utilizados para investimentos 

e para capital de giro isolado e associado, vedada a sua destinação para distribuição de lucros e 

dividendos entre os sócios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 944, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
Institui o Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado 

à realização de operações de crédito com empresários, sociedades empresárias e sociedades 

cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, com a finalidade de pagamento de folha 

salarial de seus empregados.  

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 

 

Art. 2º O Programa Emergencial de Suporte a Empregos é destinado às pessoas a 

que se refere o art. 1º com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), calculada com base no 

exercício de 2019.  

§ 1º As linhas de crédito concedidas no âmbito do Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos:  

I - abrangerão a totalidade da folha de pagamento do contratante, pelo período de 

dois meses, limitadas ao valor equivalente a até duas vezes o salário-mínimo por empregado; e  

II - serão destinadas exclusivamente ao processamento das folhas de pagamento de 

que trata o inciso I.  

§ 2º Para terem acesso às linhas de crédito do Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos, as pessoas a que se refere o art. 1º deverão ter a sua folha de pagamento processada 

por instituição financeira participante.  

§ 3º Poderão participar do Programa Emergencial de Suporte a Empregos todas as 

instituições financeiras sujeitas à supervisão do Banco Central do Brasil.  

§ 4º As pessoas a que se refere o art. 1º que contratarem as linhas de crédito no 

âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos assumirão contratualmente as 

seguintes obrigações:  

I - fornecer informações verídicas;  

II - não utilizar os recursos para finalidades distintas do pagamento de seus 

empregados; e  
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III - não rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho de seus empregados no 

período compreendido entre a data da contratação da linha de crédito e o sexagésimo dia após 

o recebimento da última parcela da linha de crédito. 

§ 5º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 4º implica o 

vencimento antecipado da dívida. (Artigo republicado na Edição Extra D de 4/4/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.261, DE 2020 
(Da Sra. Aline Gurgel) 

 
Dispõe sobre auxílio emergencial a motoristas e monitores, que exerçam 
atividade de transporte escolar, em razão da emergência sanitária 
decorrente do novo coronavírus (Codiv-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3246/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-944-3-abril-2020-789946-republicacao-160279-pe.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Aline Gurgel – AP - Republicanos

Projeto de Lei Nº                     2020.
 (Da Sra. Aline Gurgel)

Dispõe  sobre  auxílio  emergencial  a
motoristas  e  monitores,  que  exerçam
atividade de transporte escolar, em razão da
emergência  sanitária  decorrente  do  novo
coronavírus (Codiv-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O Governo Federal disponibilizará auxílio emergencial
aos  condutores  autônomos  de  transporte  escolar,  auxilio  emergencial
financeiro, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos) reais, a motoristas e
monitores do transporte escolar. 

Art. 2º O pagamento do apoio financeiro emergencial previsto
no caput deste artigo deverá ser realizado durante o período de vigência de
medidas para enfrentamento decorrente do COVID-19, definidas nos termos
Lei  nº 13.979,  de 6 de fevereiro de 2020,  que proíbe o funcionamento dos
estabelecimentos de ensino públicos e privados. 

Art. 2º O apoio financeiro emergencial constante do art. 1º será
concedido ao trabalhador em transporte escolar que cumpra os requisitos:

 I - seja maior de 18  (dezoito) anos de idade, nesse caso, se
motorista e 16(dezesseis) anos de idade, nesse caso monitora ;

 II - não tenha ocupaçáo formal ativa;
 III  –  não  seja  recebedor;beneficiário  de  benefícios

previdenciário,  assistencial,  seguro-desemprego  ou  de  programa  de
transferência  de   renda  federal,  ressalvados  os  benefícios  financeiros  do
Programa Bolsa Família – PBF, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de
2004;

Art.  3  º  A  comprovação  se  fará  através  de  documentação
comprovatória do exercício das atividades a que se destinam esse auxilío.

I – no caso de monitores, menores de 18 anos, para obteção
do auxílio,  declaração de exercício  a  ser  emitida  pelo  condutor  do  veículo,
proprietário do veículo, responsável pelo menor de 18 (dezoito) anos. 

Art.  4  º  O  Poder  Executivo  regulamentará  normas  que  se
julgarem necessárias para o 

 regulamentará  o  apoio  financeiro  emergencial  de  que  trata
este artigo. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 342 – Brasília – DF CEP 70160-900
Telefone para contato 61 99225-1878 e 981027667
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Aline Gurgel – AP - Republicanos

JUSTIFICATIVA

A  presente  proposta,  visa  amenizar  a  situação  de  emergência  que  vivem,
nesse período de pandemia, os profissionais que tratam do transporte escolar,
de  nossas  crianças,  que  comprovadamente  não  puderam  exercer  suas
atividades por causa do fechamento de estabelecimentos de ensino, em razão
da emergência sanitária decorrente do novo coronavírus (Codiv-19).

Não apenas devemos reconhecer a enorme responsabilidade da categoria para
com aqueles que transportam mas, sim, devemos lembrar que também tem
famílias a serem mantidas, seus dependentes.

Nada mais justo então, que essa categoria não seja esquecida e, assim, conto
com a solidariedade dos nossos pares para aprovarmos a proposta presente.

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2020. 

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 342 – Brasília – DF CEP 70160-900
Telefone para contato 61 99225-1878 e 981027667
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 
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Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 

limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 

que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 

(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 

destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 

cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 

de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 

anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 

nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 

sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 

para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 

programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 

concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 

120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 

incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
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§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 

se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 

Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 

tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 

1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 

receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 

benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 

Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 

elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 

financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 

pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 

de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 

necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 

de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 

de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 

em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 

benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
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570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 

qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.263, DE 2020 
(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 
Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro aos profissionais do 
transporte escolar e de turismo em razão do enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3936/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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Fl. 1 de 2 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N°              , DE 2020 

(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 

 

Dispõe sobre a concessão de auxílio 

financeiro aos profissionais do transporte 

escolar e de turismo em razão do 

enfrentamento da emergência de saúde 

pública decorrente da pandemia da 

COVID-19. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro aos 

profissionais do transporte escolar e de turismo em razão do enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

Art. 2º Fica concedido Auxílio Financeiro Emergencial aos proprietários 

de veículos escolares e de turismo, motoristas de transporte escolar, motoristas de 

transporte escolar auxiliar e monitores do transporte escolar, enquanto perdurar a 

suspensão das aulas presenciais nas escolas e por consequência a prestação deste 

serviço. 

§ 1º O auxílio será concedido em três parcelas de R$ 600 (seiscentos 

reais), podendo ser estendido a critério do Poder Executivo.  

§ 2º É proibido o acúmulo do Auxílio Financeiro Emergencial que trata 

esta lei com qualquer outro pago pela União. 

Art. 3º Terão direito ao auxílio emergencial previsto nesta lei todos os 

trabalhadores regularmente inscritos e cadastrados nos órgãos reguladores 

responsáveis. 

Parágrafo único.  Os critérios necessários para a concessão do auxílio 

serão adotados pelo Poder Executivo, que deverá garantir o recebimento do 
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Fl. 2 de 2 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

benefício de maneira célere pelos beneficiários abrangidos. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O avanço da pandemia do Coronavírus é problema grave que tem 

amedrontado a população mundial com seus crescentes números de infectados e 

aumento na taxa de óbitos. 

A proposta em apreço tem como objetivo a concessão de auxílio 

financeiro aos profissionais do transporte escolar e de turismo, enquanto perdurarem 

os efeitos da emergência de saúde pública reconhecida pelo poder público. Tal 

medida se faz necessária para minimizar as perdas financeiras desses profissionais 

que, em sua maioria, trabalham de forma autônoma.  

A propagação da COVID-19 vem causando grande impacto e afetando 

a vida dos brasileiros. Uma das consequências foi a suspensão das aulas 

presenciais em todas as escolas públicas e privadas. Muitos permissionários do 

transporte escolar não estão recebendo salário e já enfrentam dificuldades 

financeiras. Assim, esse aporte financeiro poderá contribuir com essa classe de 

trabalhadores, que encontra-se impossibilitada de exercer sua atividade profissional. 

Dessa forma, pelas razões acima expostas, submeto à aprovação dos 

pares esta proposta, que visa minimizar o impacto financeiro dessa pandemia no 

bolso desses profissionais. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2020. 

 

Deputado Aureo Ribeiro 

Solidariedade/RJ 
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PROJETO DE LEI N.º 4.312, DE 2020 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para incluir os profissionais 
do transporte escolar entre os beneficiários do auxílio emergencial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3246/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. LINCOLN PORTELA)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril
de 2020, para incluir os profissionais
do  transporte  escolar  entre  os
beneficiários do auxílio emergencial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 2º .................................................................................

.............................................................................................

§ 2º-C. Sem prejuízo de outras categorias profissionais,
incluem-se, entre aqueles a que se refere o inciso VI do
caput deste artigo, os profissionais do transporte escolar.

....................................................................................”
(NR)

“Art.  2º-A Durante a vigência de estado de calamidade
pública  nacional  reconhecido  pelo  Congresso  Nacional
por  meio  do  Decreto  Legislativo  nº  6,  de  2020,  serão
concedidas,  a  contar  da  publicação  desta  Lei,  3  (três)
parcelas mensais do auxílio emergencial, no valor de R$
600,00 (seiscentos reais) cada, aos profissionais a que se
refere  o  §  2º-C  do  art.  2º  desta  Lei  que  não  tenham
recebido o benefício, observados os requisitos previstos
nos incisos I a VI do art. 2º e o disposto no art. 6º desta
Lei”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  incluir  os

profissionais  do  transporte  escolar  entre  os  beneficiários  do  auxílio

emergencial.
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Em razão da pandemia do novo coronavírus, grande parte dos

estudantes não está tendo aulas presenciais, o que vem causando um grande

impacto econômico no setor do transporte escolar.

Motoristas  de  ônibus  e  vans,  entre  outros  profissionais  do

setor, vêm tendo uma drástica redução em sua renda, necessitando de algum

auxílio  temporário  do  Estado  até  que  as  aulas  presenciais  voltem  a  ser

ministradas.

Não é justo que esses profissionais sejam excluídos do auxílio

emergencial, um benefício de R$ 600,00 mensais criado pela Lei nº 13.982, de

2020. Essa lei tem como um de seus requisitos uma renda familiar mensal per

capita de até meio salário mínimo ou uma renda familiar mensal total de até

três salários mínimos. Esse requisito foi analisado por ocasião da publicação

da referida lei,  em abril.  Muitos trabalhadores do transporte escolar naquele

momento  inicial  podem  não  ter  preenchido  esse  requisito,  mas  com  o

agravamento da crise, a renda de muitos caiu drasticamente, motivo pelo qual

se  justifica  que  este  e  os  demais  critérios  sejam  novamente  analisados,

consoante pretende a presente proposta.

A educação não se faz apenas com as atividades exercidas em

sala de aula. O transporte seguro dos estudantes é fundamental para que o

processo  de  aprendizagem  possa  ocorrer,  devendo  ser  preservados  os

profissionais que prestam esse serviço e estão passando por  um momento

muito difícil.

Em  razão  do  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres

parlamentares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de agosto de 2020.

Deputado Federal LINCOLN PORTELA

PL/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni 
 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
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SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.362, DE 2020 
(Do Sr. Frei Anastacio Ribeiro) 

 
Altera a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para assegurar o 
pagamento aos contratados para prestação de serviço de transporte 
escolar de alunos da rede pública o pagamento de quantia equivalente a 
50% (cinquenta por cento) do preço mensal ajustado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3246/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. FREI ANASTACIO RIBEIRO)

Altera a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, para assegurar o pagamento aos
contratados  para  prestação  de  serviço  de
transporte escolar de alunos da rede pública
o pagamento de quantia equivalente a 50%
(cinquenta  por  cento)  do  preço  mensal
ajustado.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 4º-Jº:

“Art.  4º-J.Durante o período de suspensão das aulas nas escolas

públicas  de  educação  básica  em razão  da  emergência  de  saúde

pública  de  importância  internacional  de  que  trata  esta  Lei,  fica

assegurado, em caráter excepcional, aos contratados para prestação

de  serviços  de  transporte  escolar  de  alunos  da  rede  pública  o

pagamento de quantia equivalente a 50% (cinquenta por cento) do

preço  mensal  ajustado,  inclusive  na  hipótese  de  os  serviços  não

terem sido prestados.

§ 1º Ao receber o pagamento da quantia de que trata o caput deste

artigo, o contratado fica obrigado a realizar o transporte dos alunos

da  rede  pública  nos  dias  destinados  à  reposição  de  aulas

eventualmente suspensas.

§ 2º Os valores pagos ao contratado na hipótese de que trata o caput

deste artigo serão deduzidos do pagamento referente ao transporte

dos  alunos  da  rede  pública  nos  dias  destinados  à  reposição  das

aulas suspensas.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

Com a pandemia da Covid-19, o setor educacional tem sido um

dos mais afetados com as medidas de distanciamento social, tendo em vista

que,  seguindo  as  orientações  da  Organização  Mundial  de  Saúde  –  OMS,

estados e municípios determinaram o fechamento de instituições educacionais

de forma presencial como forma de diminuir o ritmo de contaminação. Como

forma de contornar a impossibilidade de reunião de professores e alunos no

ambiente fechado da instituição, os estabelecimentos de ensino estão atuando

de forma remota, migrando do modelo presencial para o ensino à distância.

Com isso,  motoristas e demais profissionais que atuam com

transporte escolar têm sofrido sem a sua principal ou até mesmo única fonte de

renda.  Muitos destes profissionais não conseguem sequer  receber o auxílio

emergencial do governo, por não se enquadrar nos requisitos previstos no art.

2º da Lei no 13.982, de 2 de abril de 2020.

A Constituição Federal estabelece que o dever do Estado com

a educação será efetivado mediante a garantia de prestar educação básica

obrigatória e gratuita, e transporte aos educandos, nos termos dos incisos I e

VII, do art. 208 da Constituição Federal. 

Destaca-se que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB,

instituído pela Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, nos termos do art. 60 do Ato

das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  –  ADCT,  destina-se  à

manutenção e ao desenvolvimento da educação básica e à valorização dos

trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração. Trata-se de

um fundo  especial,  de  natureza  contábil,  no  âmbito  de  cada  Estado  e  do

Distrito Federal, tendo como principal objetivo promover a redistribuição dos

recursos vinculados à educação.

Assim, considerando que o Fundeb destina-se à manutenção e

ao desenvolvimento da educação básica pública, entendemos que a prestação

dos serviços de transporte escolar de alunos da rede pública é um mecanismo

de manutenção e desenvolvimento da educação básica legalmente previsto. *C
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3

Nesse  sentido,  a  presente  proposição  tem  por  objetivo

assegurar aos contratados para prestação de serviços de transporte escolar o

pagamento de quantia equivalente a 50% do preço mensal ajustado, mesmo na

hipótese  de  o  serviço  não  ter  sido  prestado,  ficando  estes  contratados

obrigados a realizar o transporte escolar nos dias destinados à reposição de

aulas  eventualmente  suspensas.  Tal  medida  visa  atenuar  a  situação  dos

contratados,  prestadores  do  serviço,  que  têm  como  atividade  laborativa

essencial o transporte escolar.

Pelo exposto, com a firme convicção de que os parlamentares

serão  sensíveis  à  situação  dos  profissionais  que  exercem  atividade  de

transporte  escolar  e  foram enormemente  prejudicados pela  paralisação das

atividades presenciais nas instituições de ensino, contamos com o apoio dos

nobres pares para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 26 de   agosto de 2020.

FREI ANASTÁCIO RIBEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do 

caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o 

inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e 

seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 

educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no 

Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;  

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;  

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 

Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;  

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;  

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica;  

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do 

caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 

Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do 

caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da 

Constituição Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do 

caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput 

deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será 
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de, no mínimo:  

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 

Fundos;  

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos;  

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro 

ano de vigência dos Fundos;  

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;  

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no 

inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de 

forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 

financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 

Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 

anterior à vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e 

adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II 

do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 

dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 

155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 

art. 159 da Constituição Federal:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;  

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;  

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;  

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do 
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art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;  

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;  

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.  

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado). (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, entre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
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c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, de: 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 

6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 
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I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo, 

observado o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020, com 

prazo de vigência encerrado em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, 

publicado no DOU de 31/7/2020) 

§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser 

precedidas de recomendação técnica e fundamentada: 

I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e 

saída do País e à locomoção interestadual; ou 

II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção 

intermunicipal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-C. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-D. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser 

resguardado quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao 

atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com 

deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 

7/7/2020) 

§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste artigo, 

ou até sua superveniência, prevalecerão as determinações: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do caput 

deste artigo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no inciso VI 

do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
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§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento 

de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, 

assim definidos em decreto da respectiva autoridade federativa. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado o 

disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a execução de serviços 

públicos e de atividades essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, somente 

poderão ser adotadas em ato específico e desde que haja articulação prévia com o órgão 

regulador ou o poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento 

de serviços públicos e de atividades essenciais, definidos conforme previsto no § 9º deste artigo, 

e as cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários 

à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção 

individual, conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo 

Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, 

em vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por 

aplicativo ou por meio de táxis; 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; 

III - (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas 

com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou 

com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como 

no caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou 

industriais. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-B. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020, republicado no DOU de 6/7/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

Art. 3º-C. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-D. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 

profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos 

no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos 

nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
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Art. 3º-F. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020, republicado no DOU de 

6/7/2020) 

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em 

colaboração com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização 

obrigatória de máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios 

de transporte por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas 

estabelecidas pelo respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, 

inclusive em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, 

concessionárias ou permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como 

o setor privado de bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de 

doenças, como a assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda 

natureza usados em serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e 

saneantes. 

Parágrafo único. (VETADO)  (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, 

imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 

I - médicos; 

II - enfermeiros; 

III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais 

envolvidos nos processos de habilitação e reabilitação; 

IV - psicólogos; 

V - assistentes sociais; 

VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros 

das Forças Armadas; 

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de 

segurança privada; 

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 

X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de 

saúde; 

XI - agentes de fiscalização; 

XII - agentes comunitários de saúde; 

XIII - agentes de combate às endemias; 

XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de 

tomografia computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou de 

pessoas com doenças raras; 

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 

XIX - médicos-veterinários; 

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e 
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demais trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 

XXI - profissionais de limpeza; 

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, 

incluídos os insumos; 

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 

XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 

XXVI - motoristas de ambulância; 

XXVII - guardas municipais; 

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e 

dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 

administrativas; 

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas 

unidades de saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas 

ou com materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 

§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, 

os equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais 

relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores 

ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada 

situação. 

§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem 

pública que estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo 

coronavírus terão prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão 

tempestivamente tratados e orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para 

retornar ao trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, 

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão 

disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site 

oficial específico na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 

8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o número de sua 

inscrição na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 

processo de aquisição ou contratação, além das seguintes informações: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega 

ou de prestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

III - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo 

disponível ou bloqueado, caso exista; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

IV - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a execução do 

contrato, nas contratações de bens e serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 
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11/8/2020)  

§ 3º Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única fornecedora 

do bem ou prestadora do serviço, será possível a sua contratação, independentemente da 

existência de sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º-A. No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia 

nas modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não poderá 

exceder a 10% (dez por cento) do valor do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

Art. 4º-A. A aquisição ou contratação de bens e serviços, inclusive de engenharia, 

a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, não se restringe a equipamentos novos, desde que o 

fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de funcionamento do objeto 

contratado. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se comprovadas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, 

de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-C. Para a aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de que 

trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e 

de serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-D. O gerenciamento de riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-E. Nas aquisições ou contratações de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta 

Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado referidos 

no caput deste artigo conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e de pagamento; 

VI - estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, 1 (um) dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sites especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
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e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; 

VII - adequação orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do § 1º deste 

artigo não impedem a contratação pelo poder público por valores superiores decorrentes de 

oscilações ocasionadas pela variação de preços, desde que observadas as seguintes condições: 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de 

classificação, para obtenção de condições mais vantajosas; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

II - efetiva fundamentação, nos autos da contratação correspondente, da variação 

de preços praticados no mercado por motivo superveniente. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-F. Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar 

a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 

(um) ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 

regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta 

Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput deste artigo for número ímpar, 

este será arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-H. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 (seis) 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, respeitados os prazos pactuados. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-I. Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 
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926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 5º-A Enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019: 

I - os prazos processuais, a apreciação de matérias, o atendimento às partes e a 

concessão de medidas protetivas que tenham relação com atos de violência doméstica e familiar 

cometidos contra mulheres, crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência 

serão mantidos, sem suspensão; 

II - o registro da ocorrência de violência doméstica e familiar contra a mulher e de 

crimes cometidos contra criança, adolescente, pessoa idosa ou pessoa com deficiência poderá 

ser realizado por meio eletrônico ou por meio de número de telefone de emergência designado 

para tal fim pelos órgãos de segurança pública; 

Parágrafo único. Os processos de que trata o inciso I do caput deste artigo serão 

considerados de natureza urgente. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

Art. 5º-B. O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a 

prescrição e de uso contínuo será válido pelo menos enquanto perdurarem as medidas de 

isolamento para contenção do surto da Covid-19. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

14.028, de 27/7/2020) 

§ 1º O disposto no caput não se aplica ao receituário de medicamentos sujeitos ao 

controle sanitário especial, que seguirá a regulamentação da Anvisa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A. Para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa, e para 

as aquisições e as contratações a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, quando a 

movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo, ficam estabelecidos 

os seguintes limites: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 6º-B. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com 

vigência encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado 

no DOU de 31/7/2020) 

Art. 6º-C. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com 
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vigência encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado 

no DOU de 31/7/2020) 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 20 

de março de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta Lei. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
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natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, 

de 14/5/2020) 
§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
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§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 

no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no 

inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 
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compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1º do 

art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados aos referidos 

neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos 

e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.420, DE 2020 
(Do Sr. Nilto Tatto) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para garantir a concessão 
do auxílio emergencial até o fim do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2283/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. NILTO TATTO)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de
2020, para garantir  a concessão do auxílio
emergencial  até  o  fim  do  estado  de
calamidade  pública  reconhecido  pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º Desde a publicação desta lei até o fim da vigência

do  estado  de  calamidade  pública  reconhecido  pelo  Decreto

Legislativo nº 6, de 2020, será concedido auxílio emergencial

no  valor  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  mensais  ao

trabalhador  que  cumpra  cumulativamente  os  seguintes

requisitos:

......................................................................................

§ 14. Para fins de verificação do cumprimento do requisito

previsto  no  inciso  II  do  caput deste  artigo,  considera-se  a

situação do trabalhador à época da concessão do benefício,

vedada a exigência de comprovação de inexistência de vínculo

em período anterior.” (NR)

Art. 2º O § 14 incluído por esta lei no art. 2º da Lei nº 13.982,

de  2  de  abril  de  2020,  tem caráter  meramente  interpretativo,  aplicando-se,

inclusive, aos requerimentos anteriores à vigência desta lei.
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  Lei  nº  13.982,  de  2  de  abril  de  2020,  concedeu  auxílio

emergencial,  no  valor  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  mensais,  durante  o

período de 3 (três) meses, a contar de sua publicação, aos trabalhadores que

preencham os requisitos previstos na referida lei, relacionados à necessidade

do auxílio para o seu sustento durante o momento de crise que vivemos em

decorrência da pandemia de Covid-19.

 Desde  o  início  da  pandemia,  em  março,  a  Organização

Mundial  de  Saúde  e  os  especialistas  –  cientistas  e  médicos  –  apontam o

distanciamento social como principal medida para conter a disseminação da

doença e preservar vidas. 

Em  diversas  localidades  foram  determinadas  restrições  ao

exercício das atividades econômicas. E, mesmo nos locais onde não houve

restrições,  diversos  setores  foram  atingidos  por  consideráveis  quedas  das

demandas e do número de clientes. 

Trabalhadores  informais  em  todo  o  Brasil  ficaram

impossibilitados (inclusive por razões de proteção à sua própria vida) de obter

seu  sustento  por  meio  do  exercício  de  suas  atividades  profissionais.

Empregados formais foram ou ainda podem ser dispensados em razão das

dificuldades enfrentadas por seus empregadores. Já se passaram mais de 4

meses desde o início da pandemia e, infelizmente, ainda não chegamos a uma

estabilização no número de casos. 

O  período  inicialmente  previsto  na  lei  para  a  concessão  do

auxílio emergencial era de 3 meses, terminando em 2 de julho. O Decreto nº

10.412, de 30 de junho de 2020, prorrogou o auxílio emergencial por período

complementar  de  2  meses,  mas  apenas  para  a  hipótese  de  requerimento

realizado até 2 de julho de 2020, desde que o requerente seja considerado

elegível nos termos do disposto na referida Lei.
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Dessa  forma,  além  de  a  prorrogação  ter  ocorrido  por  um

período  que  consideramos  insuficiente  diante  da  gravidade  e  da  extensão

temporal  da pandemia e de seus efeitos sociais  e  econômicos,  ela  não se

aplica  aos trabalhadores que requeiram o  benefício  a  partir  de  3  de julho.

Preocupa-nos,  nesse  cenário,  a  situação  dos  trabalhadores  dispensados  a

partir da referida data e que não possuem o direito ao seguro desemprego, que

enfrentarão dificuldades para obter um novo emprego e não terão acesso à

prorrogação do auxílio emergencial.

Por todas essas razões, apresentamos este projeto, em busca

de  uma prorrogação  do  auxílio  emergencial  suficiente  para,  no  período  do

estado de calamidade pública, amparar os trabalhadores mais necessitados,

aqueles que se enquadram nos critérios de renda previstos na Lei nº 13.982,

de 2020, e que não têm vínculo de emprego formal (inclusive os que perderam

ou venham a perder o emprego durante o estado de calamidade). 

Procuramos, ainda, deixar claro que o requisito de ausência de

vínculo empregatício deve ser aferido no momento da concessão do auxílio

emergencial, pois o Ministério da Cidadania vem adotando a interpretação, por

meio Portaria nº 351, de 7 de abril de 2020, de que a existência de renda nos

últimos três meses impediria a concessão do benefício. Em nossa visão, este é

um  requisito  absolutamente  ilegal  e  já  está  sendo  questionado  na  Justiça

Federal  em mais de uma ação civil  pública ajuizada pelo Ministério Público

Federal e Defensoria Pública da União12. Caso a Portaria não seja revisada, é

de fundamental importância que a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, seja

alterada, a fim de que os trabalhadores demitidos após a publicação desta não

sejam discriminados, inclusive aqueles que já tiveram benefícios indeferidos,

tendo em vista o caráter interpretativo da alteração que ora propomos. 

Ante o exposto,  pedimos o apoio dos Parlamentares para a

aprovação da matéria.

1  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Paraná: MPF pede liminar para suspender requisito ilegal de
portaria  do  Ministério  das  Cidades. Disponível  em:  <http://www.mpf.mp.br/pr/sala-de-
imprensa/noticias-pr/parana-mpf-pede-liminar-suspendendo-requisito-ilegal-da-portaria-do-ministerio-
das-cidades>.

2  TNHI.  Ação civil pública pede ajustes urgentes na análise e concessão do auxílio emergencial
em  Alagoas. Disponível  em:  <https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/acao-civil-publica-pede-ajustes-
urgentes-na-analise-e-concessao-do-auxilio-emergencial-em-alagoas/>.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado Federal NILTO TATTO

 PT/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art.20..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 
ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  
I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 
de 2020;  
II - (VETADO). 
.........................................................................................................................  
§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 
valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 
fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 
pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 
o § 3º deste artigo.  
§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 
da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 
"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 
o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 
do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  
§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 
entre si ou isoladamente:  
I - o grau da deficiência;  
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 
vida diária;  
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 
familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 
da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  
IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 
do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 
fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 
deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 
Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 
saúde e da vida.  
§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 
dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 
diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 
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serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 
instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 
a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015.  
§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 
que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 
aspectos:  
I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 
benefício;  
II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 
funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 
entorno familiar e domiciliar;  
III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 
públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 
ao benefício;  
IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 
tecnologias assistivas; e  
V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 
coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 
terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  
§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 
com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 
e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 
IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 
com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 
facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 
referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 
médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 
para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 
requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 
realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  
I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  
II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 
observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 
§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 
temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 
coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 
ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes  
Onix Lorenzoni 
 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 
 

O Congresso Nacional decreta:  
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  



252 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

DECRETO Nº 10.412, DE 30 DE JUNHO DE 2020 
Altera o Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 
2020, para prorrogar o período de pagamento 
do auxílio emergencial de que trata a Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 2020.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 2020,  

DECRETA:  
Art. 1º O Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 6º Os dados extraídos pelo Ministério da Cidadania do Cadastro Único 
e os dados inseridos na plataforma digital, nos termos do disposto no inciso 
II do caput do art. 5º, poderão ser submetidos a cruzamentos com as bases de 
dados do Governo federal, incluídas as bases de dados referentes à renda 
auferida pelos integrantes do grupo familiar, e, após a verificação do 
cumprimento dos critérios estabelecidos na Lei nº 13.982, de 2020, os 
beneficiários serão incluídos na folha de pagamento do auxílio emergencial. 
.............................................................................................................." (NR) 
"Art. 9º-A. Fica prorrogado o auxílio emergencial, previsto no art. 2º da Lei 
nº 13.982, de 2020, pelo período complementar de dois meses, na hipótese de 
requerimento realizado até 2 de julho de 2020, desde que o requerente seja 
considerado elegível nos termos do disposto na referida Lei." (NR) 
"Art. 11-B. As decisões judiciais referentes a pagamento de despesas relativas 
ao auxílio emergencial serão encaminhadas diretamente ao Ministério da 
Cidadania pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, 
acompanhadas de manifestação jurídica ou de parecer de força executória 
para cumprimento.  
Parágrafo único. Na hipótese de pedido dos órgãos de contencioso da 
Advocacia-Geral da União ou de questionamento jurídico do Ministério da 
Cidadania, a Consultoria Jurídica deverá se manifestar acerca do 
cumprimento da decisão de que trata o caput." (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 30 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes  
Onix Lorenzoni  

 
PORTARIA Nº 351, DE 7 DE ABRIL DE 2020 

Regulamenta os procedimentos de que trata o 
Decreto nº 10.316/2020, a respeito do Auxílio 
Emergencial instituído pela Lei nº 13.982, de 2 
de abril de 2020. 
 

O MINISTRO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 
10.836,de 9 de janeiro de 2004; art. 23 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019; art. 2º do 
Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004; e art. 5º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007: e 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria/MS nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que declarou 
a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), resolve: 

Art. 1º Regulamentar os procedimentos de que trata o Decreto nº 10.316/2020, a 
respeito do Auxílio Emergencial instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

Art. 2º O auxílio emergencial será concedido aos trabalhadores que cumprirem os 
critérios estabelecidos na Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, nos seguintes termos: 

I - os trabalhadores incluídos em famílias beneficiárias do PBF serão selecionados 
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automaticamente considerando os requisitos da Lei nº 13.982, de 2020 e o respectivo auxílio 
será pago para o Responsável Familiar; 

II - os trabalhadores incluídos em famílias cadastradas no Cadastro Único até 20 de 
março de 2020 serão selecionados automaticamente considerando os requisitos da Lei nº 
13.982, de 2020 e o respectivo auxílio será pago para o trabalhador; e 

III - os demais trabalhadores informais que cumprirem os critérios estabelecidos em 
lei deverão preencher o formulário disponibilizado em plataforma digital, com autodeclaração 
contendo as informações a que se refere o Decreto 10316, de 2020. 

§ 1º. No caso de família monoparental com mulher provedora, a família fará jus 
I - a 02 (duas) cotas do auxílio emergencial, quando a família for composta por 

mulher sem cônjuge ou companheiro, com pelo menos 01 (uma) pessoa menor de 18 (dezoito) 
anos de idade e sem a existência de outros componentes na família; e 

II - a 03 (três) cotas do auxílio, quando a família for composta por mulher sem 
cônjuge ou companheiro, com pelo menos 01 (uma) pessoa menor de 18 (dezoito) anos e com 
a existência de componente na família que atenda aos critérios de elegibilidade do benefício. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 
2020, todas as regras operacionais do Programa Bolsa Família continuam aplicáveis mesmo 
durante a suspensão das famílias beneficiárias em função de recebimento do auxílio 
emergencial 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.762, DE 2020 
(Do Sr. Abou Anni) 

 
Dispõe sobre a concessão de auxílio emergencial para os profissionais 
autônomos do transporte que declararam renda no Imposto de Renda 
referente ao exercício de 2019, com valores superiores a R$ 28.000,00, o 
qual terá duração mínima pelo mesmo período que estiver em vigor o 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4165/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2020

(Do Sr. ABOU ANNI)

Dispõe  sobre  a  concessão  de  auxílio

emergencial para os profissionais autônomos

do  transporte  que  declararam  renda no

Imposto de Renda referente ao exercício de

2019, com valores superiores a R$ 28.000,00,

o  qual  terá  duração  mínima  pelo mesmo

período  que  estiver  em  vigor  o Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e dá

outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Os  profissionais autônomos  do  transporte  que  declararam  renda no

Imposto de Renda referente ao exercício de 2019,  com valores superiores a

R$28.000,00, terão direito a receber auxílio emergencial,  o qual terá duração

mínima pelo mesmo período da Pandemia do Covid-19.

Art.  2º Os pagamentos serão realizados mensalmente, no valor de R$600,00

(seiscentos reais), a contar da publicação desta Lei, no mínimo pelos seis (06)

meses subsequentes, e deverá ser estendido, depois deste período, conforme a

necessidade  dos  beneficiários  e  da  duração  do  estado  de calamidade  em

decorrência da Pandemia do Covid-19.

Art. 3º Aplicam-se aos profissionais autônomos do transporte todas as demais

disposições do auxílio emergencial previstas na Lei nº 13.982, de 2 de abril de

2020.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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 JUSTIFICAÇÃO

                          A presente proposição

legislativa afirma-se como resposta emergencial às múltiplas crises provocadas

pela  pandemia  do  “novo  coronavírus”  (Sars-Cov-2),  e,  especialmente,  às

repercussões econômicas negativas que eclodiram na ambiência da atividade

dos profissionais “autônomos” do transporte que declararam renda no Imposto

de  Renda  referente  ao  exercício  de  2019,  com  valores  superiores  a  R$

28.000,00 (vinte e oito mil reais).

Malgrado  reconheçamos  as  nobres  intenções  do  Governo

Federal na promoção do “auxílio emergencial”, fato é q ue  a  massiva

parcela dos transportadores autônomos, especialmente aqueles que declararam

renda  superior  a  R$28.000,00  nos  exercícios  de  2018  e  2019,  acabaram

ficando totalmente excluídos do alcance material da Lei Federal nº 13.982,

de 2 de abril de 2020 (que estabelece o referido “auxílio emergencial”), de

suas  prorrogações  e  de  outros  programas  com  a  mesma  finalidade

assistencial ou de proteção social.

E o preterimento se deu porque a realidade financeira

dos profissionais autônomos do transporte, no corrente ano de 2020, revela-se

totalmente diversa das realidades que se perfizeram nos anos de 2019 e 2018.

Seria,  pois,  mais  coerente  que  os  requisitos  socioeconômicos  para  o

acesso  ao  auxílio  emergencial  fossem  orientados  à  luz  da  situação

financeira contemporânea à crise econômica e sanitária hodierna.

Assim,  é  de  se  reconhecer  que  diversos  segmentos  do

transporte autônomo continuam sendo severamente impactados pelos efeitos

colaterais desta insólita passagem epidêmica, sendo verdadeiras vítimas dessa

desventura.

Dessarte,  torna-se  extremamente  relevante  a  adoção  de

medidas  mais  justas  e  voltadas  especificamente  para  atender  esses

profissionais  que,  alijados  dos  programas  asistenciais,  estão  passando  por

severos percalços há um bom tempo e por sérias dificuldades financeiras, não

tendo sequer recursos para honrarem seus compromissos já assumidos.
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Afinal,  trata-se de cenário  lastimável,  no qual  profissionais do

transporte autônomo, justamente para honrar com sua atividade profissional e,

ainda,  com  as  exigências  legais,  endividaram-se  a  partir  da  contratação  de

financiamentos  altíssimos  para  aquisição  de  novos  veículos  como  seus

instrumentos  de  trabalho,  não  possuindo,  atualmente,  qualquer  condição  de

pagarem em dia suas prestações junto às instituições financeiras, bem como

terem renda necessária para o sustento e sobrevivência de suas famílias.

O  direito  à  vida  e  à  saúde  aparece  como

consequência  imediata  da consagração do princípio  da dignidade da pessoa

humana  como  fundamento  da  república.  Porém,  a  perda  de  renda  vem

perseguindo  e  conduzindo  esses  transportadores  autônomos  a  um  perigoso

estado de penúria financeira,  a comprometer-lhes a subsistência e o mínimo

existencial.

Ora,  o vírus não é discriminatório, mas os

seus  efeitos  extrapatológicos  na  sociedade  o  são. Desta  feita,  devemos

assumir  a  consciência  de  que  embora  o  coronavírus  não  faça  qualquer

discrímen na escolha de sua vítima, é fato que, do ponto de vista econômico,

algumas camadas e setores da sociedade terminam sendo afetados de maneira

“diferente”.  O  que  se  descortina  péssimo  quando  “diferente”  vem  significar

“desigualmente”, na medida em que as autoridades se furtam à promoção da

igualdade material.

O  Parlamento  não  pode  cruzar  os  braços  para  as

implicações  econômicas  deletérias  do  vírus  na  vida  dos  transportadores

autônomos, tanto mais quando se sabe que a maioria desses profissionais não

conseguiu  ser  contemplada  por  nenhum  dos  benefícios  emergenciais  então

existentes. 

Por  fim,  é  de  boa  lembrança  registrar  que  a  gravidade  da

emergência causada pelo evento pandêmico do coronavírus (Covid-19) exige

das  autoridades  brasileiras,  em  todos  os  níveis  de  governo,  a  efetivação

concreta da assistência aos desamparados, com a adoção de todas as medidas

econômicas disponíveis mediante a colocação dos recursos públicos a serviço

do estrato social mais prejudicado.
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4

Escorado em tais  premissas,  o  Projeto

de  Lei  proposto  tenciona,  a  partir  da  adoção  dessa  medida,  contribuir  para

minimizar  as  implicações econômicas projetadas,  precisamente,  contra  todos

aqueles profissionais autônomos do transporte que, em virtude de exigências

legais pautadas em critérios econômicos extemporâneos (na medida em que a

declaração  de  rendimentos  de  2018,  exigida  como  requisito,  não  se

contemporiza  com  a  realidade  financeira,  de  hoje,  desses  trabalhadores),

ficaram  excluídos  do  “auxílio  emergencial”  e  de  outros  programas

governamentais  assistenciais  ofertados  durante  e  em  razão  da  passagem

pandêmica  (COVID-19),  e  que,  no  período  de  crise  pós-crise,  fatalmente  se

farão sentidas por essas categorias do transporte que têm sido marginalizadas

pelos governantes.

                               Confiante de que o Parlamento Brasileiro

mostrará absoluta sensibilidade e consciência política para a aprovação desta

importante proposição legislativa, e agarrando-me na crença de que os Nobres

Pares têm absoluta compreensão da significância e do alcance da matéria em

relevo, submeto este projeto de lei  para sua discussão e votação como mais

uma medida  capaz  de  permitir  que  venhamos sair  desta  crise,  sem sair  da

solidariedade.

Sala das Sessões, em        de                    de 2020.

Deputado ABOU ANNI
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   
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LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 
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fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.509, DE 2020 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei n.º 13.982, de 02 de abril de 2020, para prorrogar o 
pagamento do auxílio emergencial de R$ 600,00 até o final do mês de 
março de 2021. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2283/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS

PROJETO DE LEI Nº           DE 2020
(do Sr. Pompeo de Mattos)

Altera  a  Lei  n.º  13.982,  de  02 de  abril  de
2020, para prorrogar o pagamento do auxílio
emergencial de R$ 600,00 até o final do mês
de março de 2021.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Altera a Lei n.º 13.982, de 02 de abril de 2020, que

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º - A:

"Art. 2 – A Fica prorrogado até o final do mês de março de

2021, o pagamento do auxílio emergencial previsto no art. 2º desta lei.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A aprovação pelo Congresso Nacional do auxílio emergencial

de R$ 600,00 (seiscentos reais) se mostrou fundamental para salvaguardar o

mínino  de  dignidade  humana  a  dezenas  de  milhões  de  trabalhadoras  e

trabalhadores brasileiros, que de uma hora para outra ficaram sem condições

de prover economicamente suas famílias.

As consequências econômicas da pandemia demonstram que

sua extensão será por um período de tempo muito maior do que se projetava

inicialmente quando da aprovação da Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020.

Logo,  se  mostra  imperioso que sejam adotadas iniciativas  visando a  sua

prorrogação até março de 2021.

A nossa Carta Constitucional trouxe no seu bojo a busca da

defesa  e  da  realização  de  direitos  fundamentais  do  indivíduo  e  da

coletividade, nas mais diferentes áreas.

Dessa  forma  temos  o  princípio  da  dignidade  humana

incorporado de forma expressa ao nosso texto constitucional (art. 1º, inciso

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS

III),  como valor  supremo,  definindo-o como fundamento  da República,  ao

assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais”, assim como o bem-

estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça social.

E sua importância é tão grande que este princípio se irradia ao

longo de nossa Constituição, como no seu art. 6º, indicando que o mínimo

que  cada  indivíduo  necessita:  educação,  saúde,  trabalho,  moradia,  lazer,

segurança,  previdência social,  a proteção à maternidade e à infância e a

assistência aos desamparados; e se projeta até o art. 170 caput, ao dizer que

a ordem econômica deve assegurar a todos uma existência digna.

E nesse momento tão dificil da vida do país e dos brasileiros,

cabe  ao  Congresso  Nacional  exercer  seu  papel  com  responsabilidade  e

altivez, propondo iniciativas que possam nos conduzir  para a saída desta

grave crise sem sobressaltos institucionais.

Forte nestas razões, tenho certeza que os nobres pares terão

a  sensibilidade  necessária  para  apoiar  a  prorrogação  do  pagamento  do

auxílio emergencial.

Sala das Sessões,      de dezembro de 2020.

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.536, DE 2020 
(Do Sr. André Janones) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que instituiu o auxílio 
emergencial, para prever o pagamento do benefício até 31/03/2021, em 
razão da gravidade da crise econômica decorrente da pandemia do 
Covid-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5509/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html


269 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2020 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020

(Do Senhor André Janones)

Altera a Lei nº  13.982, de 2 de abril de 2020,
que  instituiu  o  auxílio  emergencial,  para  prever  o
pagamento do benefício até 31/03/2021,  em razão
da  gravidade  da  crise  econômica  decorrente  da
pandemia do Covid-19.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. A Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que altera a Lei
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre parâmetros adicionais
de  caracterização  da  situação  de  vulnerabilidade  social  para  fins  de
elegibilidade  ao  benefício  de  prestação  continuada  (BPC),  e  estabelece
medidas excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o período
de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 2019, a que se
refere  a Lei  nº  13.979,  de 6 de fevereiro  de  2020,  passa a vigorar  com a
seguinte redação:

“Art.  2º.  Até  o  dia  31/03/2021  será  concedido  auxílio
emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais
ao  trabalhador  que  cumpra  cumulativamente  os  seguintes
requisitos:” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Auxílio Emergencial criado pela  Lei nº 13.982, de 2020, de
iniciativa  do  Congresso  Nacional,  foi  e  continua  sendo  a  principal  medida
governamental de enfrentamento da pandemia. 

É  a  única  ação  eficaz  adotada  para  proteger  a  renda  dos
trabalhadores, que garante a segurança alimentar das famílias e gera impactos
positivos na atividade econômica. O uso do dinheiro do benefício reduziu a
queda prevista do PIB. Inicialmente falava-se de um tombo de mais ou menos
11%.  Hoje,  devido  ao  efeito  no  consumo  gerado  pelo  auxílio  emergencial,
projeta-se uma queda de menos da metade, em torno de 4,5%.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Os  números  são  superlativos.  Foram  considerados  aptos  a
receber o auxílio-emergencial  mais de 67 milhões de brasileiros. Isso gerou
uma transferência de renda de R$ 184,6 bilhões, conforme números de agosto
da DATRAPREV. 

Estima-se  que  desses  R$  186,6  bilhões  transferidos  para  a
população, cerca de R$ 100,74 bilhões retornam aos cofres públicos por meio
da arrecadação de impostos, visto que a maior parte desse dinheiro é utilizada
no consumo. 

Estudos  apontam  que  o  efeito  multiplicador  do  auxílio-
emergencial no PIB foi expressivo. Segundo o DIEESE, cada R$ 1,00 gasto
pelas famílias resultou no crescimento de R$ 1,78 no PIB. Isso dizer que os
R$186,6  bilhões  investidos  no  auxílio-emergencial  podem  impactar
positivamente o PIB de 2020 com cerca de R$ 332,68 bilhões (4,6% do PIB de
2019).

O Brasil  está longe de sair da crise de saúde pública e das
suas consequências econômicas. O desemprego atinge oficialmente quase 15
milhões de pessoas, mas os números reais apontam para, no mínimo, o dobro
deste montante. 

Portanto, defendo que o auxílio-emergencial seja mantido com
o valor de R$ 600,00, para o mesmo número de beneficiários, até março de
2021.  Se  a  situação  econômica  não  evoluir  positivamente,  entendo  que  o
Parlamento deva voltar discutir novamente essa questão e, se for necessário,
prorrogar o fim do benefício.

Sala das Sessões em,            de dezembro de 2020.

Deputado ANDRÉ JANONES

AVANTE/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 
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seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
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pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
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Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, entre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, de: 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 

6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 
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assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo, 

observado o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020, com 

prazo de vigência encerrado em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, 

publicado no DOU de 31/7/2020) 

§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser 

precedidas de recomendação técnica e fundamentada: 

I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e 

saída do País e à locomoção interestadual; ou 

II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção 

intermunicipal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-C. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-D. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser 

concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após a submissão do pedido à Agência, 

dispensada a autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta 

para os produtos que especifica, sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo sem 

manifestação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

27/8/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
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§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser 

resguardado quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao 

atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com 

deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 

7/7/2020) 

§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste artigo, 

ou até sua superveniência, prevalecerão as determinações: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do caput 

deste artigo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no inciso VI 

do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento 

de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, 

assim definidos em decreto da respectiva autoridade federativa. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado o 

disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a execução de serviços 

públicos e de atividades essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, somente 

poderão ser adotadas em ato específico e desde que haja articulação prévia com o órgão 

regulador ou o poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento 

de serviços públicos e de atividades essenciais, definidos conforme previsto no § 9º deste artigo, 

e as cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários 

à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção 

individual, conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo 

Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, 

em vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por 

aplicativo ou por meio de táxis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, estabelecimentos 

de ensino e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelo ente federado competente, devendo ser 

consideradas como circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: 

I - ser o infrator reincidente; 
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II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas 

por decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as 

autoridades responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento 

da multa prevista no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 

Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo descumprimento 

da obrigação prevista no caput deste artigo às populações vulneráveis economicamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas 

com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou 

com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como 

no caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020) 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou 

industriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia da Covid-19 

são obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e colaboradores máscaras de 

proteção individual, ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos de 

proteção individual estabelecidos pelas normas de segurança e saúde do trabalho. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelos entes federados, observadas na gradação da 

penalidade: 

I - a reincidência do infrator; 

II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será considerada 

como circunstância agravante; 

III - a capacidade econômica do infrator. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, 

de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou por ato 

administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis 

pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este artigo deverão 

afixar cartazes informativos sobre a forma de uso correto de máscaras e o número máximo de 

pessoas permitidas ao mesmo tempo dentro do estabelecimento, nos termos de regulamento. 
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(Parágrafo vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 

6/7/2020, e restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs 

nºs 715 e 718, publicadas no DOU de 15/9/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei 

somente serão aplicadas na ausência de normas estaduais ou municipais que estabeleçam multa 

com hipótese de incidência igual ou semelhante. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 

2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do art. 3ºA e no § 1º 

do art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em portais de 

transparência ou, na falta destes, em outro meio de publicidade, para fins de prestação de contas. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 

profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos 

no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos 

nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual nos 

estabelecimentos prisionais e nos estabelecimentos de cumprimento de medidas 

socioeducativas, observado o disposto no caput do art. 3º-B desta Lei. (Artigo vetado na 

republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e restabelecido 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs nºs 715 e 718, publicadas 

no DOU de 15/9/2020) 

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em 

colaboração com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização 

obrigatória de máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios 

de transporte por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas 

estabelecidas pelo respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, 

inclusive em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, 

concessionárias ou permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como 

o setor privado de bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de 

doenças, como a assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda 

natureza usados em serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e 

saneantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada pelo Poder 

Executivo do ente federado competente, o estabelecimento autorizado a funcionar durante a 

pandemia da Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por cento) em 

locais próximos a suas entradas, elevadores e escadas rolantes. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, 

imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 
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http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=718&numProcesso=718
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
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§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 

I - médicos; 

II - enfermeiros; 

III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais 

envolvidos nos processos de habilitação e reabilitação; 

IV - psicólogos; 

V - assistentes sociais; 

VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros 

das Forças Armadas; 

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de 

segurança privada; 

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 

X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de 

saúde; 

XI - agentes de fiscalização; 

XII - agentes comunitários de saúde; 

XIII - agentes de combate às endemias; 

XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de 

tomografia computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou de 

pessoas com doenças raras; 

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 

XIX - médicos-veterinários; 

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e 

demais trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 

XXI - profissionais de limpeza; 

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, 

incluídos os insumos; 

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 

XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 

XXVI - motoristas de ambulância; 

XXVII - guardas municipais; 

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e 

dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 

administrativas; 

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas 

unidades de saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas 

ou com materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 

§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, 

os equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais 

relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores 

ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada 

situação. 

§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem 
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pública que estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo 

coronavírus terão prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão 

tempestivamente tratados e orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para 

retornar ao trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, 

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão 

disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site 

oficial específico na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 

8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o número de sua 

inscrição na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 

processo de aquisição ou contratação, além das seguintes informações: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega 

ou de prestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

III - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo 

disponível ou bloqueado, caso exista; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

IV - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a execução do 

contrato, nas contratações de bens e serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020)  

VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 3º Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única fornecedora 

do bem ou prestadora do serviço, será possível a sua contratação, independentemente da 

existência de sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º-A. No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia 

nas modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não poderá 

exceder a 10% (dez por cento) do valor do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo, quando 

se tratar de compra ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o 

sistema de registro de preços, previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 5º Nas situações abrangidas pelo § 4º deste artigo, o ente federativo poderá aplicar 

o regulamento federal sobre registro de preços se não houver regulamento que lhe seja 

especificamente aplicável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) e 

8 (oito) dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que 

outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14023-8-julho-2020-790401-publicacaooriginal-161027-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
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realizado nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 

30/9/2020) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E desta Lei não se aplica a sistema de 

registro de preços fundamentado nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 

30/9/2020) 

§ 8º Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da assinatura da ata de registro 

de preços, a estimativa de preços será refeita, com o intuito de verificar se os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração 

pública, nos termos do inciso VI do § 1º do art. 4º-E desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.065, de 30/9/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.650, DE 2020 
(Do Sr. Chiquinho Brazão) 

 
Prorroga até 30/4/2021 o pagamento do auxílio-emergencial de R$ 
600,00. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2357/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020

(Do Senhor Chiquinho Brazão)

Prorroga  até  30/4/2021  o  pagamento  do  auxílio-
emergencial de R$ 600,00.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. A Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que altera a Lei nº
8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993,  para  dispor  sobre  parâmetros  adicionais  de
caracterização  da  situação  de  vulnerabilidade  social  para  fins  de  elegibilidade  ao
benefício  de  prestação  continuada  (BPC),  e  estabelece  medidas  excepcionais  de
proteção social a serem adotadas durante o período de enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19)
responsável pelo surto de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º.  Até  30  de  abril  de  2021,  será  concedido  auxílio
emergencial  no valor  de R$ 600,00 (seiscentos reais)  mensais ao
trabalhador  que  cumpra  cumulativamente  os  seguintes  requisitos:
(NR)

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O fim do auxílio emergencial está previsto para 31/12/2020; porém os
efeitos na saúde pública e na economia vão continuar.

As  famílias  brasileiras  ainda  precisam de ajuda do Poder  Público
para  continuar  sustentando  seus  lares.  Os  efeitos  benéficos  do  auxílio  foram  de
grande impacto positivo; principalmente na redução da pobreza, ainda que de forma
temporária. Conforme dados do IESP-UERJ, o índice de pobreza da população caiu

de 23% da população, em maio, para 21%, em outubro. A tabela abaixo demonstra a o
efeito do auxílio emergencial no índice de pobreza:
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Como se observa, os efeitos benefícios do auxílio emergencial são
inegáveis e a sua extinção em 31/12/2020 pode causar um efeito contrário a partir de
2021. 

Caso o auxílio não tivesse sido oferecido desde abril/2020, o índice
de pobreza teria saltado para 36% durante a pandemia. Além da queda de renda da
população, o fim do benefício irá afetar a arrecadação de Estados e municípios e os
pequenos  comércios  locais.  Isso  porque  o  auxílio  tem  efeito  econômico  sobre  o
comércio, já que injeta recurso na economia. O dinheiro recebido circula em pequenos
comércios mantendo empregos e gera impostos no nível municipal e estadual. 

Outra  consequência  do  fim  do  auxílio  emergencial  será  o
desemprego. 

Especialistas apontam que a taxa de desemprego, que no terceiro
trimestre  estava  14,6%,  a  maior  da  história,  pode  dar  um  salto  com  o  fim  da
transferência do auxílio emergencial. Em razão dos efeitos da pandemia, ainda que a
taxa de ocupação se recupere, o desemprego cresce em velocidade mais rápida do
que a própria ocupação. Estima-se que o número de desempregados do país possa
chegar a 25 milhões de pessoas no primeiro trimestre de 2021. Uma tragédia.

A prorrogação do auxílio emergencial é uma necessidade premente. 

A Diretora-gerente do Fundo Monetário Internacional (FMI), afirmou
em entrevista que não estamos fora de perigo, e que o auxílio emergencial deveria
continuar  em países como o Brasil.  “Tirar  esse salva-vidas  prematuramente é um
perigo em relação à pobreza e desigualdade. Retirar o apoio também prejudicaria a
recuperação: até agora o que vemos é que os países que estão se recuperando de
forma mais rápida têm em comum ter conseguido controlar a pandemia e ajudado as
pessoas e as empresas”.1.

Por fim, visando os casos de reinfecção por covid-19 ao redor do
Mundo bem como no Brasil, a descoberta de uma nova linhagem do Coronavírus em
meu Estado, Rio de Janeiro, uma 2ª onda de infecções que estamos passando neste
momento, as mais de 187.291 mortes no Brasil e 1.706.513 de mortes no Mundo e
nas perdas de seus familiares.

Por todas essas razões solicito o apoio de Deputados e Senadores,
para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2020.

Deputado Federal CHIQUINHO BRAZÃO
AVANTE/RJ

1 https://brasil.elpais.com/economia/2020-12-21/fim-do-auxilio-emergencial-deixa-o-brasil-
entre-o-medo-da-pandemia-e-do-desemprego-em-2021.html
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 29, DE 2021 
(Do Sr. José Guimarães e outros) 

 
Prorroga o auxílio emergencial de que trata a Lei nº 13.982/2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2283/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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PL nº _____/2020
(Do Sr. José Guimarães) 

Prorroga o auxílio emergencial
de  que  trata  a  Lei  nº
13.982/2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a  Lei nº 13.982 de 2 de abril  de 2020 para prorrogar o auxílio

emergencial  destinado  a  famílias  de  baixa  renda  em  razão  da  pandemia  de  saúde

causada pelo COVID-19.

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei nº 13.982/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Será prorrogado por  4 (quatro meses); a contar de  31 de dezembro de

2020; o auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais;

ao trabalhador que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:

……………………………………………………………………………………………

…………………………………………………………………………………..…(NR).”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificação 

Atenta  às  graves  consequências  econômicas  das  necessárias  medidas  de
isolamento social no ganha pão de grande parte das famílias brasileiras que muitas vezes
precisam "vender o almoço para pagar a janta”, a Câmara dos Deputados aprovou em 26
de  março  de  2020  o  PL  9.236/2017,  de  iniciativa  parlamentar,  instituindo  o  auxílio
emergencial no valor de R$ 600 para famílias de baixa renda pelo período de 3 meses a
partir da publicação da Lei 13.982 de 2 de abril de 2020.

Após  alguns  problemas e  dificuldades  para  a  liberação  do  benefício,  o  auxílio
começou  a  ser  pago  e  se  mostrou  extremamente  necessário  para  que  as  pessoas
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possam permanecer  em isolamento  social,  sem comprometer  a  subsistência  de  suas
famílias. 

Ocorre que em 03 de maio de 2020, o Brasil registrou mais de cem mil casos de
COVID-19 e mais de sete mil mortes confirmadas decorrentes deste vírus. Além disso, de
acordo especialistas, o país ainda não atingiu o pico da pandemia. Essa realidade que
levou  ao  isolamento  social  provocou  por  óbvio  recessão  econômica  e  deixou  muitos
trabalhadores brasileiros, sobretudo os informais, em situação de penúria parece que irá
perdurar por mais tempo do que esperávamos.

No último dia 30 de abril o Secretário especial do Ministério da Economia, Sr. Salim
Mattar,  afirmou que a taxa de desemprego antes prevista para 2020 deverá dobrar e
estima que os impactos da crise surgirão nos meses de julho e agosto.  Ou seja,  de
acordo  com  o  próprio  governo  a  recessão  econômica  e  o  desemprego  ainda  se
estenderão pelos próximos meses e a incerteza em relação ao COVID-19 e ao fim das
medidas  de  isolamento  não  parecem  ter  uma  resolução  nos  próximos  dois  meses,
período restante do auxílio emergencial.

O  argumento  de  restrição  orçamentária  e  necessidade  premente  de  reduzir
despesas  é  falso  e  cruel.  Primeiro,  porque  o  Congresso  Nacional  aprovou  a  PEC
nº10/2020, a qual estipulou o chamado orçamento de guerra, dando discricionariedade ao
governo federal para efetuar despesas para salvar vidas e ajudar os economicamente
mais vulneráveis a passar por essa crise, sem passarem fome. E é cruel, porque pretende
economizar com a parcela mais sofrida da população, quando se sabe que os mais ricos
deste país, sequer pagam impostos proporcionais as fortunas que ganham.

Diante  de  todas  essas  incertezas  e  para  evitar  um caos  social  e  a  fome  dos
brasileiros, necessário se faz estender o auxílio emergencial de R$ 600 de que trata a Lei
13.982/2020, que até 31 de dezembro de 2020, prazo de vigência da calamidade pública
decorrente do COVID-19, instituída pelo Decreto Legislativo nº 6/2020.

Diante o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto
de lei que vem socorrer os brasileiros em situação econômica mais fragilizada.

Sala das sessões, em 28 de dezembro de 2020.

Dep. José Guimarães 
Líder da Minoria 
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Deputado Enio Verri - PT/PR  
Deputado Carlos Veras - PT/PE  

Deputado Beto Faro - PT/PA  
Deputada Maria do Rosário - PT/RS  

Deputado Rubens Otoni - PT/GO  
Deputado Célio Moura - PT/TO  

Deputado Helder Salomão - PT/ES  
Deputada Natália Bonavides - PT/RN  

Deputada Erika Kokay - PT/DF  
Deputado Valmir Assunção - PT/BA  
Deputado Paulo Pimenta - PT/RS 
Deputado Leo de Brito - PT/AC  
Deputado Pedro Uczai - PT/SC  
Deputada Rejane Dias - PT/PI  

Deputada Benedita da Silva - PT/RJ  
Deputado Padre João - PT/MG  
Deputado João Daniel - PT/SE  

Deputado Waldenor Pereira - PT/BA  
Deputado Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB  

Deputado Rogério Correia - PT/MG  
Deputado Leonardo Monteiro - PT/MG  

Deputado Zé Carlos - PT/MA  
Deputado Paulo Teixeira - PT/SP  

Deputado Afonso Florence - PT/BA  
Deputado Patrus Ananias - PT/MG  
Deputado José Ricardo - PT/AM  

Deputada Rachel Marques  
Deputado Paulo Guedes - PT/MG  

Deputado Marcon - PT/RS  
Deputado Vander Loubet - PT/MS  

Deputado Nilto Tatto - PT/SP  
Deputada Marília Arraes - PT/PE  

Deputado Rui Falcão - PT/SP  
Deputado Jorge Solla - PT/BA  

Deputado Zé Neto - PT/BA  
Deputado Paulão - PT/AL  

Deputada Gleisi Hoffmann - PT/PR  
Deputada Professora Rosa Neide - PT/MT  

Deputado Airton Faleiro - PT/PA  
Deputado Alexandre Padilha - PT/SP  

Deputado Merlong Solano - PT/PI  
Deputado Vicentinho - PT/SP  

Deputado Alencar Santana Braga - PT/SP  
Deputado Bohn Gass - PT/RS  

Deputado Odair Cunha - PT/MG  
Deputado José Airton Félix Cirilo - PT/CE  

Deputado Zeca Dirceu - PT/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onyx Lorenzoni (Assinaturas retificadas no DOU de 18/9/2020) 
 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
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SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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